
O DIA
Nª 25.352 Preço banca: R$ 3,50

Jornal SP

Prefeitos de municípios atingidos
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Rendimento domiciliar per capita
no Brasil foi de R$ 1.625 em 2022

Mais de 1,5 milhão de
beneficiários serão

excluídos do Bolsa Família
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Sérgio Sette terá desafio
 inédito na África do Sul

Sérgio Sette

Neste fim de semana a Ci-
dade do Cabo, capital da Áfri-
ca do Sul, receberá pela pri-
meira vez em sua história uma
competição do Campeonato
Mundial da Fórmula-E. Pilotos
e equipes já desembarcaram no
continente africano e, nesta
quinta-feira, fazem os últimos
ajustes nos carros que, à partir
de amanhã, tomarão a pista para
a intensa programação da quin-
ta etapa da temporada.

Vindo de um resultado bas-
tante positivo na última roda-
da do Campeonato o brasilei-
ro Sérgio Sette Câmara, quin-
to colocado na rodada da Ín-
dia, há duas semanas, está con-
fiante para os desafios da Ci-
dade do Cabo. Após ter enfren-
tado alguns problemas de
adaptação ao novo sistema de
freios do carro da NIO333
Racing e, também, aos novos
pneus utilizados na categoria
Sérgio se disse mais confor-
tável para buscar o limite do

carro. “O carro Gen3 da Fórmu-
la-E ficou ainda mais difícil de
pilotar e, não somente eu, mas a
grande maioria dos pilotos teve
problemas de adaptação. Junto ao
nosso time de engenheiros vie-
mos evoluindo o acerto do carro
de forma a se enquadrar melhor
ao meu estilo de pilotagem, que
eu também tive de mudar para che-
garmos a um acerto mais veloz e
sobretudo que nos passasse con-
fiança para completarmos as cor-
ridas de forma competitiva. Fora
isso, ainda estamos na busca das
melhores soluções para os novos
pneus que o Campeonato adotou.
Além da mudança de fornecedor
o composto da borracha é muito
diferente. Os pneus são mais re-
sistentes, porém, tem uma ade-
rência bem menor ao solo. A
soma desses dois fatores nos
exige uma mudança radical no
estilo de pilotagem”, explicou.

Pela primeira vez no calen-
dário da Fórmula-E a pista da
Cidade do Cabo foi projetada na

Ilha de Robben, nos arredores do
DHL Stadium – uma das sedes da
Copa do Mundo FIFA 2010. Os
amantes da categoria podem es-
perar mais um belo espetáculo, a
exemplo do que foi visto há duas
semanas, em Hiderabad. O Cir-
cuito tem extensão de 2.927 me-
tros com características de alta

velocidade. O traçado conta ape-
nas com duas partes sinuosas cer-
cadas por longos trechos de ace-
leração plena. Essas característi-
cas tornam o traçado sul-africa-
no um dos mais rápidos da tem-
porada. O Modo Ataque deverá
ser ativado na curva 1, e a corrida
terá duração de 30 voltas.

Desde o começo do ano o
Grupo Bandeirantes está trans-
mitindo as atividades da Fór-
mula-E para o Brasil. Nesse pa-
cote estão incluídas as sessões
classificatórias e as corridas,
propriamente ditas. O coman-
do das transmissões está à car-
go do narrador Luc Monteiro
com comentários do jornalis-
ta Tiago Mendonça.

Nesta tarde, porém, o site
Grande Prêmio confirmou que
em seu canal de YouTube irá
transmitir para o Brasil toda a
programação dos finais de se-
mana de e-Prix. Assim, pela
plataforma digital do site os fãs
das corridas poderão acompa-
nhar os dois treinos livres, a
classificação e as corridas. A
narração das atividades ficará
ao cargo do gaúcho Gefferson
Kern, os comentários com Fá-
bio Seixas e o suporte de pro-
dução jornalística com os pro-
fissionais do site liderados por
Victor Martins.

F
ot

o/
D

iv
ul

ga
çã

o

Brasileiros já têm mais de uma hora
 de vantagem no ”Mini Dakar”

Se encerra no sábado (25)
a quarta edição do South Ame-
rican Rally Race (SARR), pro-
va que utiliza a mesma região
onde o Rally Dakar foi disputa-
do entre 2009 e 2018, em ter-
ritório argentino. A corrida con-
ta com representantes do Bra-
sil em três das quatro categori-
as: motos, carros e UTVs, com
o país ausente apenas entre os
quadriciclos – amplamente do-
minado pelos argentinos. Por

seu percurso e características, os
donos da casa vêm chamando o
SARR de “Mini Dakar”.

Um destaque para o Brasil
vem sendo o desempenho da du-
pla formada pelo piloto Rodrigo
Varela e o navegador Lourival
Roldan, que lideram a classifica-
ção geral da categoria UTV des-
de o início, no dia 16 de feverei-
ro. No último resultado, divulga-
do na noite de quinta-feira, depois
de 3.111km de competição cum-

pridos em 49h07min11s, os bra-
sileiros somavam 1h02min23s de
vantagem sobre os segundos co-
locados, os argentinos Diego Blas
e Azategui Conrado.

No terceiro posto, a
1h06min09s dos líderes, estavam
os chilenos Juan Carlos Araya e
Victor Silva, com a quarta posi-
ção ocupada pela dupla Allan Ces-
tari/Weldner Moreira. Também
representando o Brasil, Cestari e
Weldner estavam a 1h30min34s

dos ponteiros e mantinham con-
dições reais de brigar por um dos
três lugares do pódio.

Neste sábado, a última etapa
contará 287km e será disputada
no formato de “laço”, jargão do
rally que denomina um trajeto que

larga e chega no mesmo ponto.
Tendo como local inicial e fi-
nal a cidade de La Rioja, uma das
mais antigas da Argentina, fun-
dada em 1591, a quarta edição
do SARR completará neste sá-
bado 4.200km de competição.

Caixa
antecipa

Bolsa Família
e Saque

Calamidade
para

moradores
do litoral

A Caixa iniciou na sexta-
feira, (24) a adoção de medi-
das de apoio aos moradores dos
municípios paulistas de Bertio-
ga, Caraguatatuba, Guarujá, Ilha-
bela, São Sebastião e Ubatuba,
atingidos pelas fortes chuvas.
Entre as ações, estão Saque Ca-
lamidade do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), a
retirada antecipada do Bolsa Fa-
mília, o envio de equipes de
apoio, pausa em contratos habi-
tacionais e condições especiais
em linhas de crédito. Agências
da Caixa iniciam o atendimento
mais cedo, às 9h, a partir de hoje,
para atender aos moradores dos
seis municípios.

Os contratos de financia-
mento de imóveis poderão ter
uma pausa de até 90 dias, caso
o contratante assim deseje, o
que deve ser solicitado nas
agências do banco. As presta-
ções serão incorporadas ao
saldo devedor dos clientes.

O banco também irá ofere-
cer suporte imediato aos clien-
tes para acionamento de segu-
ro habitacional e procedimen-
tos para que possam garantir
indenizações. Além disso, equi-
pes técnicas da Caixa estarão na
região para avaliar o impacto
das chuvas nos empreendimen-
tos de habitação social e pres-
tar apoio aos moradores.

Outra ação que entra em
vigência, em favor dos mora-
dores da região, é a simplifi-
cação do acionamento de sinis-
tros pela Caixa Seguridade,
com pagamento de indeniza-
ções para processos de até R$
10 mil do Seguro Residenci-
al. O prazo para análise é de
dois dias úteis, que passam a
contar a partir do envio do or-
çamento e fotos do imóvel.
Para seguro de vida, o prazo é
de três dias úteis após o envio
do atestado de óbito.

O atendimento da Caixa
pode ser feito pelo WhatsA-
pp, pelo telefone 0800 104
0104 e pela internet. Também
há os aplicativos específicos
para cada benefício, como
Caixa Tem, Habitação Caixa,
FGTS e Bolsa Família. (Agên-
cia Brasil)

O IBGE divulgou  os ren-
dimentos per capita do Brasil
e dos estados, registrados em
2022. Na média nacional, o
valor mensal foi de R$ 1.625
por domicílio. O cálculo é fei-
to a partir da Pesquisa Nacio-
nal por Amostra de Domicílios
Contínua (Pnad), e leva em
conta a soma da renda do tra-
balho e de outras fontes rece-
bidas por cada morador de
uma residência. Estão inclusos
pensionistas, empregados do-
mésticos e familiares dos em-
pregados domésticos. O rendi-

mento domiciliar per capita é
obtido, então, pela divisão do
valor total do domicílio com o
número de moradores.

Na pesquisa por estados, o
maior valor foi registrado no
Distrito Federal, de R$ 2.913.
Na sequência, estão São Paulo
(R$ 2.148), Rio Grande do Sul
(R$ 2.087), Santa Catarina ((R$
2.018) e Rio de Janeiro (R$
1.971). Os menores valores estão
no Maranhão (R$ 814), Alagoas
(R$ 935), Amazonas (R$ 965),
Bahia (R$ 1.010) e Pernambuco
(R$ 1.010).               Página 3
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Gastos de brasileiros em
viagens internacionais

sobem 80,5% em janeiro

Governo vai liberar recursos
para reduzir efeitos da

estiagem no RS

Os gastos de brasileiros no
exterior ficaram em US$ 1,246
bilhão em janeiro deste ano, in-
formou na sexta-feira (24) o
Banco Central (BC). O resulta-
do é 80,5% superior ao registra-
do no mesmo período do ano

passado, quando os brasileiros
gastaram US$ 690 milhões.

As receitas de estrangeiros
no Brasil totalizaram US$ 604
milhões, no mês, com aumento
de 43,3% na comparação com
janeiro de 2022.         Página 3

STF valida pedido de dados
diretamente a provedor

no exterior
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SP anuncia mais de R$ 500 mi em
linhas de crédito para o Litoral Norte
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O Governo de São Paulo vai
implementar três linhas de cré-
dito para auxiliar na recuperação
da atividade econômica no Lito-
ral Norte. Ao todo, serão dispo-
nibilizados mais de R$ 500 mi-
lhões, por meio do Banco do
Povo e da Desenvolve SP. A me-
dida é uma das ações implemen-
tadas para mitigar os impactos
das fortes chuvas e consequen-
tes deslizamentos de terra que
atingiram a região.

“Vamos ter uma ajuda finan-
ceira bastante robusta. Vamos
irrigar a região com crédito.
Isso vai ser muito importante
nesse momento, principalmen-
te para quem perdeu tudo nessa
tragédia”, destacou o governa-
dor Tarcísio de Freitas.

A linha de crédito com mai-

or volume de recursos disponi-
bilizados é para os municípios
do Litoral Norte e da Baixada
Santista mais atingidos pelos de-
sastres naturais. São R$ 283 mi-
lhões, por meio da Desenvolve SP,
que ficarão à disposição de Berti-
oga, Caraguatatuba, Guarujá, Ilha-
bela, São Sebastião e Ubatuba –
cidades que tiveram o estado de
calamidade pública decretado pelo
Governo de São Paulo.

As Prefeituras que acessarem
esses recursos terão carência de
12 meses (1 ano) para o início
do pagamento dos financiamen-
tos. Serão acrescidos juros de
0,25% ao mês, mais a taxa Selic.

“É um empréstimo que não
compromete o balanço da De-
senvolve SP, porque temos uma
garantia que é o repasse do

ICMS. Temos condições de for-
necer esse crédito para que os
municípios possam se reer-
guer”, disse o governador.

Já as empresas de pequeno e
médio porte poderão ter acesso
a até R$ 200 milhões em finan-
ciamentos disponibilizados pela
Desenvolve SP. O prazo de ca-
rência para esta linha é 12 me-
ses (1 ano), com prazo de paga-
mento de até 60 meses (5 anos).
Os contratos firmados nesta li-
nha de crédito serão acrescidos
da taxa Selic e mais 0,57% ao
mês nas parcelas.

Microempreendedores e
empreendedores informais

Uma das linhas vai ter até R$
30 milhões disponíveis para
microempreendedores e empre-

endedores informais, por meio do
Banco do Povo. Poderão ser con-
tratados financiamentos de até R$
21 mil. A carência para o início
dos pagamentos será de 180 dias
(6 meses) e com prazo de quita-
ção dos créditos em 48 meses (2
anos). Não serão cobradas taxas
de juros dos mutuários.

“Temos uma preocupação de
como as pessoas vão voltar a
caminhar com as próprias per-
nas com os seus negócios. Mui-
tos pequenos empreendedores
que perderam seus produtos,
tudo o que tinham. E nós vamos
abrir uma linha de crédito para
esse que essas pessoas possam
se reerguer. Queremos atender
pelo menos mil pequenos em-
preendedores”, reforçou Tarcí-
sio de Freitas.

O Governo de São Paulo
orienta turistas a não viajarem
para as regiões afetadas do li-
toral norte neste fim de sema-
na, após as fortes chuvas que
causaram 50 mortes, até o mo-
mento. O objetivo é evitar so-
brecarregar o atendimento em
hospitais, o trânsito nas estra-
das e o abastecimento de água
e de alimentos na região.

A Polícia Militar explica que

Governo orienta
turistas a não viajarem
para regiões afetadas

do Litoral Norte
as rodovias da região precisam
estar desobstruídas para que ve-
ículos de socorro e de resgate
possam circular livremente. A
PM orienta também que as doa-
ções sejam feitas em postos que
não estejam localizados nos
municípios atingidos. Saiba mais
sobre os endereços no link: ht-
tps://www.saopaulo.sp.gov.br/ul-
timas-noticias/litoral-norte-
como-ajudar/.

Prefeitos de municípios atingidos
no litoral de SP vão a Brasília

O ministro de Portos e Aero-
portos, Márcio França, informou
na sexta-feira, (24) que os pre-
feitos dos municípios do litoral
paulista atingidos pelas chuvas
devem ir a Brasília, nas próximas
duas semanas, para alinhar medi-
das de atendimento à população.

O encontro deve ser condu-
zido pelo ministro da Integração
e do Desenvolvimento Regional,
Waldez Góes. Os dois ministros
estão, nesta sexta-feira, em San-
tos, após seguir agenda de com-
promissos em São Sebastião, na
quinta-feira, (23).

Segundo França, uma das
ideias que surgiram em meio às
discussões com autoridades lo-
cais é a de se aproveitar o mo-
delo de administração de região

metropolitana. Para ele, isso in-
fluenciaria no modo como se
lida com o comando de alertas à
população sobre o aumento de
risco em determinadas áreas.

“Uma das sugestões que um
parlamentar deu, correta, essa
região tem um formato metro-
politano. É uma das poucas re-
giões do Brasil em que existe um
CNPJ próprio da região metro-
politana. Nós sugerimos a ideia
de fazer um comando da região
metropolitana com guardas mu-
nicipais deslocados para esse
comando metropolitano e que,
eventualmente, a Defesa Civil
possa fornecer aeronaves, para
que eles sobrevoem constante-
mente as áreas para evitar novas
ocupações indevidas”, disse.

A partir do molde de região
metropolitana, França defende
que a alocação de verbas públi-
cas poderia ser reformulada.
“Parte do recurso, ao invés de vir
para cada cidade, pode ir direto
para a região metropolitana e dela
servir para todo mundo. Inclusi-
ve, ao litoral norte, porque só as
cidades da ponta do litoral norte
não fazem parte da região metro-
politana. Mas fica muito mais
forte o pedido, se vier com to-
dos os prefeitos concordando”,
disse ele, acrescentando que os
prefeitos têm renovado os pe-
didos por macrodrenagens de
canais e ações de habitação.

Também na comitiva de San-
tos, a ministra dos Povos Indí-
genas, Sonia Guajajara, argu-

mentou que os eventos recentes
monstram a importância de se
fazer um planejamento de ocupa-
ção que leve em consideração as
mudanças climáticas: “nós esta-
mos vivendo hoje tanto enchen-
tes como estiagem no Rio Gran-
de do Sul e isso faz com que a
gente se preocupe com todos os
desastres que vêm acontecendo”.

A ministra confirmou a visi-
ta à Terra Indígena Ribeirão Sil-
veira, que se estende pelos mu-
nicípios de São Sebastião, Ber-
tioga e Salesópolis e que foi afe-
tada pelas tempestades registra-
das desde o último dia 19. Indí-
genas do território ficaram ilha-
dos com as chuvas e têm se or-
ganizado para receber doações.
(Agência Brasil)

Sobe para 54 número de mortos após
chuvas no litoral norte paulista

O governo paulista confirma
54 mortes no litoral paulista em
decorrência das chuvas na re-
gião, sendo 53 em São Sebasti-
ão e uma em Ubatuba. Até o
momento, 38 corpos foram
identificados e liberados para o
sepultamento. São 13 homens
adultos, 12 mulheres adultas e
13 crianças. Na região, 2.251
pessoas estão desalojadas e
1.815 estão desabrigadas. O
boletim do estado informa ain-
da a morte de um homem de 45
anos em Ferraz de Vasconce-
los, na Grande São Paulo, em
virtude de um deslizamento de
terra, seguido de desabamento
de um imóvel.

A preocupação agora do go-
verno estadual é o deslocamen-
to de turistas para as áreas afe-
tadas neste fim de semana. A ori-
entação é que as pessoas não vi-
agem para esses locais, pois a
maior presença de pessoas pode

sobrecarregar o atendimento em
hospitais, o trânsito nas estradas
e o abastecimento de água e de
alimentos na região. A Polícia
Militar alerta ainda que a área
precisa estar desobstruída para
garantir a chegada de socorro e
de resgate.

Em relação às estradas, a
Rodovia Rio-Santos tem 14 pon-
tos de interdição, com queda de
árvores ou barreiras. “A subida
da serra pode ser feita pelo Sis-
tema Anchieta-Imigrantes, Ro-
dovia dos Tamoios ou Rodovia
Oswaldo Cruz, a depender do
ponto na Rio-Santos (SP-055)
onde o motorista se encontra e
do destino”, diz o boletim. A
Rodovia Oswaldo Cruz (SP-
125) tem dois pontos de inter-
dição por queda de barreira.

A Mogi-Bertioga (SP-098)
segue totalmente interditada por
causa do rompimento de uma
tubulação na altura do km 82, em

Biritiba Mirim. Segundo o go-
verno, as obras emergenciais
foram iniciadas na terça-feira
(21), com investimento de R$
9,4 milhões. A liberação do trân-
sito deve ocorrer em dois me-
ses e a conclusão da obra em até
6 meses. A obra envolve a re-
construção do muro de arrimo,
além de criar uma nova galeria.

O governo de São Paulo
anunciou a disponibilização de
R$ 500 milhões em linhas de
crédito para recuperação da ati-
vidade econômica no litoral nor-
te. Serão três linhas de crédito
por meio do Banco do Povo e
da Desenvolve SP.

Serão R$ 283 milhões, por
meio da Desenvolve SP, para
Bertioga, Caraguatatuba, Guarujá,
Ilhabela, São Sebastião e Ubatu-
ba, que são cidades em estado de
calamidade pública. As Prefeitu-
ras que acessarem os recursos
terão carência de 12 meses para

o início do pagamento dos finan-
ciamentos, com juros de 0,25%
ao mês, mais a taxa Selic.

As empresas de pequeno e
médio porte poderão ter acesso
a até R$ 200 milhões em finan-
ciamentos pela Desenvolve SP.
O prazo de carência para esta li-
nha é 12 meses, com prazo de
pagamento de até 60 meses. Os
contratos firmados nesta linha
de crédito serão acrescidos da
taxa Selic e mais 0,57% ao mês
nas parcelas.

Outra linha vai disponibilizar
até R$ 30 milhões para micro-
empreendedores e empreende-
dores informais, por meio do
Banco do Povo. Poderão ser
contratados financiamentos de
até R$ 21 mil. A carência para o
início dos pagamentos será de 6
meses, com prazo de quitação
dos créditos em 2 anos. Não se-
rão cobradas taxas de juros.
(Agência Brasil)

Governo paulista anuncia instalação
de sirenes em locais de risco

O governador de São Paulo,
Tarcísio de Freitas, afirmou na
quinta-feira (23), que serão ins-
taladas sirenes em locais onde
há risco de desabamentos e en-
chentes em cidades do litoral
norte do estado. No último fim
de semana, a região foi forte-
mente atingida por um temporal
que deixou pelo menos 50 mor-
tos e mais de 3 mil desabriga-
dos e desalojados.

A ação faz parte de um paco-
te de medidas de emergência e
também de longo prazo para a
região. O anúncio foi feito após
reunião com secretários de Es-
tado e representantes de empre-
sas ligadas ao Governo de São
Paulo, como Sabesp, Departa-
mento de Águas e Energia Elé-
trica (DAEE), Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e
Urbano (CDHU) e Departamen-
to de Estradas de Rodagem
(DER), no Teatro Municipal de

São Sebastião, município que
mais sofreu com os temporais.

Outra medida anunciada é a
compra de novos radares meteo-
rológicos pelo Governo de São
Paulo. De acordo com o governo,
o plano é trocar os equipamentos
utilizados atualmente por modelos
mais modernos e tecnológicos.
Além disso, serão posicionados
novos instrumentos no litoral pau-
lista para melhorar a capacidade de
previsão meteorológica na área.

O governador ainda anunciou
a criação de uma disciplina cha-
mada Defesa Civil e Primeiros
Socorros nas escolas. Além dis-
so, uma escola que foi destruída
pelos deslizamentos em São Se-
bastião será reconstruída pelo
governo do Estado. Outras sete
unidades de ensino que estão
servindo como abrigo para de-
salojados deverão ter as aulas
retomadas no dia 6 de março. A
Secretaria de Educação vai dis-

ponibilizar aulas de reforço e
ensino à distância para crianças
que ficaram sem aulas.

Tarcísio destacou ainda o
projeto Vilas de Passagem, que
vai construir casas geminadas de
rápida edificação para acolher
desabrigados e desalojados pe-
las fortes chuvas que atingiram
a região, em parceria com a ini-
ciativa privada. Em parceria com
as prefeituras, o governador
anunciou também a construção
de casas definitivas pela Com-
panhia de Desenvolvimento Ha-
bitacional e Urbano (CDHU)
em terrenos do município.

Moradores da Barra do Sahy,
um dos bairros de São Sebasti-
ão mais afetados pelos tempo-
rais do último fim de semana,
relatam que não receberam
qualquer tipo de alerta para o ris-
co de deslizamento antes das
chuvas começarem.

O Centro Nacional de Mo-

nitoramento e Alertas de Desas-
tres Naturais (Cemaden) infor-
mou que previu com três dias de
antecedência os temporais e avi-
sou a Defesa Civil Nacional e as
defesas civis locais.

Já o prefeito de São Sebasti-
ão, Felipe Augusto, disse na úl-
tima segunda-feira que a admi-
nistração municipal emitiu aler-
tas a partir das 21h de sábado
(18), quando começaram as chu-
vas na cidade.

Nas rodovias, o processo de
recuperação se inicia pelas provi-
dências emergenciais, para dar tra-
fegabilidade às vias, e, depois, pas-
sa-se à fase de recuperação estru-
tural. O governo estadual informou
que a Rodovia Mogi-Bertioga teve
contratação para obras de recupe-
ração da via, com previsão de seis
meses de trabalhos e possibilida-
de de liberação parcial em dois
meses. A Rio-Santos já está libe-
rada para tráfego. (Agência Brasil)

CÂMARA (São Paulo)
Advogado de movimentos sociais, João Ananias (PT) - so-

brinho do João Antonio (TCM) - assumirá o cargo com a posse
do Reis (PT) na ALESP, no próximo 15 março 2023

.
PREFEITURA (São Paulo)
Embora não precisasse atuar no caos provocado pelas chu-

vas no litoral norte, Regina - esposa do prefeito Nunes - tá à
disposição da Cristiane, esposa do governador Tarcísio

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Quem vai causar, como deputado, é o ainda vereador, ex-po-

licial militar e civil Reis. O professor começou como assessor
do jornalista - e atual deputado federal - Rui Falcão

.
GOVERNO (São Paulo)
Tarcísio (Republicanos) não coloca na conta dos ex-gover-

nadores - nem do Alckmin (PSDB) - tudo o que não foi feito pra
diminuir o efeitos climáticos que abalam o litoral norte

.
CONGRESSO (Brasil)
Aonde anda - literalmente - a agora deputada federal Rosan-

gela Moro (União - SP), que prometeu não deixar morrer o es-
pírito ‘Lava Jato’ que movia a colega Zambelli (PL)  ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Quanto mais Bolsonaro (sócio preferencial do PL) tenta ‘ex-

plicar’ o que fez, mais o Lula (dono do PT) não tenta ‘explicar’ o
que deixou de fazer - até 2010 - e não fará até 2026

.
PARTIDOS (Brasil)
Novo : usar dinheiro - partidário e eleitoral -  é direito dos

donos e sócios preferenciais da legenda, porque partido políti-
co é - desde 1988 -  Pessoa Jurídica de Direito Privado

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Assim como o Tribunal de Contas da Cidade de São Paulo,

que tem 2 Lulistas, 1 ex-Maluf, 1 ex-Kassab e 1 ex-tucano, as 2
indicações ao Supremo não tão pacificadas dentro do PT

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (Brasil) desde 1993. Recebeu
Medalha Anchieta (Câmara SP) e Colar de Honra ao Mérito (As-
sembleia SP) como referencial das liberdades possíveis
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Lula reforça sugestão de
grupo para negociar fim da

guerra na Ucrânia
Na data em que a guerra entre a Rússia e a Ucrânia completa

um ano, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva se posicionou nas
redes sociais. Por meio de sua conta no Twitter, o presidente
voltou a defender a negociação para cessar o conflito, que já
matou milhares de pessoas, destruiu cidades ucranianas, desalo-
jou milhões de cidadãos do país invadido e tem causado preocu-
pação mundial pelos efeitos sócio-econômicos.

Desde o início do governo, Lula adotou a posição de conde-
nação à guerra e defende a criação de um grupo, formado por
países não envolvidos no confronto, para mediar uma saída pací-
fica para o conflito.

Na véspera de a guerra completar um ano, o vice-ministro
das Relações Exteriores da Rússia, Mikhail Galuzin, declarou à
agência de notícias russa Tass que o governo russo analisa as
propostas brasileiras para pôr fim ao conflito. O vice-chanceler
russo ainda ressaltou o fato de o Brasil não fornecer armas e
munições à Ucrânia, o que teria colocado o país na posição de
mediador em potencial da questão.

Na quinta-feira (23), o Brasil votou na Assembleia Geral da
Organização das Nações Unidas (ONU) a favor de pedido de re-
tirada russa do solo ucraniano. O Brasil acompanhou outros 140
países pela aprovação desta nova resolução que pede o fim da
guerra na Ucrânia. O texto foi rejeitado por outros 32 países e
sete se abstiveram. O Brasil foi o único país dos Brics - bloco
econômico formado por Brasil, Rússia, Índia, China e África do
Sul - a votar favoravelmente à resolução pelo fim do conflito.
(Agencia Brasil)

Mais de 1,5 milhão de bene-
ficiários que recebem o Bolsa
Família irregularmente serão
excluídos do programa social
em março, anunciou na sexta-
feira (24) o ministro do Desen-
volvimento e Assistência Soci-
al, Família e Combate à Fome
(MDS), Wellington Dias. Se-
gundo o ministro, mais 700 mil
famílias com direito ao benefí-
cio serão incluídas no programa.

De acordo com o ministro,
os beneficiários que deixarão de
receber o Bolsa Família têm
renda acima do limite legal para
o programa. Do total de 1,5 mi-
lhão de pessoas, informou o
ministro, existem cerca de 400
mil cadastros unipessoais (famí-
lias de apenas um membro).

Ao mesmo tempo em que
exclui beneficiários em situação

irregular, o ministério incluirá
cerca de 700 mil famílias em
março. De acordo com o minis-
tro essas pessoas cumprem os
requisitos para receberem o
Bolsa Família, mas não conse-
guiam ser alcançadas, o que exi-
giu do governo a busca ativa dos
participantes.

“Com a busca ativa e a rede
do Sistema Único de Assistên-
cia Social, que é muito prepara-
da e muito competente, nós te-
mos condições agora de trazer
também para o recebimento
quem tem o direito e estava na
fila, estava fora”, destacou o
ministro em nota enviada pela
pasta.

Outra ferramenta para redu-
zir os pagamentos indevidos de
benefícios, ressaltou o ministro,
são os pedidos voluntários de

exclusão do Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico). Segundo o
ministro, até a manhã de hoje,
2.265 pessoas com cadastro uni-
pessoal pediram para ser retira-
das do programa. A funcionali-
dade está disponível no aplica-
tivo do CadÚnico.

Até o fim deste ano, o go-
verno revisará o cadastro de 5
milhões de famílias que se de-
claram unipessoais e recebem o
Bolsa Família. De março a de-
zembro, as pessoas serão cha-
madas para a revisão, sem ne-
cessidade de irem às unidades
de atendimento da assistência
social. O governo também fará
uma campanha de utilidade pú-
blica para esclarecer a popula-
ção sobre as regras e os critéri-
os de acesso aos programas e às

políticas sociais.
Ferramenta de identificação

das famílias brasileiras de baixa
renda, o CadÚnico é administra-
do pelo Sistema Único de Assis-
tência Social. A partir da inscri-
ção na ferramenta, a população
vulnerável pode acessar progra-
mas como Tarifa Social de Ener-
gia Elétrica, Minha Casa Minha
Vida e Benefício de Prestação
Continuada (BPC), entre outros.

Com a retirada de parte dos
beneficiários em situação irre-
gular, o governo deve começar
a pagar em março o adicional de
R$ 150 do Bolsa Família para as
famílias com crianças de até 6
anos. A Emenda Constitucional
da Transição, aprovada no fim do
ano passado, assegurou recursos
para o benefício complementar.
(Agencia Brasil)

O Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo-15 (IPCA-15),
que mede a prévia da inflação
oficial, registrou taxa de 0,76%
em fevereiro deste ano. O índi-
ce ficou acima do registrado em
janeiro (0,55%) e abaixo do ob-
servado em fevereiro de 2022
(0,99%).

Segundo dados divulgados na
sexta-feira (24) pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), o IPCA-15 acu-
mula taxa de inflação de 1,31%
nos dois primeiros meses do
ano. Em 12 meses, a taxa acu-
mulada é de 5,63%, abaixo dos
5,87% acumulados nos 12 me-
ses imediatamente anteriores.

Oito dos nove grupos de des-
pesa pesquisados pelo IBGE ti-
veram alta de preços em feve-
reiro, com destaque para educa-
ção (6,41%), devido aos reajus-
tes que normalmente são prati-
cados no início do ano letivo. As
principais variações entre vie-
ram do ensino médio (10,29%),
do ensino fundamental

Prévia da inflação oficial fica
em 0,76% em fevereiro

(10,04%), da pré-escola
(9,58%) e da creche (7,28%).

O grupo habitação, com uma
variação de preços de 0,63%,
teve a segunda maior contribui-
ção para a prévia da inflação em
fevereiro. Houve inflação em
itens como aluguel residencial
(0,89%), condomínio (0,62%),
taxa de água e esgoto (1,32%),
gás encanado (1,50%) e energia
elétrica (0,35%).

Os alimentos e bebidas su-
biram 0,39% na prévia do mês,
com destaque para itens como
cenoura (24,25%), hortaliças e
verduras (8,71%), leite longa
vida (3,63%), arroz (2,75%) e
frutas (2,33%).

Vestuário foi o único grupo
de despesas com deflação (que-
da de preços): -0,05%. Os de-
mais grupos apresentaram as
seguintes variações: comunica-
ção (0,78%), artigos de residên-
cia (0,71%), despesas pessoais
(0,63%), saúde e cuidados pes-
soais (0,55%) e transportes
(0,08%). (Agencia Brasil)

O IBGE divulgou  os rendi-
mentos per capita do Brasil e
dos estados, registrados em
2022. Na média nacional, o va-
lor mensal foi de R$ 1.625 por
domicílio. O cálculo é feito a
partir da Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios Contí-
nua (Pnad), e leva em conta a
soma da renda do trabalho e de
outras fontes recebidas por cada
morador de uma residência. Es-
tão inclusos pensionistas, em-
pregados domésticos e familia-
res dos empregados domésticos.
O rendimento domiciliar per
capita é obtido, então, pela divi-
são do valor total do domicílio
com o número de moradores.

Na pesquisa por estados, o

Rendimento domiciliar per
capita no Brasil foi de

R$ 1.625 em 2022
maior valor foi registrado no
Distrito Federal, de R$ 2.913.
Na sequência, estão São Paulo
(R$ 2.148), Rio Grande do Sul
(R$ 2.087), Santa Catarina ((R$
2.018) e Rio de Janeiro (R$
1.971). Os menores valores es-
tão no Maranhão (R$ 814), Ala-
goas (R$ 935), Amazonas (R$
965), Bahia (R$ 1.010) e Per-
nambuco (R$ 1.010).

O valor médio nacional de
2022 representa um crescimen-
to de 16% em relação ao rendi-
mento domiciliar per capita de
2021, que foi de R$ 1.367. O
valor daquele ano foi o menor
da série histórica da Pnad Con-
tínua, iniciada em 2012. (Agen-
cia Brasil)

Os gastos de brasileiros no
exterior ficaram em US$ 1,246
bilhão em janeiro deste ano, in-
formou na sexta-feira (24) o
Banco Central (BC). O resulta-
do é 80,5% superior ao regis-
trado no mesmo período do ano
passado, quando os brasileiros
gastaram US$ 690 milhões.

As receitas de estrangeiros
no Brasil totalizaram US$ 604
milhões, no mês, com aumento
de 43,3% na comparação com
janeiro de 2022.

Gastos de brasileiros em
viagens internacionais sobem

80,5% em janeiro
De acordo com o BC, tanto

os gastos de brasileiros no ex-
terior, quanto as receitas de es-
trangeiros no Brasil estão em
“trajetória de retorno a patama-
res anteriores à pandemia” de
covid-19.

Com o aumento de gastos no
exterior, o saldo negativo da
conta de viagens internacionais
subiu de US$ 269 milhões, em
janeiro de 2022, para US$ 642
milhões, no mês passado.
(Agencia Brasil)

Contas externas têm saldo negativo
de US$ 8,8 bilhões em janeiro

As contas externas iniciaram
este ano com déficit de US$
8,791 bilhões, de acordo com
dados do Banco Central (BC)
divulgados na sexta-feira (24).
Em janeiro do ano passado, o
saldo negativo das transações
correntes – compras e vendas
de mercadorias e serviços e
transferências de renda do país
com o mundo – foi maior, ten-
do ficado em US$ 9,396 bi-
lhões.

No balanço das transações
correntes, a conta de renda pri-
mária (lucros e dividendos, pa-
gamentos de juros e salários)
apresentou o maior saldo nega-
tivo, ao chegar a US$ 7,808 bi-

lhões, no mês passado.
A conta de serviços (viagens

internacionais, transportes, alu-
guel de equipamentos e seguros,
entre outros) contribuiu para o
resultado negativo com US$
2,274 bilhões.

Por outro lado, a conta de
renda secundária (gerada em
uma economia e distribuída para
outra, como doações e remes-
sas de dólares, sem contraparti-
da de serviços ou bens) apresen-
tou resultado positivo de US$ 82
milhões.

A balança comercial contri-
buiu para reduzir o déficit das
contas externas, ao apresentar
superávit de US$ 1,208 bilhão.

Quando o país tem déficit nas
contas externas, é preciso finan-
ciar esse resultado negativo
com investimentos estrangei-
ros ou tomar dinheiro em-
prestado no exterior. O inves-
timento direto no país (IDP),
recursos que entram no Bra-
sil e vão para o setor produ-
tivo da economia, é conside-
rado a melhor forma de finan-
ciar por ser de longo prazo.

No mês passado, o IDP
chegou a US$ 6,877 bilhões
e não foi suficiente para co-
brir todo o déficit em transa-
ções correntes.

Em 12 meses, o déficit em
transações correntes chegou a

US$ 55,355 bilhões, o que cor-
respondeu a 2,87% de tudo o
que é produzido no país – Pro-
duto Interno Bruto (PIB). O IDP
somou US$ 92,345 bilhões ou
4,78% do PIB.

Em janeiro deste ano, o país
registrou entrada líquida (des-
contadas as saídas) de investi-
mento em ações negociadas em
bolsas de valores no Brasil, em
fundos de investimento e em tí-
tulos de dívida, no total de US$
4,156 bilhões. Em 12 meses
encerrados em janeiro, os inves-
timentos em carteira no merca-
do doméstico somaram ingres-
sos líquidos de US$ 4,8 bilhões.
(Agencia Brasil)

BC desobriga participação de instituições
em compartilhamento de dados

Algumas instituições finan-
ceiras ficarão desobrigadas de
participar do open finance,
versão ampliada do open
banking, sistema de comparti-
lhamento de dados entre ban-
cos. O Banco Central (BC)
editou, na quinta-feira (23), duas
resoluções que pretendem tornar
o sistema mais ágil.

Até essa decisão do BC, todas
as instituições detentoras de con-
ta (corrente, pré-paga e poupan-
ça) eram obrigadas a participar do
open finance. Agora, as institui-
ções que oferecem conta, mas não
permitem a movimentação por
meios eletrônicos (como aplica-
tivos e sites) poderão escolher
não fazer parte do sistema.

Também serão desobrigadas
de integrar o open banking as ins-
tituições que não tenham como
clientes pessoas físicas, micro-
empreendedor individual, micro-
empresa e empresa de pequeno
porte.

As resoluções entram em vi-
gor em 1º de abril.

Em nota, o BC explicou que
as mudanças pretendem tornar

“mais eficiente a participação das
instituições na fase de iniciação
de pagamento”. Aplicada em
larga escala para cartões de cré-
dito, a iniciação de pagamento
permite que uma empresa co-
bre por um serviço ou merca-
doria por meio de um link, sem
que o cliente precise acessar o
aplicativo do banco.

A ampliação das iniciadoras de
pagamento para transações como
transferência bancária ou Pix de-
pende do compartilhamento de
dados oferecido pelo open finan-
ce. Segundo o Banco Central, a
permanência de instituições que
não fazem pagamentos por meios
eletrônicos ou que só atuam com
grandes empresas estava atrasan-
do a evolução do serviço.

No primeiro caso, explicou o
BC, as instituições que trabalham
com perfis de clientes que não
usam canais eletrônicos de paga-
mento inviabilizam a execução de
fases previstas no open finance,
como consentimento, autentica-
ção e confirmação. Essas etapas
só podem ser realizadas por mei-
os eletrônicos.

No segundo caso, as institui-
ções foram desobrigadas de inte-
grar o open finance porque só têm
grandes grupos empresariais
como clientes, que fazem paga-
mentos em lotes. De acordo
com o BC, o open finance, no
momento, não abrange esse tipo
de transação. O órgão prometeu
reavaliar a dispensa quando for
desenvolvida uma solução tec-
nológica que permita o compar-
tilhamento de dados para esse
modelo de negócio.

As novas regras preveem ou-
tras duas situações específicas
em que instituições poderiam
ser dispensadas de integrar o
open finance. A primeira ocor-
re quando elas ofertarem con-
tas de livre movimentação ape-
nas a um conjunto específico e
limitado de clientes pessoas fí-
sicas, como seus próprios co-
laboradores e assemelhados ou
quando a obrigatoriedade da par-
ticipação não traga benefícios sig-
nificativos aos clientes.

Na segunda situação específi-
ca, a dispensa do open finance
ocorrerá quando as instituições

oferecerem aos clientes a movi-
mentação de contas por canais ele-
trônicos somente em situações de
contingência.

O BC também mudou as defi-
nições sobre o diretório de parti-
cipantes e sobre a responsabilida-
de do gerenciamento de suas in-
formações. Agora, a exclusão de
uma instituição participante do
open finance ou a mudança de
modalidade de participação pre-
cisam aval prévio da autoridade
monetária.

Uma das resoluções atualizou
a denominação do sistema finan-
ceiro aberto, cujo nome mudou de
open banking para open finance
em março de 2022. “As mudan-
ças referem-se a ajustes de for-
ma e esclarecimentos, sendo o
principal deles trazer maior cla-
reza quanto ao escopo do moni-
toramento atribuído à estrutura de
governança responsável pela im-
plementação do open finance. Já
é previsto que a Resolução nº 32
passe por revisões periódicas a
fim de refletir a própria evolução
do ecossistema”, informou o BC.
(Agencia Brasil)

Produção de petróleo no regime
de partilha quadruplica em 2022

A produção de petróleo em
contratos de partilha registra-
da em 2022 teve resultado
quase quatro vezes maior do
que em 2021. No ano passa-
do, foram produzidos 233 mi-
lhões de barris de petróleo por
sete contratos, contra 62 mi-
lhões de barris em 2021.

As informações foram di-
vulgadas na quinta-feira (23)
e constam do Boletim Mensal
da Produção elaborado pela
Pré-Sal  Petróleo (PPSA).
Criada em 2013, a PPSA atua
na gestão dos contratos de
partilha de produção, e repre-
senta a União nos acordos de
individualização da produção
e gestão da comercialização de
petróleo e gás natural.

Desde o início da série his-
tórica do regime de partilha da
produção, em 2017, a produção
acumulada alcançou 343,11 mi-
lhões de barris de petróleo. Do
total produzido, 9,8 milhões de
barris foram destinados à União.

A produção nesse regime foi
iniciada no final de 2017 na Área
de Desenvolvimento de Mero e,

desde então, vem mantendo rit-
mo de crescimento acelerado. O
pico de produção está previsto
para ocorrer em 2030, de acor-
do com estudo da PPSA.

Os principais produtores em
2022 foram os campos de Bú-
zios e Mero, com 152 milhões
de barris de petróleo e 34 mi-
lhões de barris de petróleo, res-
pectivamente. Juntos, os campos
somaram 80% da produção.

Quando analisada a parcela da
União, os dois campos também
foram os que mais contribuí-
ram, respondendo por 74% da
produção. Os volumes de pe-
tróleo natural da União são co-
mercializados pela PPSA à
medida que as cargas são dis-
ponibilizadas. Em 2022, foram
arrecadados R$ 4,71 bilhões
para o Tesouro Nacional.

A produção de gás natural
também teve resultado signifi-
cativo no ano passado, disponi-
bilizando para comercialização
602 milhões de metros cúbicos
(m³), superando em mais de três
vezes os 187 milhões m³ obti-
dos em 2021.

O Campo de Búzios foi o
principal produtor, sendo res-
ponsável pela produção de 528
milhões m³. A União contou
com 48 milhões m³. Mais de
80% do gás natural da União são
oriundos do contrato de Entor-
no do Sapinhoá. Desde 2017, a
produção acumulada soma 990
milhões de m³ de gás natural
com aproveitamento comercial.

O boletim mensal da PPSA
revela que, em dezembro, a pro-
dução média dos sete contratos
atingiu 761 mil barris de petró-
leo por dia (bpd), resultado 4%
menor do que no mês anterior.
Os três maiores produtores fo-
ram os campos de Búzios (49%
do total, com 376 mil bpd),
Mero (187 mil bpd) e Sépia
(104 mil bpd).

O destaque do mês foi o
início da produção, no dia 21,
do campo de Itapu, no pré-sal
da Bacia de Santos, a 200 qui-
lômetros (km) da costa do Rio
de Janeiro, com o navio pla-
taforma P-71. A produção mé-
dia foi de 8 mil barris de pe-
tróleo por dia.

A média diária de petróleo
da União atingiu, em dezembro
de 2022, valor recorde de
41,79 mil barris. Os destaques
ficaram com os campos de
Mero (28,41 mil bpd), Búzios
(5,31 mil bdp) e Entorno de
Sapinhoá (4,34 mil bpd).

A produção do gás natural
com aproveitamento comerci-
al apresentou média de 1,9 mi-
lhão de m³/dia, sendo 1,7 mi-
lhão de m³/dia em Búzios, 154
mil m³/dia em Entorno de Sa-
pinhoá e 25 mil m³/dia do Su-
doeste de Tartaruga Verde. O
resultado é 12% superior ao
registrado em novembro, devi-
do à melhoria de performance
operacional nos campos de Bú-
zios, mostra o boletim.

A União teve direito a uma
produção média de 127 mil m³/
dia, apresentando expansão de
34% em relação a novembro. A
maior parte foi proveniente do
Entorno de Sapinhoá (101 mil
m³/dia), seguido de Búzios (25
mil m³/dia) e Sudoeste de Tar-
taruga Verde (300 m³/dia).
(Agencia Brasil)



Metalúrgica Golin S/A
CNPJ: 49.034.275/0001-35

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de Janeiro de 2023
Data, Hora, Local: No dia 28 de Janeiro de 2023, em 1ª convocação às 09:00 hrs. E, em 2ª convocação, 
às 09:30 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306 - Guarulhos, Estado de 
São Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto nos arts. 124, §1º, inciso I e 
289, ambos da Lei nº 6.404/1976. Presença: acionistas representando 76,45% (setenta e seis, virgula
quarenta e cinco por cento) do capital social, conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença 
de Acionistas”, com observância ao disposto no art. 100, IV, e art. 127, ambos da Lei de Sociedades 
Anônimas, constatando, outrossim, considerando tratar-se de Assembleia Geral Extraordinária para 
apreciação da proposta de objeto de reforma estatutária, esta assentada se instala com o quórum mí-
nimo de 2/3 (dois terços) do capital social, conforme disposto no art. 135, caput, da Lei nº 6.404/1976
em 1ª convocação e, com qualquer número de acionistas presentes, em 2ª convocação. Mesa Diretora: 
Sr. Décio de Araújo, Diretor-Presidente e a Sra. Flávia Regina Cascarelli Martins, Secretária, nomeada 
para este ato jurídico como Secretária pelo Sr. Diretor-Presidente, a rigor do previsto no art. 128, da Lei 
nº 6.404/1976. Convocação: publicada no jornal “O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas
edições de 18, 19 e 20/01/2023, respeitando o prazo mínimo de antecedência de 08 (oito) dias confor-
me prescreve o dispositivo do art. 124, §1º, inciso I, da Lei nº 6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 
13.818/2019 e Lei Complementar nº 182/2021 seguindo as novas regras de publicação. Ordem do Dia: 
I - Assembleia Geral Extraordinária com a finalidade de tratar dos assuntos privativos de sua 
competência, previstos nos incisos do art. 122, inciso I e II, art.135, 136, incisos V e VI, ambos da 
Lei nº 6.404/1976, quais sejam: a) Reforma do Artigo 3º do estatuto social para inclusão de novas 
atividades, com a inclusão dos seguintes CNAEs: 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas; 
24.24-5-02 - Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames; 29.49-2-99 - Fa-
bricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente; 
24.31.-8-00 - Produção de tubos de aço com costura; 46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado
em outros produtos intermediários não especificados anteriormente; 64.62-0-00 - Holdings de institui-
ções não-financeiras; b) Reforma do artigo 3º do estatuto social para a inclusão de possibilidade de
participação da Companhia em grupo de sociedades, sobretudo com participação em empresas coliga-
das; c) eleição da Diretoria. Deliberações - Assembleia Geral Extraordinária: a) O Presidente da
Mesa Diretora informou a necessidade de readequar o artigo 3º do Estatuto Social propondo a seguin-
te nova redação: “Artigo 3º: A. sociedade tem por objeto econômico a fabricação de peças e acessórios 
para veículos automotores, rodoviários e similares, a produção de relaminados, trefilados e perfilados 
de aço, exceto arames e demais produtos nas áreas da metalurgia, a importação, exportação, em todos 
os seus campos, e a participação em outras sociedades na condição de sócia ou acionista, exercendo 
atividades relacionadas aos seguintes CNAEs: 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas; 24.24-
5-02 - Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames; 29.49-2-99 - Fabricação 
de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente; 24.31.-8-00 
- Produção de tubos de aço com costura; 46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros 
produtos intermediários não especificados anteriormente; 64.62-0-00 - Holdings de instituições não-fi-
nanceiras” que foi aprovado por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, nos termos do art. 136, ca-
put, da Lei nº 6.404/76, por acionistas que representam mais da metade, no mínimo, do total de votos 
conferidos pelas ações com direito a voto; b) em ato contínuo o Presidente da Mesa Diretora esclareceu 
que, diante da possibilidade de novos modelos societários, o artigo 3º do estatuto social também preci-
sará ser reformado no sentido de prever a inclusão de possibilidade de participação da Companhia em 
grupos de sociedades, sobretudo com participação em empresas coligadas, o que explicou-se ser ne-
cessário para melhor gestão dos negócios, fluxo de caixa, desoneração da folha de pagamento, gera-
ção de economia de caixa e redução lícita de tributos, com a divisão em empresas coligadas de áreas 
e serviços que não fazem parte diretamente das atividades relacionadas com objeto social da Compa-
nhia, como as áreas de recursos humanos e demais setores administrativos e que não participam do 
processo produtivo fabril. Ato contínuo, foi explanado também aos acionistas presentes pela Adminis-
tração que a partir desta alteração do Estatuto Social a Companhia irá transferir/alienar parte de seus 
ativos imobilizados para uma sociedade subsidiária integral, (art. 251, da Lei nº 6.404/76) - operação 
societária esta que não se equipara ou se confunde a uma cisão parcial, eis que tal empresa será 
controlada e de propriedade integral da Metalúrgica Golin S.A.), a qual será criada exclusivamente para 
esta finalidade, com o objetivo de realizar melhor planejamento patrimonial e jurídico tributário. Diante 
disso, este assunto foi discutido e aprovado por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, nos termos
do art. 136, caput, da Lei nº 6.404/76, por acionistas que representam mais da metade, no mínimo, do 
total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, considerando a seguinte nova redação trans-
crita a seguir: “Artigo 3º: A sociedade tem por objeto econômico a fabricação de peças e acessórios 
para veículos automotores, rodoviários e similares, a produção de relaminados, trefilados e perfilados
de aço, exceto arames e demais produtos nas áreas da metalurgia, a importação, exportação, em todos 
os seus campos, e a participação em outras sociedades ou grupo de sociedades, inclusive em empre-
sas coligadas, na condição de sócia ou acionista, exercendo atividades relacionadas aos seguintes 
CNAEs: 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas; 24.24-5-02 - Produção de relaminados, trefi-
lados e perfilados de aço, exceto arames; 29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para
veículos automotores não especificadas anteriormente; 24.31.-8-00 - Produção de tubos de aço com 
costura; 46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não espe-
cificados anteriormente; 64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras”; c) Em seguida proce-
deu-se a eleição da Diretoria Executiva da sociedade, tendo sido eleitos para o biênio 2022/2024, nos 
termos do art. 143, da lei nº 6.404/76, sendo eleitos pelos acionistas presentes, sem qualquer ressal-
va, conforme o quórum de deliberação do art. 129 da Lei nº 6.404/76, por maioria absoluta de votos,
não se computando os votos em branco, os seguintes Diretores: para o cargo de Diretor Presidente o
Sr. Décio de Araújo, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 19.141.262-4-SSP/SP, CPF/
MF 100.767.258-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo-SP, na posição de Diretor Indus-
trial, o Sr. Rafael Gussoni, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG 22.989.512-8 - SSP/SP, CPF/MF
287.271.618-11, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP e, na posição de Diretor Adminis-
trativo e Comercial, o Sr. Vanderlei de Arruda, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG
17.340.198 SSP/SP, CPF/MF 057.419.078-30, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP. 
Desta feita, restou constituída a composição da Diretoria Executiva. Ato contínuo, todos os membros 
eleitos foram questionados se todos preenchiam os requisitos e impedimentos do art. 146, da Lei das 
Sociedades Anônimas, quais sejam: serem residentes no país, possuir reputação ilibada, não possuí-
rem interesses conflitantes com os da empresa, não ocuparem cargos de sociedades concorrentes, 
bem como não terem sido condenados por: crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, e demais que vedem o 
acesso a cargos públicos. Prontamente, todos declararam, sob as penas da lei, preencher os requisitos
necessários para nomeação ao cargo, bem como a inexistência de quaisquer impedimentos de ordem 
legal, emitindo para os acionistas presentes, outrossim, sua vontade espontânea e inequívoca de assu-
mir o encargo, cientes de seus deveres, prerrogativas e responsabilidades, compreendendo que a in-
vestidura no cargo depende de assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias seguintes à nomeação realizada nesta Assembleia Geral, sob pena de se tor-
nar sem efeito o ato, a rigor do art. 149, da Lei de Sociedades Anônimas. Encerramento e Aprovação 
da Ata: O Sr. Presidente da Mesa, declarou encerrada a Ordem do Dia. Todas as deliberações foram
tomadas por maioria de votos dos presentes. Lavrou-se a presente ata em livro próprio, que lida e jul-
gada fiel, em seguida foi assinada pela Mesa Diretora e colhidas as assinaturas dos acionistas bastan-
tes para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na assembleia em questão, a 
rigor do disposto no art. 130, da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos, 28 de Janeiro de 2023.Mesa Diretora: 
Sr. Décio de Araújo, Presidente da Mesa, Secretária Sra. Flávia R. Cascarelli Martins: Acionistas: Dé-
cio de Araújo, Marcelo Rodrigo Golin, IGDP Participações e Investimentos Ltda. Cópia fiel, extraída do 
Livro próprio. Décio de Araujo - Presidente. JUCESP nº 84.300/23-1 em 23/02/2023.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO - SP

Data do leilão: 27/02/2023 as: 16:00
Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO, 833, VILA ROMANA, SÃO
PAULO, SP
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matricula JUCESP 428 estabelecido a
RUA ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-
212, telefone (11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC
58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
      A venda à vista, será feita mediante pagamento à vista, podendo o
arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito)
dias, sob pena de perda do sinal dado.
      As vendas serão realizadas pelo maior lance.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel
esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED B50545 - CONTRATO 102624132596 - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
LUIZ ANTONIO SIMOES, BRASILEIRO(A), AUTONOMO, CPF 042.598.248-
30, CI 14.446.972-SP, SOLTEIRO(A) E CONJUGE SE CASADO ESTIVER.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA, Nº 26, A RUA CINCO (ATUAL RUA
ROLANDO MARIO RAMACCIOTTI), Nº 58 (ENTRADA DO
CONDOMINIO PELOS NÚMEROS 111/120, NAO OFICIAL), QUADRA A DO
JARDIM DAS CARMELITAS, RESIDENCIAS PARQUE
DO CARMO, 38º SUBDISTRITO - VILA MATILDE (FAZENDA ARICANDUVA),
EM SAO PAULO, SP, COM A AREA PRIVATIVA CONSTRUIDA DE 55,08M2,
CONTENDO A AREA PRIVATIVA DE 110,84M2, AREA DE USO COMUM DE
11,54M2, AREA TOTAL DE 122,38M2, ENCERRANDO A AREA DE 83,30M2,
POSSUINDO NO TERRENO UMA FRAÇAO IDEIAL DE 0,005364
EQUIVALENTE A 1/190 DO TODO,COM TODAS AS SUAS INSTALACOES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO, 06/02/2023
ARY ANDRE NETO

06 - 09 - 27/02/2023

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE JUAN BAUTISTA
PERIS CAMPOS JUNIOR RG nº 41.916.187-9-SSP/TO, CPF/MF nº
366.356.958-69 JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de
Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER,
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
foi prenotado sob nº 505.940, em 24.08.2022, reapresentado em
08.02.2023, o Requerimento de 07 de fevereiro de 2023, feito pelo credor
fiduciário o ITAÚ UNIBANCO S/A., inscrito no CNPJ/MF sob nº
60.701.190/0001-04, objetivando a intimação pessoal do fiduciante
JUAN BAUTISTA PERIS CAMPOS JUNIOR, RG nº 41916187-9-SSP/TO,
CPF/MF nº 366.356.958-69, o qual se encontra em LOCAL INCERTO E
NÃO SABIDO, conforme certificação Do 9º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta Capital, e, ante a previsão
legal contida no parágrafo 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA
ELE INTIMADO A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na Rua
Vitorino Carmilo, 576, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às
16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante legal,
devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações
em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito até a
data de 23/08/2022, o valor de R$-7.995,71, decorrente da Alienação
Fiduciária de 30 de outubro de 2018 registrada no R.4 na Matrícula nº
131.587, referente ao APARTAMENTO nº 1410, localizado no 14º pavimento
do Setor Residencial do CONDOMÍNIO “COSMOPOLITAN SANTA CECÍLIA”,
situado na Rua Helvetia nº 980, no 11º Subdistrito – Santa Cecília, e ao total
acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as
tentativas de intimação pessoal do fiduciante, como também as despesas
com publicação do presente Edital. Fica o FIDUCIANTE ciente de que, no dia
imediatamente posterior ao da última publicação do presente Edital, será
considerada como INTIMADO e terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se
dará a partir da terceira publicação deste Edital, sendo que, recaindo o
termo final em sábado, domingo ou feriado, será prorrogado até o primeiro
dia útil subsequente, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda
corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do credor
fiduciário. ALERTA:- Decorrido o prazo para purgação da mora, à
credora fiduciária restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE FIDUICIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º
do artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos
legais da intimação sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL
está sendo publicado por 3 (três) dias em um dos jornais de maior circulação
local e afixado na forma da lei. São Paulo, 25 de fevereiro de 2022. O
OFICIAL. 27, 28/02 e 01/03/23

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006108-50.2021.8.26.0565 A Doutora
Andréa Galhardo Palma, Juíza da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados
à Arbitragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo. FAZ SABER: a MARIA
ELIZABETE SANTOS DOS ANJOS, CPF nº 091.885.298-60, ação: Dissolução Parcial de Sociedade (Tutela
de Urgência), requerente: Margarete Paulino de Aguiar, e não localizada a requerida defere-se a CITAÇÃO
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias fluídos após
o decurso de prazo do presente edital, conteste a ação ou apresente resposta, com advertência de que ser&a
acute; nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). Afixe-se e Publique-se o edital.
NADA MAIS. J - 24 e 25/02
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1032159-24.2017.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Lais Helena Bresser Lang, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS 
NA LIDE que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Desapropriação contra João 
Fontes e Maria de Fátima Luz Fontes, objetivando a totalidade do imóvel situado na Rua Augusto 
José Pereira, 249, Jardim Maristela, São Paulo-SP, Matrícula 56.060 do 8° CRI, Contribuinte 
107.216.0041-6, declarado de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 56.837, datado de 
25.02.18. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com 

 
 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2023.                      B 24 e 25/02
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Governo vai liberar recursos para
reduzir efeitos da estiagem no RS

Nacional
Jornal O DIA SP
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O Ministro da Fazenda,
Fernando Haddad, manifestou
na sexta-feira (24), durante
discurso em reunião do G20,
na Índia, preocupação com a
elevação dos juros e o endivi-
damentos dos países mais po-
bres. Para o ministro, os ban-
cos multilaterais devem pro-
mover reformas internas para
direcionar recursos para ações
de alimentação, combate à po-
breza e no enfrentamento à cri-
se climática. O G20 é o grupo
formado pelos ministros de fi-
nanças e chefes dos bancos
centrais das 19 maiores eco-
nomias do mundo mais a
União Europeia.

“Mantendo o foco na pros-
peridade compartilhada e nos
Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável (ODS), deve-
mos aprofundar as discussões
sobre reformas nos bancos
multilaterais de desenvolvi-
mento que reforcem seu papel
de formar parcerias e canalizar
recursos para lidar com o nexo
clima, alimentação e pobreza”,
disse Haddad na sessão de
abertura da reunião do G20.

Em seu pronunciamento,
Haddad disse que essas ins-
tituições devem ser capita-
lizadas para apoiar os paí-
ses  em desenvolvimento
com financiamento de lon-
go prazo,  taxas de juros
adequadas  e  e s t ru tu r a s
inovadoras para reduzir ris-
cos, estimular parcerias pú-
blico-privadas e atrair inves-
timentos privados.

“A elevação dos juros em
meio à fragilidade da econo-
mia mundial agrava o cenário.
Devemos continuar o trabalho
que está sendo realizado no
Marco Comum e outros esfor-

Na Índia, Haddad
mostra preocupação

com juros altos e
crise climática

ços de coordenação coletiva.
Ter mecanismos para uma re-
estruturação ordenada e opor-
tuna é do interesse de credo-
res e devedores”.

Haddad disse ainda que o
Brasil estava “isolado”, mas
que agora vai reconstruir sua
presença internacional para
promover entendimentos ba-
seados na inclusão e em um
futuro sustentável, com redu-
ção das desigualdades e no
alcance das metas de redução
de emissões de carbono, em
especial, para projetos dos
países em desenvolvimento e
emergentes.

“O financiamento climáti-
co é mais caro e apresenta ta-
xas de risco mais altas para
esses países, o que dificulta
o alcance das metas de redu-
ção de emissões de carbono”,
disse.

O ministro abordou os de-
safios mundiais enfrentados
atualmente, como as conse-
quências da pandemia da co-
vid-19, guerras, conflitos, au-
mento da pobreza e das desi-
gualdades, obstáculos ao
abastecimento de alimentos e
de energia limpa. Ele enfatizou
que deve haver mais diálogo
entre as maiores economias
para que se obtenha resulta-
dos concretos.

Haddad disse ainda, em
2024, quando o Brasil estará
na presidência do G20, traba-
lhará para fortalecer o multila-
teralismo, mantendo o foco na
prosperidade compartilhada e
nos Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável (ODS),
destacando o compromisso do
governo em acabar com o des-
matamento até 2030. (Agencia
Brasil)

líticas de Desenvolvimento Re-
gional e Territorial do MIDR,
Adriana Melo, disse que o Rio
Grande do Sul é prioridade na
política de desenvolvimento re-
gional brasileira, em particular na
faixa de fronteira da metade sul.
“Agora, em função dos recorren-
tes eventos de estiagem que se
assevera nos últimos anos, o es-
tado também virou prioridade
para as ações de infraestrutura
hídrica, não apenas para desen-
volvimento produtivo, como
também para o enfrentamento
com ações estruturantes”, des-
tacou.

Do valor de R$ 430 milhões,
caberá ao MIDR aplicar R$ 100
milhões, entre outras ações, na
contratação de carros pipas para
distribuição de água e ainda na
compra e doação de cestas bá-
sicas e de combustível. Pelos
cálculos do ministério, serão be-
neficiados cerca de 300 municí-
pios.

O MDA vai investir R$ 300
milhões em duas linhas de cré-
dito voltadas a pequenos agri-
cultores. Segundo o ministro do
Desenvolvimento Agrário, Pau-

lo Teixeira, a orientação é juntar
esforços com o governo estadu-
al e as prefeituras atingidas pela
estiagem.”O presidente Lula fa-
lou para a gente vir ao Rio Gran-
de do Sul, conversar com o go-
vernador e a equipe dele, con-
versar com os prefeitos, para que
seja feito um trabalho conjunto
de enfrentamento do tema da es-
tiagem”, informou.

Famílias de pequenos agri-
cultores cadastradas no progra-
ma Fomento Rural receberão um
pagamento de até R$ 2,4 mil, que
será realizado em duas parcelas.
Ao todo, o MDS repassará R$
24 milhões às famílias de baixa
renda da região.

A Defesa Civil Nacional re-
conheceu a situação de emer-
gência em 191 municípios atin-
gidos pela estiagem no estado.
Houve repasses de R$ 6,7 mi-
lhões às cidades de Herval, Cai-
çara, Unistalda, Júlio de Casti-
lhos, Piratini, Dois Irmãos das
Missões, Pinheiro Machado,
Fontoura Xavier, Vista Gaúcha,
Passa Sete, São Francisco de
Assis, Erechim Assistência,
Candiota, São José das Mis-

sões, Roque Gonzales, Jóia, Bro-
chier, Pedras Altas, Santo Au-
gusto, Benjamin Constant do
Sul, Palmeira das Missões, Ar-
roio Grande, Novo Barreiro, São
Pedro das Missões e Sinimbu.

Para Adriana Melo, diante da
situação é importante ter respos-
tas rápidas para as questões
emergenciais que surgem. De
acordo com a secretária, as me-
didas anunciadas na área de de-
fesa civil, com ações emergenci-
ais, vão atingir mais de 300 mu-
nicípios gaúchos. “É um apoio
importante para que eles possam
enfrentar essa situação de for-
ma mais tempestiva”.

O governador do Rio Gran-
de do Sul, Eduardo Leite, que
acompanhou a comitiva de mi-
nistros na visita ao assentamen-
to Copaul, em Hulha Negra, dis-
se que as medidas anunciadas
pelo governo federal se juntam
a uma série de anúncios feitos
pelo governo do estado na se-
mana passada em socorro aos
produtores.

“Recebo com muita alegria,
não apenas a visita, mas os
anúncios que o governo federal

está fazendo. Na semana passa-
da, encaminhamos o expediente
com demandas que nós tínha-
mos, organizamos uma parte do
nosso time, nossos secretários
estão aqui e agora começamos a
ver os resultados. Muitas ações
serão desenvolvidas em conjun-
to, e esse ambiente de diálogo
eu saúdo”, destacou.

O governo gaúcho já tinha
anunciado um plano permanen-
te e transversal de mitigação dos
efeitos da estiagem no Rio Gran-
de do Sul. Entre as ações pre-
vistas estão a anistia de 100%
da dívida do programa Troca-
Troca de Sementes para agricul-
tores familiares dos municípios
em situação de emergência, a cri-
ação de um sistema online de mo-
nitoramento da estiagem e cons-
trução de cisternas, entre ou-
tras.

Leite pretende pedir nos pró-
ximos dias, uma audiência com
o presidente Luiz Inácio Lula da
Silva “para discutir o tema da es-
tiagem e mais medidas que pos-
sam ser adotadas em conjunto
pelos governos federal e esta-
dual”. (Agencia Brasil)

Pesquisa aponta que
feijão é aliado na luta

contra obesidade
O feijão é tradição na mesa

do brasileiro, mas o que pouca
gente sabe é que ele pode ser um
aliado na luta contra obesidade.

Uma pesquisa da UFMG
(Universidade Federal de Minas
Gerais) revelou que cortar esse
alimento da dieta, que é rico em
proteínas, em minerais, como fer-
ro, além de vitaminas e fibras,
pode aumentar em 20% a chan-
ce de desenvolver obesidade, e,
em 10%, a de excesso de peso.

Por  outro lado, o estudo
apontou que o consumo regu-
lar, em cinco ou mais dias da se-
mana, apresentou fator de pro-
teção de 14%, no desenvolvi-
mento de excesso de peso, e de
15%, da obesidade.

A pesquisadora Fernanda
Serra Granado, da Faculdade de
Medicina da UFMG, explica a
importância do feijão para uma
dieta equilibrada. “O uso não re-
gular do feijão, ou mesmo o seu
não consumo, foi associado
com a obesidade porque o indi-
víduo, quando consome o fei-
jão, ele consome junto outros
alimentos saudáveis, como o ar-
roz, alguns vegetais, uma sala-
da e mesmo uma carne, compon-
do um prato nutricionalmente
equilibrado para o ganho de
peso e para a saúde. Quando o
indivíduo deixa de comer o fei-
jão, muito provavelmente ele
acaba fazendo escolhas alimen-
tares mais inadequadas e não
saudáveis, que apresentam ele-

vada quantidade de calorias, e
por vezes, poucos nutrientes, e
por esse motivo, essa substitui-
ção acaba levando ao ganho de
peso da população adulta.”

A pesquisa apontou uma re-
dução no consumo do feijão. A
previsão é que em 2025 o brasi-
leiro deixe de comer o alimento
de forma regular e tradicional,
passando a consumir entre um e
quatro dias na semana.

A pesquisadora Fernanda
Serra Granado detalha os moti-
vos dessa redução. “Os moti-
vos para a redução do consumo
regular de feijão ao longo dos
anos têm sido a sua substitui-
ção pelos alimentos industriali-
zados, especialmente os ultra-
processados que, apesar de se-
rem alimentos muito mais práti-
cos, muito mais convenientes,
diante da correria do nosso dia
a dia, eles também apresentam
uma elevada quantidade de ca-
loria, eles não têm pouco ou qua-
se nenhum valor nutritivo. Por
isso, eles acabam contribuindo
para o ganho de peso da popu-
lação e uma piora da qualidade
da dieta.”

A pesquisa utilizou dados de
mais de 500 mil adultos, entre os
anos de 2009 e 2019, acompanha-
dos pelo Vigitel (Sistema de Vi-
gilância de Fatores de Risco e
Proteção para Doenças Crônicas
por Inquérito Telefônico), do
Ministério da Saúde. (Agencia
Brasil)

As ações de redução dos im-
pactos da estiagem no estado do
Rio Grande do Sul vão receber o
reforço de R$ 430 milhões, que
serão liberados pelo governo fe-
deral, por meio dos ministérios da
Integração e do Desenvolvimen-
to Regional (MIDR), do Desen-
volvimento Agrário e Agricultura

Familiar (MDA), da Agricultura e
Pecuária (Mapa), e do Desenvol-
vimento e Assistência Social, Fa-
mília e Combate à Fome (MDS).
O anúncio foi feito na quinta-fei-
ra (23) durante a viagem da comi-
tiva dos ministros ao estado para
discutir a situação.

A secretária Nacional de Po-

Edição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para
assinantes. As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://

www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal



Página 5Jornal O DIA SPEdição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
leiloes-publicidade-legal

 SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 25, 26 E 27 DE FEVEREIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

ORION TRANSMISSÃO S/A
CNPJ/MF nº 36.113.075/0001-26

Diretores: Tulio Azevedo Machado e Eduardo G. L. Bittencourt Borges Contador: Guilherme Lopes da Silva - CRC 1SP 330253/O-8

As Notas Explicativas referentes a estas Demonstrações Financeiras, estão à disposição dos Srs. Acionistas e parceiros na sede da Companhia.

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Valores em Milhares de Reais)
Balanço Patrimonial

Demonstração dos Resultados Demonstração dos Fluxos de Caixa

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração dos Resultados Abrangentes

 Controladora Consolidado
ATIVO 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 14 4 11.515
Aplicações fi nanceiras 10.569 102.718 10.569
Contas a receber 12.360 - 12.360
Concessionárias e permissionárias - - 3.611
Adiantamento a fornecedores - - 30.592
Ativo contratual de concessão - - 2.958
Caixa restrito - - 1.619
Despesas antecipadas - - 1.223
Tributos e contribuições a compensar 69 - 238
Almoxarifado operacional - - 1.139
Outros - - 4.170
 23.012 102.722 79.994
Não Circulante
Adiantamento a fornecedores - - 1.628
Ativo contratual de concessão - - 348.074
Caixa restrito - - 2.620
Investimentos 74.637 - -
Intangível - - 18.258
 74.637 - 370.580
Total do Ativo 97.649 102.722 450.574

 Controladora Consolidado

 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021

Receita líquida - - 114.081

(-) Custos dos serviços prestados - - (88.641)

(=) Resultado bruto - - 25.440

(-) Despesas administrativas (369) - (2.967)

(+/-) Resultado de equivalência patrimonial (5.312) - -

Resultado Operacional (5.681) - 22.473

(+) Receita fi nanceira 717 72 1.082

(-) Despesa fi nanceira (9) - (28.137)

Resultado antes do Imposto de 

 Renda e Contribuição Social (4.973) 72 (4.582)

Provisão para imposto de 

 renda e contribuição social corrente (91) (18) (670)

Provisão para imposto de 

 renda e contribuição social diferido - - (2.789)

Resultado antes da Participação dos 

 Sócios não Controladores (5.064) 54 (8.041)

Resutado atribuível aos 

 acionistas não controladores - - 2.977

(Prejuízo)/Lucro Líquido do Exercício (5.064) 54 (5.064)

Lucro líquido do 

 exercício atribuível aos acionistas:

Controladores (5.064) 54 (5.064)

Não controladores - - -

Ações no fi nal do exercício 102.651 102.651 -

Lucro líquido (prejuízo) por ação do 

 capital social no fi m do exercício - R$ (0,0493) 0,0135 -

 Controladora Consolidado
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021
Resultado antes do imposto de 
 renda e contribuição social (5.064) 72 (5.064)
Ajuste ao resultado
Equivalência patrimonial 5.312 - -
Juros e variações monetárias - - 26.156
Variações nos ativos e passivos operacionais:
Contas a receber (12.360) - (12.360)
Ativo contratual de concessão - - (351.032)
Concessionárias e permissionárias - - (3.611)
Tributos a recuperar (69) - (238)
Despesas antecipadas - - (1.223)
Adiantamentos a fornecedores e empregados - - (32.220)
Outros - - (5.309)
Fornecedores - - 14.264
Obrigações tributárias 42 - 24.431
Encargos sociais - - 85
Partes relacionadas - - 18.072
Caixa restrito - - (4.239)
Outros passivos - - 8.490
Dividendos mínimos obrigatórios - - 13
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades operacionais (12.139) 72 (323.785)
Imposto de renda e contribuição social pagos (51) - (51)
Juros pagos - - (19.708)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades operacionais (12.190) 72 (343.544)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Participações societárias (79.949) - -
Aplicações fi nanceiras 92.149 (102.718) (10.569)
Aquisição da Arteon, líquida - - 13.350
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimento 12.200 (102.718) 2.781
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Capitalização de juros - - 3.024
Aumento de capital - 102.650 102.650
Empréstimos e debêntures 
 captados liquidados do custo de emissão - - 288.163
Pagamentos de empréstimos - - (41.559)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de fi nanciamento - 102.650 352.278
Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e Equivalentes de Caixa 10 4 11.515
No início do exercício 4 - -
No fi m do exercício 14 4 11.515
Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 10 4 11.515

 Reserva de lucros/prejuízos acumulados
   Reserva de lucros/  Lucros/prejuízos  Participação dos não 
 Capital social prejuízos acumulados Reserva legal acumulados Total controladores Total
Saldo em 23 de Janeiro de 2020 - - - - - - -
Integralização de capital 102.650 - - - 102.650 - 102.650
Lucro líquido do exercício - - - 54 54 - 54
Reserva legal - - 3 (3) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - (13) - - -
Destinação dos lucros acumulados - 38 - (38) - - -
Saldo em 31 de Dezembro de 2020 102.650 38 3 - 102.691 - 102.691
Transações de capital - - - - - 34.585 34.585
Prejuízos do exercício - - - (5.064) (5.064) (2.977) (8.041)
Reserva legal - 3 (3) - - - -
Destinação do prejuízo - (5.064) - 5.064 - - -
Saldo em 31 de Dezembro de 2021 102.650 (5.023) - - 97.627 31.608 129.235

 Controladora Consolidado
 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021
Lucro/prejuízo do exercício (5.064) 54 (5.064)
Outros resultados abrangentes - - -
Resultado abrangente total do exercício (5.064) 54 (5.064)

 Controladora Consolidado
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021
Circulante
Fornecedores - - 14.264
Empréstimos e debêntures - - 57.993
Tributos e contribuições sociais 9 - 242
Dividendos mínimos obrigatórios 13 13 13
Impostos diferidos - 18 2.650
Impostos e contribuições sociais - - 266
Encargos setoriais - - 85
Partes relacionadas - - 18.072
Outros - - 8.489
 22 31 102.074
Não Circulante
Empréstimos e debêntures - - 198.083
Impostos diferidos - - 21.182
 - - 219.265
Patrimônio Líquido
Capital social 102.650 102.650 102.650
Reserva de lucros (5.023) 41 (5.023)
 97.627 102.691 97.627
Participação de Acionistas não Controladores - - 31.608
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 97.649 102.722 450.574

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO

DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.).
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 31ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titular(es) do(s) CRA”, 
“Emissão” ou “Operação”, e “Emissora” respectivamente), e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em 
segunda convocação, para Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada 
em 03 de março de 2023 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste 
edital, e conforme cláusulas 13.3. e 13.3.3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 31ª (trigésima primeira) Emissão, em Série Única, da ISEC 
Securitizadora S.A., lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Hortigil Hortifruti S.A.” celebrado 
entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 09 de março de 2021, conforme aditado (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Aprovação, pelos Titulares dos CRA, da troca do Agente 
Fiduciário Vórtx DTVM, considerando o interesse dos representantes de parte dos Titulares dos CRA em concentrar 
a habilitação da totalidade dos seus créditos no âmbito da Recuperação Judicial em um único prestador de serviço, 
mediante assunção imediata, no caso de aprovação, do novo Agente Fiduciário para seguimento das ordens do dia 
seguintes e abaixo; ii. Aprovação, pelos Titulares de CRA, considerando a decisão proferida nos autos da ação judicial 
nº 0803087-20.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara Empresarial Comarca da Capital do Estado 
do Rio de Janeiro, que deferiu o processamento da Recuperação Judicial da Devedora (“Recuperação Judicial”), da 
contratação de assessor legal, conforme propostas a serem apresentadas; iii. Aprovação, pelos Titulares de CRA, de 
aporte de recursos na conta centralizadora do patrimônio separado no valor mínimo de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), destinados ao pagamento dos custos e despesas da Operação, inclusive honorários advocatícios, custas 
e despesas judiciais ou extrajudiciais, autorizando, inclusive, a Emissora e o Agente Fiduciário a aceitar a realização 
de aportes de forma antecipada por Titulares dos CRA ou de terceiros interessados na recuperação dos créditos, 
que deverão ser reembolsados antes dos demais Titulares dos CRA em qualquer caso de recuperação; iv. Aprovação, 
pelos Titulares de CRA, de medidas a serem tomadas pela Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para fi ns 
de recuperação do crédito decorrente dos CRA e, consequentemente, adimplência dos CRA frente ao Vencimento 
Antecipado Automático da Emissão e à Recuperação Judicial da Devedora; v. Aprovação, pelos Titulares de CRA, de 
medidas a serem tomadas pela Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para fi ns de adimplência dos CRA, 
inclusive, mas não se limitando a eventual alteração da Remuneração, e/ou prazo para pagamento; vi. Aprovação, 
pelos Titulares dos CRA, da alteração do quórum geral em segunda convocação disposto na cláusula 13.6 do Termo 
de Securitização, de forma que passe de 75% (setenta e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação 
presentes, desde que presentes à assembleia, no mínimo, 1/3 (um terço) dos Titulares dos CRA em Circulação para 
50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação presentes; bem como a alteração do 
quórum qualifi cado disposto na cláusula 13.6.1 do Termo de Securitização, de forma que o item “(a)” da cláusula 
supracitada passe de 80% (oitenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, em qualquer convocação, para 
50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação; e do item “(b)” da cláusula supracitada 
passe de 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação em primeira convocação ou 50% (cinquenta por cento) dos CRA 
em Circulação, desde que presentes, no mínimo, 1/3 (um terço) dos CRA em Circulação, em segunda convocação, para 
50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, em qualquer convocação; vii. Condicionada 
à aprovação dos itens acima, aprovar que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, celebre e adote todas 
e quaisquer medidas necessárias para refl etir o aprovado nos itens acima, em especial a contratação de assessor 
legal para elaboração de aditamento ao Termo de Securitização, caso seja aprovado o item “(vi)” da Ordem do Dia. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da 
Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. As propostas apresentadas por assessores legais, 
relativas ao item “(ii)” da Ordem do Dia, estão disponíveis para consulta na sede da Emissora, e, em razão de 
seu caráter sigiloso, poderão ser encaminhadas em arquivo eletrônico destinado única e exclusivamente ao Titular 
dos CRA que manifestar expressamente possuir interesse. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, 
que o quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação, será com a presença de Titulares de CRA em 
qualquer número, conforme cláusula 13.5 do Termo de Securitização. As deliberações previstas nos itens (i), (ii), (iii) 
e (iv) da Ordem do Dia serão tomadas, conforme cláusula 13.6 do Termo de Securitização Titulares dos CRA que 
representem no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes, desde que 
presentes à assembleia, no mínimo, 1/3 (um terço) dos Titulares dos CRA em Circulação; Quanto às deliberações 
previstas nos itens (v) e (vi) da Ordem do Dia, serão tomadas por Titulares dos CRA que representem 80% (oitenta 
por cento) dos CRA em Circulação, conforme Cláusula 13.6.1. do Termo de Securitização; A Assembleia convocada 
por meio deste Edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” 
de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para investidoresvirgo@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br impreterivelmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular do CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais; Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

CÂMARA DE COMÉRCIO DINAMARQUÊS BRASILEIRA
São Paulo, 27 de fevereiro 2023

Prezados associados, com a presente e de acordo com o art.20 e seguintes do seu
Estatuto Social, a Câmara de Comércio Dinamarquês-Brasileira convoca V.Sas. para
a Assembleia Geral Ordinária de  22 de março de 2023. Nesta reunião serão apresentadas
as realizações do ano de 2022 e suas contas, assim como o cronograma de atividades
de 2023 e 2024,   eleição dos membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e
Conselho Consultivo e outros assuntos. A Assembleia será realizada online através
da ferramenta Zoom no dia 22 de março de 2023, às 12h00 com o número de
presentes. Pauta: 1- Prestação de contas, pelo presidente, sobre atividades do ano de
2022; 2- Apreciação dos demonstrativos financeiros do ano de 2022; 3- Previsão, pelo
presidente, sobre atividades para os anos de 2023 e 2024; 4- Assuntos de interesse
geral. São Paulo.
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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:27/02/2023 - as: 16:00 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA
CORIOLANO, 833, VILA ROMANA, SAO PAULO , SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a
RUA ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-
212,  telefone (11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.       A venda à vista, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como
sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal
dado.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED:B17315 - CONTRATO: 102380476981 -   EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
JOSE MARTINS DA CRUZ FILHO, BRASILEIRO(A), COMERCIÁRIO , CPF
035.282.568-50, CI 8.585.398 SSP/SP CASADO(A) COM MARIA DO CARMO
DA SILVA CRUZ, BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 035.282.568-50 CI: 9893126
SSP/SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 306 - 3º ANDAR, A RUA JOSE
ANTONIO COELHO NºS 730 E 750,
AV. 23 DE MAIO S/N E RUA EÇA DE QUEIROZ S/N (Nº 720 NÃO OFICIAL) ,
EDIFICIO DANUBIO, 9º
SUBDISTRITO VILA MARIANA, EM SÃO PAULO, SP, COM AREA UTIL DE
51,1344M2, AREA COMUM DE
9,529M2, AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 60,6634M2, CORRESPONDENDO
A FRAÇAO IDEAL DE 0,19% DO TERRENO, COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 37978,53
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 371800,00

SAO PAULO , 06/02/2023
ARY ANDRE NETO

06 – 09 - 27/02/2023
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COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS 
CNPJ/ME nº 09.352.896/0001-42 - NIRE nº 35.300.353.170 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 05 de dezembro de 2022, às 14h00 (quatorze horas), realizada por videoconferência, 
nos termos da IN/DREI nº 81/2020 e do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, sendo considerada como ocorrida 
na sede social da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar - parte, CEP 04551-065. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENCA: Dispensada a convocação prévia, nos 
termos do parágrafo 1° do Artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, em decorrência da presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração 3. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa; Secretário: Francisco Daniel 
Holanda Noronha. 4. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. WALDO 
EDWIN PEREZ LESKOVAR, ao cargo de Diretor da Companhia; e (ii) Deliberar sobre a eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÃO: Os senhores Conselheiros, nos termos do artigo 21, item (ii) do Estatuto 
Social da Companhia e nos moldes do artigo 143 da Lei 6.404/1976, por unanimidade de votos, deliberaram: a. Tomar 
conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. WALDO EDWIN PEREZ LESKOVAR, ao cargo de Diretor da 
Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia, nesta data. b. Aprovar a eleição da integralidade 
da Diretoria da Companhia: (1) FÁBIO RUSSO CORRÊA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 16830417 – SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 014.930.467-64, para ocupar o cargo de Diretor 
Superintendente; e (2) MONICA DA CRUZ LAMAS, brasileira, solteira, engenheira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 56.401.832-6 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 888.170.837-04, para ocupar o cargo de Diretora sem 
designação específi ca; ambos com endereço profi ssional na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar, CEP 04551-065, para o mandato de 01 (um) ano, ou seja, até 05/12/2023, devendo permanecer em 
seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. c. Os Diretores ora eleitos aceitaram a sua nomeação e 
declararam ter conhecimento do artigo 147 da LSA e, consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos 
crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de 
Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA E APROVAÇÃO DA ATA: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes de forma 
eletrônica, nos termos da alínea “c”, do §1º do artigo 5º da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta 
Comercial competente. 7. ASSINATURAS: Fábio Russo Corrêa, como Presidente da Mesa e Francisco Daniel Holanda 
Noronha, como Secretário. Conselheiros: (i) Fábio Russo Corrêa; (ii) Roberto Penna Chaves Neto; (iii) Miguel Dau; 
(iv) Monica da Cruz Lamas; (v) Tobias Market e; (vi) Simon Daniel Locher. Certifi camos que a presente é cópia fi el da 
original lavrada no livro próprio. Mesa: Assinatura por certifi cado digital: Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Francisco Daniel Holanda Noronha - Secretário da Mesa - Assinado com 
Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 73.905/23-9 em 14.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES AEROPORTUÁRIAS 
CNPJ/ME n.º 09.352.896/0001-42  - NIRE 35.300.353.170 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de dezembro de 2022 
Data, Hora e Local: São Paulo, 05 de dezembro de 2022, às 10h00, na sede social da Companhia de Participações 
Aeroportuárias (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar – Parte, São Paulo/SP, 
CEP 04551-065. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Convocação e 
Presença: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade das Acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do 
artigo 124, da Lei nº. 6.404/76, conforme alterada (“LSA”). Mesa: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretário: Francisco 
Daniel Holanda Noronha. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento das renúncias formulada pelos Senhores Felipe 
Andrés Fraser González, Waldo Edwin Perez Leskovar e Pedro Paulo Archer Sutter aos cargos de 
membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) eleger seus respectivos substitutos. 
Deliberações: As acionistas, sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram: 1. Autorizar a lavratura da presente 
ata sob a forma de sumário conforme faculta o parágrafo 1º, do artigo 130, da LSA; 2. Tomar conhecimento dos 
pedidos de renúncia formulados pelos Senhores: (a) Felipe Andrés Fraser González, ao cargo de membro efetivo 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia, datada de 
29/06/2022, com efeitos desde 30/06/2022; (b) Waldo Edwin Perez Leskovar, ao cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data; e (c) 
Pedro Paulo Archer Sutter, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, conforme 
carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data; 2.1. Aprovar a eleição dos seguintes membros efetivos do 
Conselho de Administração: (a) Simon Daniel Locher, suíço, casado, economista, portador do passaporte n.º 
X4370181 e da cédula de identidade RNE nº VO70342F, expedida pelo Departamento de Polícia Federal, inscrito no 
CPF/ME sob n.º 233.805.848-86, com endereço profi ssional na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Dias Ferreira, 
nº 78, sala 301, Leblon, CEP 22431-050; (b) Miguel Dau, brasileiro, divorciado, aeronauta, portador da cédula de 
identidade RG nº 314336 MAER/RJ, inscrito no CPF/ME sob n.º 967.655.858-34; e (c) Mônica da Cruz Lamas, 
brasileira, solteira, engenheira, portadora da cédula de identidade RG nº 56.401.832-6 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob 
n.º 888.170.837-04; ambos com endereço profi ssional na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar, CEP 04551-065; todos com mandato até 01/09/2024, devendo permanecer em seus cargos até a 
eleição e posse de seus substitutos; Os membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram ter conhecimento 
do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores e consequentemente, não estar incursos em quaisquer dos crimes 
previstos em Lei que os impeça de exercer atividades de administrador da Companhia, conforme Termos de Posse, 
Declarações de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia; 3. Com as 
deliberações acima, o Conselho de Administração da Companhia, a partir da presente data, passa a ser composto pelos 
seguintes membros: (a) Fábio Russo Corrêa, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 16830417 SSP/SP inscrito no CPF/ME sob nº 014.930.467-64, reeleito na Assembleia Geral Extraordinária de 
01/06/2022 (“AGE 01/06/2022”) como membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração; (b) Roberto 
Penna Chaves Neto, brasileiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP nº 151.989 e 
inscrito no CPF sob nº 070.803.997-93, eleito na Assembleia Geral Extraordinária de 01/09/2021 (“AGE 01/09/2021”) 
como membro efetivo do Conselho de Administração; (c) Miguel Dau, brasileiro, divorciado, aeronauta, portador da 
cédula de identidade RG nº 314336 MAER/RJ, inscrito no CPF/ME sob n.º 967.655.858-34, eleito na presente data, 
como membro efetivo do Conselho de Administração; (d) Mônica da Cruz Lamas, brasileira, solteira, engenheira, 
portadora da cédula de identidade RG nº 56.401.832-6 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob n.º 888.170.837-04, eleita na 
presente data como membro efetivo do Conselho de Administração; todos com endereço profi ssional na cidade de São 
Paulo/SP, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, CEP 04551-065; (e) Simon Daniel Locher, suíço, 
casado, economista, portador do passaporte n.º X4370181 e da cédula de identidade RNE nº VO70342F, expedida pelo 
Departamento de Polícia Federal, e inscrito no CPF sob n.º 233.805.848-86, eleito na presente data como membro 
efetivo do Conselho de Administração; e (f) Tobias Market, suíço, divorciado, psicólogo, portador do passaporte nº 
X0046062, inscrito no CPF sob nº 711.018.411-09, reeleito na AGE 01/09/2021, como membro efetivo do Conselho de 
Administração; ambos com endereço profi ssional na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Dias Ferreira, nº 78, sala 
301, Leblon, CEP 22431-050; todos com mandato até 01/09/2024. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Assinaturas: Presidente da Mesa: Fábio Russo Corrêa. Secretário: Francisco Daniel Holanda Noronha. 
Acionistas: (1) CCR España – Concesiones y Participaciones S.L.U.; (2) Holding IDC S.A.; e (3) Aport S.A. A presente ata 
é cópia fi el daquela lavrada em livro próprio. MESA: Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa, Francisco Daniel 
Holanda Noronha - Secretário. JUCESP nº 73.904/23-5 em 14.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 12ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.) 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 12ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na 
Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emis-
são”, e “Emissora” respectivamente), a H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de março de 2023 às 16 horas, de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 
do Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão celebrado em 26 de março de 2020, (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Medidas a serem tomadas em razão do descumprimento da obrigação 
pecuniária da Devedora referente ao pagamento da Amortização e Remuneração das Debêntures e, consequente-
mente dos CRA, previsto para 10 de fevereiro de 2023 e 14 de fevereiro de 2023, respectivamente, nos termos do 
Anexo III da Escritura de Emissão e dos Anexos X e XI do Termo de Securitização; b) Autorizar a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam ne-
cessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as delibe-
rações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em pri-
meira convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cen-
to) mais um dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA 
presentes, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas pelos votos favorá-
veis de Titulares de CRA que representem a 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRA em Circulação, 
em primeira convocação ou 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares de CRA presentes em segunda convo-
cação, nos termos da cláusula 8.1.3 e 14.10 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edi-
tal ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via in-
ternet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao en-
dereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, po-
dendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a re-
presentação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de fevereiro de 2023.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Dezembro de 2022
Hora, Data, Local: às 8h do dia 30.12.2022, na sede, Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 62, Jardim Europa, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos membros do Conselho. Mesa: Presidente: Flávia Palacios Mendonça Bailune; 
Secretário: Eduardo Trajber Waisbich. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a assinatura de Protocolo e Justifi cação pela 
diretoria, que prevê a incorporação pela Nova Atlantis Participações Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 
11.101.923/0001-56, como uma das etapas da reorganização societária do grupo econômico. Deliberações Apro-
vadas: (i) a assinatura do Protocolo e Justifi cação, fi rmado em 30.12.2022 pela Companhia, a Nova Atlantis e demais 
companhias envolvidas na reorganização societária do grupo econômico, tendo por objeto disciplinar as incorpora-
ções, a serem realizadas de forma sucessiva, pela Nova Atlantis, da Nova Atlantis pela Opea Capital S.A. e a incorpora-
ção reversa da Opea Capital S.A. pela Opea Securitizadora S.A., que se encontra autenticado pela mesa e arquivado na 
sede. (ii) a ratifi cação da escolha da empresa Driver Consultoria, Investimentos e Participações Ltda., com sede em São 
Paulo/SP, CNPJ/ME nº 41.638.270/0001-21 e CRC/SP nº 2SP 044.730/0-2, para a avaliação do patrimônio líquido e das 
demais sociedades envolvidas nas operações previstas no Protocolo e Justifi cação. (iii) fi ca a Diretoria autorizada a rea-
lizar todos os atos necessários, inclusive para a realização da AGO e a publicação das demonstrações fi nanceiras. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 30.12.2022. Mesa: Flavia Palacios Mendonça Bailune - Presidente, Eduardo Tra-
jber Waisbich - Secretário. Conselheiros: Flávia Palacios Mendonça Bailune, Eduardo Trajber Waisbich, Marcelo Lei-
tão da Silveira. JUCESP nº 26.151/23-6 em 20.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Luana Aparecida Pereira da Silva, foi lhe
apresentado pela plataforma ONR, para registro, a escritura de 20 de janeiro de 2023
do 29º Tabelião de Notas da Capital-SP (livro 1.535/fls. 165/175), pela qual CARLOS
ROBERTO PEROBELLI, RG nº 9.675.751-6-SSP/SP, CPF nº 014.346.638-09, e sua
mulher ROSANA RIBEIRO BORGES PEROBELLI, RG nº 13.389.045-4-SSP/SP, CPF
041.311.838-03, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na
vigência da Lei n° 6.515/77, empresários, domiciliados nesta Capital, residentes na
Avenida Jurucê, nº 655, apartamento 121, bloco A, Indianópolis, INSTITUIRAM EM
BEM DE FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel consistente em
UM APARTAMENTO nº 121, localizado no 12º andar, Torre A, integrante do
empreendimento denominado Cyrela Essenza Moema, situado na Avenida Jurece nº
655, no 24º Subdistrito – Indianópolis, 14ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, com
as áreas: privativa coberta 288,00m² (5,500m² referente ao depósito), comum
265,485m² (215,303m² coberta e 50,182m² descoberta), totalizando 553,485m², e a
fração ideal no terreno de 0,0221030, cabendo-lhe o direito de uso de 05 vagas
indeterminadas para veículos de passeio de pequeno porte, na garagem coletiva
localizada nos subsolos, e ao depósito nº 25, incluso na área privativa, no 2º subsolo.
Perfeitamente registrado sob o n° 02 na matrícula n° 223.015, em data de 21 de
fevereiro de 2017, neste Registro. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado, que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição, por escrito,
perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16
horas. São Paulo, 27 de fevereiro de 2023. 27, 28/02 e 01/03/23

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA / ACIDENTES
- UNIDADE DE PROCESSAMENTO DAS EXECUÇÕES CONTRA A FAZENDA PÚ-
BLICA DA COMARCA DA CAPITAL - UPEFAZ - Viaduto Dona Paulina, nº 80 - 17º
andar  -  Cent ro  -  CEP 01501-020 -  Fone: (11)  3242-2333  -  E-ma i l :
upefaz@tjsp.jus.br - EDITAL para CONHECIMENTO de TERCEIROS INTERESSA-
DOS, com prazo de 10 (dez) dias,  expedido nos autos do Proc. nº 0420018-
57.1996.8.26.0053.  O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Unidade de Processamento
das Execuções contra a Fazenda Pública da Comarca da Capital - UPEFAZ, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a).  MARIAH
CALIXTO SAMPAIO MARCHETTI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TERCEIROS
INTERESSADOS na LIDE que o(a) ESPOLIO de ROSA ANTONIA DANIELLE
SANTIAGO, representado por ANTONIO WALTER SANTIAGO e OUTROS move
uma DESAPROPRIAÇÃO - Desapropriação de Desapropriação contra ANNA
LATORRE DANIELLE e MARIO LATORRE DANIELLE, objetivando o imóvel situa-
do na Rua Aricá-Mirim, s/nº, encravado, fundos dos nºs 366/402 e 382/408,
nesta Capital (contribuinte:113.369.0040-6), declarados de utilidade pública
conforme Decreto Municipal nº 34.663, datado de 17.11.94. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do
Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2023.

25  e  28/02

STF valida
pedido de

dados direta-
mente a pro-
vedor no ex-

terior
O Supremo Tribunal Fede-

ral (STF) decidiu que autori-
dades brasileiras podem soli-
citar dados diretamente a pro-
vedores de internet no exteri-
or com sede ou representação
no Brasil.

Por unanimidade, os mi-
nistros entenderam que a so-
licitação direta dos dados a
empresas está prevista no
Marco Civil da Internet, sem
necessidade de seguir acor-
do celebrado entre o Brasil e
os Estados Unidos.

O plenário analisou na
quinta-feira (23) ação apresen-
tada pela Federação das As-
sociações das Empresas de
Tecnologia da Informação
(Assespro Nacional), que pe-
dia a declaração de validade
do Acordo de Assistência Ju-
diciária em Matéria Penal
(MLAT, na sigla em inglês). O
acordo trata da obtenção de
dados privados sob guarda
de provedores de internet
sediados fora do Brasil e usa-
do em investigações criminais
em curso no país sobre pes-
soas que estão nos Estados
Unidos.

O ministro Gilmar Mendes,
relator do processo, já tinha
votado pela validade do acor-
do e de dispositivos da legis-
lação que tratam de coopera-
ção jurídica internacional.
Para ele, é constitucional a
hipótese de as autoridades
pedirem acesso às informa-
ções de forma direta às em-
presas estrangeiras.

Os demais ministros acom-
panharam o relator. (Agencia
Brasil)

BREOF Empreendimentos Residenciais III S.A.
CNPJ/ME nº 22.669.395/0001-52 - NIRE 35.300.492.374

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 24/02/2023, às 10 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação
dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram
aprovadas pelos acionistas: (i) a proposta de redução do capital da Companhia de R$ 6.300.600,00 para 
R$ 5.500.600,00, com a redução de R$ 800.000,00, mediante o cancelamento de 800.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, do acionista BREOF III - Fundo de Investimento em Participações,
sendo-lhe entregue, em contrapartida às ações a serem canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, 
equivalente ao valor da redução da respectiva participação societária; e (ii) a alteração do caput do Artigo 5º do
Estatuto Social que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de 
R$ 5.500.600,00, dividido em 5.500.600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente Ata é 
publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente;
Kenneth Aron Wainer - Secretário. Acionistas: BREOF III - Fundo de Investimento em Participações
por VBI Real Estate Gestão de Carteiras S.A., por Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer, e
BREOF Partners Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer.
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Importados

Honda Civic Híbrido estreia no Brasil
A chegada da 11ª geração do Civic re-

presenta um salto à frente em termos tecno-
lógicos e construtivos, que posiciona o mo-
delo em uma categoria superior. Os valores
originais que caracterizam o Civic desde sem-
pre — prazer ao dirigir, confiabilidade e qua-
lidade percebida — ganharam uma nova di-
mensão nesta nova geração, que será ofer-
tada em versão única e inaugura a tecnolo-
gia e:HEV no modelo. A chegada do Civic
Híbrido, produzido na Tailândia, dá sequên-
cia ao plano de eletrificação da Honda no
mercado brasileiro.

As vendas do Civic Híbrido foram inici-
adas com o preço público sugerido de R$
244.900.

As cores disponíveis são Branco Topá-
zio e Preto Cristal (perolizadas) e Cinza Ba-
salto e Prata Platinum (metálicas). O interior
será em cinza claro quando a cor externa for
Branco Topázio. Em todas as demais, o aca-
bamento interno será na cor preta.

O Civic Híbrido tem 3 anos de garantia,
sem limite de quilometragem. O conjunto elé-
trico (baterias e motores) tem garantia de 8
anos ou 160.000 km.

Com seu inovador powertrain, o Civic
Híbrido oferece baixos índices em termos de
consumo e emissões de CO2, qualidade que
se soma a dos sistemas de direção e suspen-
são, evoluídos para proporcionar dinâmica
superior e um feedback de alta precisão.

Com o uso de um sistema de dois moto-
res elétricos de alta eficiência, combinados a
um motor 2.0 a combustão, de ciclo Atkin-
son, o e:HEV proporciona uma diferenciada
experiência de condução, com aceleração e
respostas vigorosas, combinada a um consu-
mo de combustível excepcional.

Melhorias estruturais destinadas a am-
pliar a segurança passiva do motorista e pas-
sageiros são complementadas pelo Honda
SENSING, que equipa o Civic Híbrido pela
primeira vez no Brasil. O modelo também traz
diversas tecnologias e equipamentos que au-
mentam a praticidade, conforto e conectivi-
dade a bordo, com especial destaque ao
myHonda Connect, que conecta o motorista
ao seu carro, via aplicativo no smartphone.

O Civic Híbrido com três volumes bem
definidos, transmite sensação de eficiência
dinâmica coerente com a performance real.
O conceito “Low&Wide” tem a linha de cin-
tura bem demarcada, o que dá impressão de
maior largura e esportividade, sensação acen-
tuada pela ampliação da área envidraçada, o
que também promove melhor visibilidade.

O significativo aumento da distância en-
tre-eixos (35 mm), a redução do balanço tra-
seiro e a menor abertura das caixas de roda
deram ao Civic Híbrido um aspecto agressi-
vo e moderno, onde detalhes como as novas
maçanetas e espelhos retrovisores imprimem
discreta, mas significativa, elegância. As li-
nhas do para-choque e do capô confirmam a

nova interpretação dada ao design do Civic
Híbrido, conectando visualmente faróis e lan-
ternas iluminados por LED. Estes, por sua
vez, exibem assinatura luminosa com formas
similares entre si. O design arrojado das ro-
das de 17 polegadas reforça a esportividade
do modelo.

No design interno, destaca-se a horizon-
talidade do painel, cujo posicionamento baixo
e estilo limpo, sem interferência graças aos
difusores de ar ocultos, colabora para elevar
a percepção de qualidade e favorece a con-
sulta dos instrumentos, posicionados em tela
de TFT colorida de 10,2 polegadas. O design
da cabine é limpo e moderno, com materiais
cuja aparência e tato transmitem alta quali-
dade e excelência na montagem. O console
central inclui porta-copos ao lado das teclas
de comando da transmissão e uma ampla
área para acomodar smartphones de todos
os tamanhos e recarregá-los sem necessida-
de de cabo. Luminosidade e espaço amplo
dão ao motorista e acompanhantes a sensa-
ção de relaxamento. Os bancos dianteiros
contam com sistema de estabilização corpo-
ral, garantindo total conforto mesmo após vi-
agens mais longas. Há ainda ajustes elétri-
cos para motorista e passageiro.

O porta-malas do Civic Híbrido tem 495
litros, um dos maiores em seu segmento.
Além de grande é inteligente e prático. Ao
destravar a tampa (pelo botão na chave ou
na porta do motorista), ela se eleva de ma-
neira controlada até o ponto máximo de aber-
tura. Este movimento é possível por conta da
adoção de um sistema de molas de torção
que trabalha em conjunto com um amortece-
dor do tipo mola a gás. Enquanto o primeiro
sistema realiza a abertura, o segundo caden-
cia a velocidade do movimento.

O aumento da distância entre-eixos e a
bitola traseira alargada em 12 mm favorece-
ram a estabilidade. A dinâmica refinada é in-
crementada pela carroceria com aplicação
de aços de alta resistência e com elevado
nível de rigidez torcional.

Tecnologia e:HEV de motorização
híbrida

O sistema de propulsão híbrido e:HEV
conta com um motor elétrico de alta potên-
cia — 184 cv e 32,1 kgfm —, que trabalha
em conjunto com o motor a gasolina de 2,0
litros de 143 cv de potência a 6.000 rpm e
19,1 kgfm de torque máximo a 4.500 rpm,
alimentado por injeção direta, uma das gran-
des novidades em relação ao que equipa o
Accord Híbrido. Já o segundo motor elétrico
cumpre função de gerador de energia para a
IPU — Intelligent Power Unit, o compacto
conjunto de baterias de íons de lítio posicio-
nado sob o assento do banco traseiro.

Na prática, o sistema e:HEV entrega
acelerações típicas de modelos esportivos,
além de reduzido nível de consumo de com-
bustível. De acordo com o Programa Brasi-

leiro de Etiquetagem, o consumo é de 18,3
km/l na cidade e 15,9 km/l na estrada — o
nível de eficiência energética é de 1,21 MJ/
km.

O novo motor 2.0 litros de ciclo Atkinson
possui um sofisticado sistema de injeção di-
reta de combustível, pelo qual ocorrem múl-
tiplos pulsos na câmara de combustão, pro-
cesso conhecido como “multistage injecti-
on”. O principal ganho está na ampliação
da faixa de atuação estequiométrica, com
consequente ganho de eficiência. A alta taxa
de compressão, de 13,9:1, eleva o motor a
combustão do Civic Híbrido à condição de
referência global em eficiência térmica, na
ordem de 41% - número muito melhor do
que a média dos motores a combustão in-
terna a gasolina (30% de eficiência).

O sistema e:HEV tem três modos de
condução - EV Drive, 100% elétrico; Hy-
brid Drive, elétrico e combustão; e Engine
Drive, somente combustão - que se alter-
nam automaticamente em função de fato-
res como topografia, demanda de acelera-
dor, nível de energia nas baterias, etc. Na
grande maioria das situações, o Civic Híbri-
do é tracionado pelo motor elétrico (EV Dri-
ve). O Hybrid Drive é ativado nos momen-
tos de maior pressão sobre o acelerador. Em
ambas as situações, o motor a combustão é
ativado para girar o motor gerador, suprindo
a maior demanda de energia elétrica. A ges-
tão da energia, feita pela PCU (Power Con-
trol Unit), gerencia a alta voltagem gerada
pela bateria de íons de lítio da IPU.

Por fim, o Engine Drive, modo em que a
tração é feita prioritariamente pelo motor a
combustão. Na prática, o Engine Drive é ati-
vado em situações de velocidades mais ele-
vadas e constantes, ou seja, exatamente a

condição em que motores a combustão tra-
balham em sua zona de máxima eficiên-
cia térmica. Quando o motorista de-
manda a máxima potência, diferente de
outros híbridos, o e:HEV trabalha no
modo Hybrid, com o motor a combus-
tão podendo tracionar, mas trabalhan-
do majoritariamente em conjunto com
o gerador para produzir eletricidade
para o motor elétrico tracionar também.
A capacidade de alternar a tração do
carro entre os motores térmico e elé-
trico, de modo que ambos trabalhem de
maneira mais eficiente, é o grande diferen-
cial do e:HEV, sistema híbrido exclusivo e de
alta eficiência da Honda.

Qualquer que seja o modo de operação
atuante, frenagens e desacelerações resul-
tam em recuperação de energia, o que am-
plia a economia especialmente em situações
de tráfego “para-e-anda”. A presença de te-
cla “Drive Mode” no console, logo abaixo das
teclas P, R, N e D, possibilita a seleção entre
“Normal”, “Sport”, “Eco” e “Individual”. Em
“Sport”, a resposta ao acelerador será mais

direta, beneficiando uma condução esporti-
va. Em “Eco”, a atuação do acelerador pri-
vilegiará a economia, enquanto em “Indivi-
dual” é possível a personalização de parâ-
metros como a resposta do acelerador e do
sistema de direção. O modo “Normal” faz
com que os ajustes retornem ao padrão que
prevê um balanceamento entre performance
e eficiência.

Elevado nível de equipamentos
Condutor e passageiro dispõem de uma

central multimídia com tela de 9", prática e
intuitiva em termos de utilização, seja por to-
que ou comandos de voz. A central possui
ainda Apple CarPlay e Android Auto.

Funções como telefone, navegador e
controle do sistema de áudio via touchscreen
são complementados por comandos físicos
das funções “Home”, “Voltar” e “Volume”,
facilitando a operação quando com o carro
em movimento.

A adoção de um painel de instrumen-
tos digital de 10,2" colorido exibe de ma-
neira organizada e personalizável diversas
informações sobre a condução, mas sem-
pre priorizando a visualização e compre-
ensão imediata dos dados prioritários, como
velocidade, nível de energia armazenado/
regenerado e dos dispositivos de gerencia-
mento do estado geral de funcionamento
do veículo. No painel também é possível
visualizar a representação gráfica do fluxo
de energia do powertrain em tempo real, o
que estimula o motorista a uma utilização
mais consciente e econômica do Civic Hí-
brido.

O Civic Híbrido traz diversos outros equi-
pamentos e tecnologias. Fazem parte deste
pacote: bancos dianteiros com múltiplos ajus-
tes elétricos para motorista e passageiro e
estabilizador corporal, chave com partida re-
mota do motor, central multimídia de 9 pole-
gadas com Android Auto e Apple CarPlay,
ar-condicionado dual zone com difusores
frontais camuflados, painel digital com 10,2
polegadas, banco traseiro com encosto reba-
tível, carregador sem-fio para celular, difu-
sores de ar e portas USB iluminadas na tra-
seira, teto solar e limpadores de para-brisa
inteligentes.

Nacionais

Novo Virtus chega com novidades
ao mercado nacional

Entrando em uma nova era, o Novo Vir-
tus chega ao mercado brasileiro mais moder-
no, sofisticado, tecnológico e seguro. A lista
extensa de itens de série desde as versões
mais básicas e o novo design exclusivo re-
forçam a posição do modelo como único em
seu segmento.

O papel do Novo Virtus é exaltar a es-
sência do segmento três-volumes, carregan-
do a função de ser um carro espaçoso, luxu-
oso e confortável, do design exterior, passando
pelo desempenho e conforto, até os peque-
nos detalhes da cabine.

A dianteira totalmente nova recebe ago-
ra o conjunto de faróis e iluminação de ne-
blina em LED de série para todas as ver-
sões. O novo capô é imponente, com perfil
mais alto, permitindo um para-choque so-
fisticado.

Com elementos inéditos, a traseira tam-
bém recebeu lanternas em LED com nova
assinatura que invade a tampa do porta-ma-
las. O emblema, com nome do modelo, apa-
rece centralizado e acompanhando o novo
logo da marca. O destaque fica para a parte
inferior, que recebe friso cromado na versão
Highline, além de refletores.

Todas as versões receberam rodas re-
novadas, especialmente a versão topo de li-
nha, com design diamantado de 17 polega-
das. A pintura especial Azul Biscay é novi-
dade na paleta de cores, acompanhando as
outras quatro opções disponíveis: Branco
Cristal, Cinza Platinum, Preto Ninja e Prata
Sirius.

Nos bancos dianteiros, as novidades co-
meçam nos pontos de contato com o carro.
O painel recebeu revestimentos com cos-
turas duplas, assim como os acabamen-
tos de porta. Os bancos são totalmente
novos, em couro a partir da versão
Comfortline, e com detalhes na cor Mar-
rom Mocca no topo de linha Highline. O
volante multifuncional tem mesmo aca-
bamento, mas na cor preta; por fim, a
manopla de câmbio tem detalhe ilumina-
do, assim como os SUVs T Cross e Taos.

A central multimídia VW Play, de
10,1 polegadas, o painel de instrumentos
100% digital de 10,25 polegadas, e o ar-
condicionado Climatronic Touch compõe
a ilha digital do Novo Virtus. De série
em todas as versões, o sedã ganhou carre-
gador de celular por indução e duas entradas

USB-C.
Os passageiros do banco traseiro ficam

livres para ocupar os 960 mm de espaço para
as pernas e os 952 mm de espaço para cabe-
ça. E contam também com saída de ar-con-
dicionado e outras duas entradas USB-C.
Atrás dos bancos são 521 litros de capacida-
de (VDA) no porta-malas, o maior do seg-
mento.

Para 2023, o Novo Virtus teve seu paco-
te de assistências ao motorista incrementa-
do. O ACC (Controle de Cruzeiro Adaptati-
vo) e AEB (Frenagem Autônoma de Emer-
gência) são funções de série em todas as
versões com câmbio automático, acompanha-
dos da Função Frenagem de Manobra, seis
airbags, Detector de Fadiga, Sistema de Fre-
nagem Pós-Colisão, XDS+, sistema exclusi-
vo da VW que utiliza as pinças de freio dian-
teiras para oferecer mais aderência em cur-
vas, controlando a entrega de potência, e o
BSW, função que atua reduzindo automati-
camente a película de água nos discos dian-
teiros em dias de chuva, permitindo melhor
desempenho de frenagem em piso molhado.

Debaixo do capô, toda a linha do três-
volumes está equipada com motores da linha
TSI da VW. São cinco configurações dispo-
níveis: 170 TSI com câmbio manual ou auto-
mático para a versão de entrada; o 200 TSI
para as versões Comfortline e Highline; e o
250 TSI, especialmente para a nova versão
Exclusive.

Para todas as versões, o sedã terá ainda
o Pacote Black, disponível nas concessioná-
rias. Dando uma pitada de esportividade, o
kit contempla rodas exclusivas e capa de re-
trovisor em preto piano, tapetes de borracha,
spoiler na tampa traseira, pedaleiras em alu-
mínio, adesivos nas soleiras e capa para cha-
ve.

O dono de um Novo Virtus entrará no
programa Revisão de Série da VW, realizan-
do as três primeiras revisões grátis. Além dis-
so, o Virtus oferece o menor preço na cota-
ção do seguro, graças à parceria da marca
alemã com a Porto Seguro, e o menor valor
da cesta de peças no segmento.

O Novo Virtus estará disponível nas ver-
sões 170 TSI, Comfortline e Highline a partir
de março em todas as concessionárias do
Brasil.

Motos

As motos da Família Tiger estão com
preços e condições exclusivas neste mês de
carnaval com os modelos Tiger 1200, Tiger
900 e a nova versão recém-lançada Tiger
Sport 660 Touring.

A “Summer Triumph”, campanha de va-
rejo da marca inglesa, se estende até o final
do mês de fevereiro com ofertas especiais e
ótimas opções para quem deseja comprar sua
nova motocicleta.

Para a família Tiger 900, líder de merca-
do, a Triumph oferece grandes vantagens
como IPVA 2023, documentação grátis, se-
guro mais barato da categoria - e serão as
últimas unidades antes do aumento de preço.
Para a Tiger 1200, além de tudo isso, o clien-
te conta com a taxa de juros ZERO e a ga-
rantia de três anos.

A Tiger Sport 660 Touring que acaba de
chegar no mercado brasileiro e que possui

Triumph encerrará
suas ofertas de verão

acessórios genuínos de série, o Top Box tra-
seiro e a conveniência da tecnologia qui-
ckshifter para trocas de marchas inspiradas
nas competições, gerando conforto e agilida-
de, sem a necessidade do uso da embrea-
gem, tanto para avançar quanto para reduzir
a marcha. A motocicleta custa R$ 62.873,73,
e pode ser adquirida com entrada, prestações
mensais a partir de R$ 749,00 e um valor re-
sidual final, oferecido pelo plano de financia-
mento Triumph Smart.

A Triumph oferece um benefício muito
importante nos modelos Tiger 1200, Tiger 900
e Tiger Sport 660 Touring: um novo seguro,
em parceria com o Seguro Santander Auto,
com preço limitado a 5% do valor total da
motocicleta, uma segurança a mais para o
cliente Triumph. Este plano está sujeito à
avaliação e aprovação do Seguro Santander
Auto (exceto para o Rio de Janeiro).
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
CNPJ/MF n.º 26.051.817/0001-82 - NIRE n.º 35.300.494.776

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2018
I. DATA HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 31 de janeiro de 2018, às 11:30 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini 105, 11º andar, Cidade 
Monções, CEP 04571-010. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada publicação do edital de convocação, nos termos do §4° do  artigo 
124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) tendo em vista a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a (i) 
alteração da redação do caput do Artigo 12º do Estatuto Social da Companhia para inserir nova forma de composição do Conselho de 
Administração da Companhia; (ii) alteração da redação do Parágrafo Primeiro do Artigo 13º do Estatuto Social da Companhia, sobre a forma 
de convocação de reuniões do Conselho de Administração da Companhia; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia, em vista das 
matérias acima; e (iv) eleição de novo membro do Conselho de Administração da Companhia (“Ordem do Dia”) V. DELIBERAÇÕES: Foram 
adotadas as seguintes deliberações por unanimidade dos acionistas e sem ressalvas: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, nos termos do §1° do artigo 130 da Lei das S.A.; 2. Com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, aprovar a alteração da redação do 
caput do Artigo 12º do Estatuto Social da Companhia com o objetivo de aumentar o número de membros que poderão compor o Conselho de 
Administração da Companhia para quatro membros. Tendo em vista a deliberação aprovada, o caput do Artigo 12º do Estatuto Social da  
Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 12°. O Conselho de Administração da Companhia será composto por quatro 
membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de um ano, permitida a reeleição.” 3. Com 
relação ao item “(ii)” da Ordem do Dia, aprovar a alteração da redação do Parágrafo Primeiro do Artigo 13º do Estatuto Social da Companhia 
com o objetivo de modificar a forma de convocação de reuniões do Conselho de Administração da Companhia, possibilitando que referidas 
reuniões sejam convocadas por meio de envio de carta ou e-mail aos membros do Conselho de Administração. Tendo em vista a deliberação 
aprovada, o Parágrafo Primeiro do Artigo 13º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 13º. [ ..] 
Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente, por seu substituto ou por qualquer 
membro do Conselho de Administração, com antecedência mínima de cinco dias úteis, e com a apresentação da ordem do dia, por meio de 
carta ou e-mail a cada um dos seus membros.” 4. Com relação ao item “(iii)” da Ordem do Dia e tendo em vista as deliberações acima, aprovar 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma do Anexo I à presente ata. 5. Com relação ao item “(iv)” da 
Ordem do Dia, aprovar a eleição do Sr. DAVIDE BOTTON, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 6.303.073, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o n.º 919.410.598-72, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini 105, 11º andar, Cidade Monções, CEP 04571-010, ao cargo de vice -
presidente do Conselho de Administração da Companhia, com mandato a se encerrar em conjunto aos dos demais membros de tal órgão, ou 
seja em 8 de dezembro de 2018. O vice-presidente do Conselho de Administração da Companhia ora eleito declarará, conforme termo de 
posse que ficará arquivado na sede social da Companhia, não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no artigo 147, §1°, da Lei das S.A. VI. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. VII. ASSINATURAS: (a) 
Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Presidente, e Fernando Silveira de Moraes, Secretário; (b) Acionistas: Mais Films Holding S.A. 
(representado por Paulo Souza Queiroz Figueiredo). Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 31 de janeiro de 2018. Mesa: 
Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Jucesp nº 149.824/18-0 em 28/03/2018. Flavia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL: POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. CAPÍTULO l - 
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO: Artigo 1º. A companhia tem a denominação social de POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A. (“Companhia”), e é uma sociedade anônima que se rege por este estatuto social (“Estatuto Social”)e pelos dispositivos legais que lhe 
forem aplicáveis, inclusive a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A 
Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 11º andar, sala 
Polo Films, Cidade Monções, CEP 04571-010, podendo abrir ou encerrar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do país ou no 
exterior. Parágrafo Único. A Companhia tem as seguintes filiais: (i) Filial 1: BR 386m, KM423, Via 1, 280, galpão 1, Distrito Industrial, Município 
de Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95780-000; e (ii) Filial 2: Avenida Celina Ferreira Ottoni, 4567, galpão 1, Distrito Industrial, 
Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, CEP 37048-580. Artigo 3°. A Companhia tem por objeto a exploração das seguintes 
atividades: (i)desenvolvimento, a fabricação e a comercialização de filme biorientado de polipropileno de embalagens e de materiais plásticos 
em geral; (ii) a prestação de serviços relacionados com a fabricação de seus produtos, subprodutos e derivados, bem como de outros 
produtos químicos e petroquímicos; (iii) administração, importação e exportação de bens próprios ou de terceiros; e (iv) a participação em 
outras sociedades como sócia, quotista ou acionista. Artigo 4°. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL 
SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5°. O capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$651.030,00 (seiscentos e cinquenta e um mil, e trinta 
reais), dividido em 651.030 (seiscentas e cinquenta e um mil e trinta) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro.  A 
Companhia fica autorizada a aumentar o capital social até o limite de R$2.666.500.000,00 (dois bilhões, seiscentos e sessenta e seis milhões, 
e quinhentos mil reais), mediante emissão de ações ordinárias, escriturais, e sem valor nominal, independentemente de reforma estatutária, 
por deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá, também, estabelecer as condições de emissão, inclusive preço, prazo e 
forma de integralização. Parágrafo Segundo.  Cada ação ordinária da Companhia dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Artigo 6°. É proibida a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, não existindo tais títulos em circulação quando da elaboração do 
presente Estatuto Social. Artigo 7°. A Companhia poderá outorgar opção de compra ou de subscrição de ações a seus administradores, 
empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou outra sociedade sob seu controle, conforme vier a ser deliberado 
pelo Conselho de Administração, observado o plano aprovado pela Assembleia Geral, as disposições estatutárias e as normas legais 
aplicáveis, não se aplicando o direito de preferência dos acionistas. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 8°. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias 
constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, inclusive 
para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 122 ou em outros dispositivos esparsos na Lei das Sociedades por Ações, bem como 
outras matérias que lhe sejam avocadas, observados este Estatuto Social e a lei. Parágrafo Único.  As Assembleias Gerais serão presididas 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo 
Presidente, e secretariadas por um dos presentes escolhido pelo presidente da mesa. Artigo 9º. As matérias abaixo estão sujeitas à 
aprovação, em Assembleia Geral, por todos os acionistas da Companhia (ressalvados os acionistas impedidos de votar em decorrência de 
lei, regulamentação ou decisão judicial): (i) emissão de novas ações da Companhia, seja em virtude de aumento de capital (exceto no caso 
de aumento por deliberação do Conselho de Administração, dentro do limite do capital autorizado); (ii) redução do capital social da 
Companhia; (iii) criação de novas classes de ações de emissão da Companhia; (iv) alteração de quaisquer características das ações, 
incluindo os direitos, preferências ou vantagens das ações; (v) venda de quaisquer ativos fora do curso ordinário dos negócios, em valor igual 
ou superior, individualmente ou em conjunto com outros ativos relacionados, a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) por ano, corrigido pela 
variação positiva do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”); (vi) celebrar ou aditar contrato ou relação contratual entre, de um lado, 
a Companhia e, de outro lado, qualquer sociedade que, direta ou indiretamente, seja controlada, seja controladora, ou esteja sob controle 
comum da Companhia ou que seja parte relacionada de acionista da Companhia; (vii) fusão, incorporação, cisão, desdobramento, 
transformação em outro tipo societário, ou qualquer outra operação similar envolvendo a Companhia, incluindo a incorporação de ações; (viii) 
resgate, amortização ou compra de ações de emissão da Companhia para cancelamento ou manutenção em tesouraria; (ix) extinção, 
liquidação, dissolução, pedido de autofalência, pedido de recuperação judicial ou pedido de recuperação extrajudicial; (x) obtenção de 
empréstimos, inclusive por meio da emissão de títulos ou valores mobiliário, seja junto a bancos e/ou instituições financeiras ou a quaisquer 
terceiros, em valor, a qualquer tempo, igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), corrigido pela variação positiva do IPCA, 
bem como a prestação garantias de qualquer natureza; (xi) exceto pelos atos que obriguem a Companhia no curso ordinário dos negócios, a 
prática de quaisquer outros atos e assinatura de quaisquer documentos que obriguem a Companhia e/ou que exonerem terceiros de 
responsabilidades para com ela, envolvendo valores que excedam, em uma ou mais operações relacionadas, a quantia de R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), corrigido pela variação positiva do IPCA; (xii) qualquer alteração no Estatuto Social da Companhia que afete as 
matérias sujeitas a quórum qualificado; (xiii) eleição ou destituição de membro do Conselho da Administração; (xiv) alteração dos auditores 
da Companhia para qualquer empresa de auditoria independente que não seja qualquer das listadas a seguir: (a) PriceWaterhouseCoopers; 
(b) KPMG; (c) Deloitte; e (d) Ernst Young; e (xv) alteração dos métodos contábeis praticados pela Companhia, exceto quando exigido por 
legislação aplicável. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO: Artigo 10º. A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de 
Administração e por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro - Será permitida a acumulação de cargos de membros do Conselho de Administração 
e da Diretoria Executiva, observadas as restrições legais. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses órgãos, 
devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - Não será exigida garantia para o exercício do 
cargo de Diretor da Companhia. Artigo 11º. A remuneração global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral e a remuneração 
individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do 
Estatuto Social e a recomendação do Comitê de Remuneração (caso instalado), dentro dos padrões de mercado, consentânea com os cargos 
que ocupam. CAPÍTULO V - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 12º. O Conselho de Administração da Companhia será composto 
por quatro membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de um ano, permitida a reeleição. 
Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração terá um 
Presidente, eleito pelos acionistas reunidos em Assembleia Geral. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente, as 
funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração escolhido pelos acionistas. Parágrafo Terceiro - Em 
caso de impedimento temporário ou ausência, o membro do Conselho de Administração temporariamente impedido ou ausente poderá 
nomear outro membro do Conselho de Administração para que este vote em seu nome nas reuniões do Conselho de Administração.  Artigo 
13°. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que necessário, e ordinariamente após o encerramento de cada ano fiscal e antes da 
data de realização da Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo Primeiro -  As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por 
seu Presidente, por seu substituto ou por qualquer membro do Conselho de Administração, com antecedência mínima de cinco dias úteis, e 
com a apresentação da ordem do dia, por meio de carta ou e-mail a cada um dos seus membros. Parágrafo Segundo - Nenhuma deliberação 
poderá ser aprovada ou discutida pelo Conselho de Administração com respeito a qualquer matéria não incluída na correspondente ordem 
do dia, salvo se diversamente acordado entre todos os membros do Conselho de Administração por maioria. Parágrafo Terceiro - 
Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do 
Conselho de Administração. Artigo 14º. As reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas (i) em primeira convocação, 
com a totalidade de seus membros, e (ii) em segunda convocação com a presença da maioria dos seus membros, também considerando-se 
presente, em qualquer caso, o conselheiro que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia ou constituir procurador, 
observada a Lei das Sociedades por Ações, bem como aqueles que venha a participar remotamente, por meio de teleconferência, 
videoconferência, internet ou qualquer outro meio de comunicação que possibilite a discussão em tempo real entre os membros do Conselho 
de Administração. No caso de não instalação da reunião do Conselho de Administração da Companhia por insuficiência do quórum de 
instalação, os conselheiros deverão convocar nova reunião com antecedência mínima de três dias. Parágrafo Primeiro - As reuniões do 
Conselho de Administração serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia e deverão presididas pelo Presidente do Conselho 
de Administração e secretariadas por quem ele indicar. Parágrafo Segundo - Em caso de destituição, morte, renúncia, impedimento 
comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve à vacância 
definitiva de cargo do Conselho de Administração, deverá ser imediatamente convocada Assembleia Geral para eleição de um novo membro 
a ser indicado pelo acionista que indicou o membro do Conselho de Administração substituído, que completará o prazo de gestão do membro 
substituído. Até que seja eleito o novo membro do Conselho de Administração, as deliberações deste órgão realizar-se-ão sem a participação 
até que seja sanada referida vacância. Parágrafo Quarto - Ao término de cada reunião será lavrada ata, em língua portuguesa, que deverá 
ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho 
de Administração da Companhia. Os membros do Conselho que não participarem fisicamente de determinada reunião deverão enviar seus 
votos por escrito, por meio físico ou eletrônico, até o término da respectiva reunião. Os membros do Conselho terão acesso a toda e qualquer 
informação que julgarem necessária ou recomendável para a execução de suas atribuições, incluindo atas de reuniões de diretorias e de 
comitês consultivos. Artigo 15º. As matérias abaixo estão sujeitas à aprovação, em reunião do Conselho de Administração, por todos os seus 
membros: (i) Aprovar a previsão de gastos operacionais e financeiros de cada exercício fiscal da Companhia, incluindo a expectativa de 
variação de capital de giro para o respectivo ano; (ii) eleger ou substituir os diretores da Companhia; (iii) deliberar sobre a emissão de ações, 
no limite do capital autorizado; (iv) deliberar sobre a outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos administradores, empregados 
ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a outra sociedade sob seu controle, não se aplicando o direito de preferência 
dos acionistas, nos termos de plano aprovado pela Assembleia Geral; (v) criar comitês específicos de apoio à administração da Companhia 
e eleger seus respectivos membros; (vi) deliberar sobre a assunção de dívidas, contratação de empréstimos, contratos de abertura de crédito, 
mútuos, extensão de crédito, financiamento, arrendamento mercantil ou leasing, emissão de notas promissórias comerciais (comercial 
papers) ou outros títulos de dívida, em montantes superiores a R$1.000.000 (um milhão de reais); (vii) aprovar a oneração, aquisição ou 
alienação de bens da Companhia, móveis ou imóveis, constituição de penhor ou cessão (fiduciária ou definitiva) de rendimentos ou direitos 
creditórios como garantia de operações financeiras ou não financeiras a serem realizadas pela Companhia, no valor de R$2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) em uma ou mais operações relacionadas durante o mesmo exercício social; (viii) prestação de quaisquer garantias pela 
Companhia no valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) em uma ou mais operações relacionadas durante o mesmo exercício social, 
ou, quando fora do curso normal de suas atividades, em qualquer valor; (ix) deliberar sobre a aquisição ou alienação a qualquer título de 
participação em outras sociedades, bem como sobre investimentos em novos negócios, incluindo joint ventures; (x) deliberar, ad referendum 
da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares ou juros sobre capital próprio a serem pagos aos 
acionistas, na forma da lei; e (xi) contratação de qualquer operação que implique assunção de obrigações pela Companhia em valor superior 
a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sendo este valor considerado em uma ou mais operações relacionadas durante o mesmo 
exercício social. Artigo 16º. O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá criar comitês executivos ou consultivos, 
permanentes ou não, para analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Conselho de Administração. Os 
membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas de competência dos seus respectivos 
comitês, serão eleitos e terão eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração. CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA: Artigo 17º. A 
diretoria será composta por dois ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, 
eleitos anualmente em reunião do Conselho de Administração, permitida a reeleição. Artigo 18º. No caso de impedimento ocasional de um 
diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no 
cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião do Conselho de Administração. Artigo 19°. A Companhia será representada: (i) pela 
assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador, ou ainda de dois procuradores com poderes especiais 
que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um 
Diretor, ou um procurador com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou 
administrativos, bem como perante entidades governamentais, autoridades administrativas, orgãos e repartições públicas federais, 
estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos 
interesses da Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de 
cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou 
renúncia de direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000 
(um milhão de reais), desde que tais operações não estejam sujeitas à prévia aprovação do Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro 
- A outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto. Parágrafo Segundo -  
A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade limitado a um ano, exceto no caso de procurações  
ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL: Artigo 20º. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal, não permanente composto de três membros efetivos e suplentes em igual número, com as atribuições previstas em lei. 
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, observadas as prescrições legais, 
solicitarem sua instalação. CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DE LUCRO: Artigo 
21°. O exercício social se inicia em 1° de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22º. Ao fim de cada exercício social, a 
Diretoria Executiva, no prazo de até 90 (noventa) dias contado do encerramento do exercício social, fará elaborar as seguintes demonstrações 
financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 23º. Do resultado do exercício serão inicialmente 
deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e demais tributos sobre o lucro, e deduzidas as participações nos 
lucros. O lucro líquido do exercício terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia Geral, desde que tenha sido distribuído aos 
acionistas um dividendo obrigatório na alíquota de 1% (um por cento) sobre o lucro líquido. Parágrafo Único - A Companhia poderá elaborar 
balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas (i) o pagamento de dividendos 
ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (ii) a 
distribuição de dividendos em períodos inferiores a seis meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se 
houver, desde que o total de dividendos pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e (iii) o 
pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO:  Artigo 24º. A 
Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete à 
Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e, opcionalmente, os membros do Conselho Fiscal que deverão 
funcionar no período de liquidação fixando-lhes a remuneração. CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 25°. O valor de reembolso 
das ações, nos casos em que é assegurado em lei, será igual ao valor de patrimônio das ações, apurado com base em balanço levantado na 
forma prevista em lei. Artigo 26º. Caso os acionistas decidam abrir o capital da Companhia, a Companhia deverá aderir ao segmento especial 
da bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegurem, no mínimo, níveis diferenciados de 
práticas de govemança corporativa. Artigo 27º. A Companhia disponibilizará aos seus acionistas, sempre que assim solicitado, acesso a 
eventuais contratos celebrados entre a Companhia e suas partes relacionadas, acordos de acionistas dos quais a Companhia venha a ser 
signatária, bem como eventuais programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. Artigo 28º. As demonstrações contábeis da Companhia serão anualmente auditadas por auditores independentes registrados na 
Comissão de Valores Mobiliários. CAPÍTULO XI - ARBRITRAGEM: Artigo 29°. Todo e qualquer litígio, controvérsia, questão, dúvida ou 
divergência relativo direta ou indiretamente a este Estatuto Social (“Conflito”) entre a Companhia e seus acionistas, ou entre os acionistas 
(“Partes Envolvidas”) relacionadas à participação dos acionistas na Companhia, será resolvida por arbitragem, de acordo com as disposições 
adiante. Artigo 30º. A arbitragem será conduzida perante e administrada pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”) de acordo com 
as normas procedimentais inseridas no Regulamento de Arbitragem da CCBC em vigor no momento da arbitragem (doravante designado o 
“Regulamento”). Artigo 31º. O Conflito será decidido por um Tribunal Arbitral composto por três árbitros, todos inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil. Artigo 32º. Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um requerente, todos eles indicarão de comum 
acordo um único árbitro; havendo mais de um requerido, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro. O terceiro árbitro, que 
presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas. Artigo 33°. Quaisquer 
omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro serão 
dirimidos pela Corte da CCBC, de acordo com seu Regulamento. Artigo 34º. A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades. A língua da arbitragem 
será o português, e a arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do 
Brasil, sendo vedado o julgamento por equidade. Artigo 35°. Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo para: (i) apreciar pedidos 
feitos pelo Tribunal Arbitral no curso da arbitragem, inclusive para obtenção das medidas coercitivas conforme previsto na Lei n.º 9.307, de 23 
de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”), ressalvada, contudo, a hipótese de o requerimento envolver a necessidade de 
realização de diligência ou execução de decisão, ordem ou mandado em outra comarca, caso em que o árbitro ou Tribunal Arbitral poderá 
optar por recorrer diretamente ao foro onde a diligência deva ser cumprida; (ii) apreciar pedidos feitos pelas partes para medidas cautelares 
e pedidos de tutela de urgência que se façam necessários antes de instituída a arbitragem, sendo certo que o eventual requerimento de 
medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem 
representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem; e (iii) processar a ação de execução ou 
anulação da sentença arbitral, sendo que, no caso da ação de execução, o exequente poderá optar pelo foro do domicílio do executado ou 
pelo foro de local onde o executado possua bens. Artigo 36º. Tão logo instituída a arbitragem, poderá o tribunal arbitral rever as medidas 
cautelares e tutelas de urgência eventualmente deferidas pelo Poder Judiciário, confirmando-as ou revogando-as, a seu exclusivo critério. 
Artigo 37º. As Partes Envolvidas se obrigam a cumprir sem demora qualquer decisão proferida pelo tribunal arbitral. O Tribunal Arbitral está 
autorizado a conceder execução específica e impor penalidades visando a compelir o cumprimento de decisão. Artigo 38°. O Tribunal Arbitral 
deverá proferir sua sentença no Brasil, dentro de 6 (seis) meses do início da Arbitragem. Este prazo poderá ser prorrogado por mais 6 (seis) 
meses pelo Tribunal Arbitral, desde que justificadamente. Artigo 39°. As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas 
Partes Envolvidas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no 
artigo 30 da Lei de Arbitragem. Artigo 40º. Cada uma das Partes Envolvidas arcará, sem direito a ressarcimento ou reembolso pela Parte 
Envolvida contrária, com os honorários contratuais de seus respectivos advogados e com todas as despesas em que incorrer, a exemplo das 
despesas com a contratação de assistentes técnicos, tradutores e outros auxiliares, passagens aéreas, remessas, autenticações e 
fotocópias. Artigo 41°.  Observado o disposto acima, a sentença arbitral fixará honorários de sucumbência e determinará a responsabilidade 
pelo pagamento dos honorários dos árbitros e das despesas do procedimento arbitral, observados os princípios da sucumbência (total ou 
parcial), proporcionalidade e razoabilidade. Artigo 42°. As Partes Envolvidas deverão manter em sigilo todas e quaisquer informações 
relacionadas à arbitragem, mesmo após seu encerramento.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2018
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 31 de janeiro de 2018, às 11:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini 105, 11º andar, 
Cidade Monções, CEP 04571-010. II. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme permitido pelo Parágrafo Terceiro do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. 
III. PRESENÇA: Presentes, fisicamente, os Srs. Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Reynaldo Quartim Barbosa Figueiredo e, por meio de 
conferência telefônica, o Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, representando a totalidade dos conselheiros de administração da 
Companhia. Presente, também, fisicamente, o Dr. Fernando Silveira de Moraes, advogado externo da Companhia. IV. COMPOSIÇÃO 
DA MESA: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. V. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre 
a (i) renúncia do Sr. Davide Botton do cargo de Diretor Superintendente da Companhia; (ii) alteração do cargo Sr.  Antonio Tulio Jou 
Inchausti na Diretoria da Companhia; e (iii) retificação e ratificação do prazo de mandato dos atuais membros da Diretoria da Companhia 
(“Ordem do Dia”). VI. DELIBERAÇÕES: Os conselheiros deliberaram acerca dos itens constantes da Ordem do Dia, tendo decidido por 
unanimidade e sem ressalvas por: 1. Aprovar  a  lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do § 1° do artigo 130 da Lei 
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 2. Com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, aprovar a renúncia 
do Sr. Davide Botton do cargo de Diretor Superintendente da Companhia. 3. Com relação ao item “(ii)” da Ordem do Dia, aprovar a 
alteração do cargo do Diretor sem designação específica, Sr. Antonio Tulio Jou Inchausti, o qual passará a ocupar o cargo de Diretor 
Superintendente da Companhia; e 4. Com relação ao item “(iii)” da Ordem do Dia, aprovar a retificação e ratificação do prazo de mandato 
de todos os membros da Diretoria da Companhia, passando o mandato dos atuais membros da Diretoria da Companhia a encerrar-se em 
30 de abril de 2019. VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi 
assinada pelos presentes. VIII. ASSINATURAS: (a) Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Presidente, e Fernando Silveira de Moraes, 
Secretário; (b) Conselheiros: Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Nelson Oliveira e Reynaldo Quartim Barbosa Figueiredo. Confere com o 
original lavrado no livro próprio. São Paulo, 31 de janeiro de 2018. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente, Fernando Silveira 
de Moraes - Secretário. JUCESP Nº. 149.823/18-6 em 28/03/2018. Flávia R. Britto Gonçalves.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2018
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 16 de março de 2018, às 10 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini 105, 11º andar, Cidade 
Monções, CEP 04571-010. II. CONVOCAÇÃO  E PRESENÇA: Dispensada publicação do edital de convocação, nos termos do § 4° do  
artigo 124  da  Lei n.º 6.404,  de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. ORDEM DO DIA: 
deliberar sobre (i) alteração do endereço da sede da Companhia, da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luis 
Carlos Berrini 105, 11° andar, sala Polo Films, Cidade Monções, CEP 04571-010, para Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua 
Doutor Renato Paes de Barros 750, conjunto 181, Itaim Bibi, CEP 04530-001; (ii) a celebração de Contrato de Locação de Equipamentos 
entre a Companhia e a Mais Wat Projetos SPE Ltda., sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.000.005/0001-33, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, 17º andar, conjunto 
172, sala 03, Itaim Bibi, CEP 04530-001 (“Contratada”), para atender a exigência do inciso VI do artigo 9° do estatuto social da Companhia, 
uma vez que a Companhia e a Contratada são partes relacionadas e, (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. V. 
DELIBERAÇÕES: Foram adotadas as seguintes deliberações por unanimidade dos acionistas e sem ressalvas: 1. Aprovar a alteração do 
endereço da sede da Companhia, da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini 105, 11º andar, 
sala Polo Films, Cidade Monções, CEP 04571-010, para Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Doutor Renato Paes de Barros 
750, conjunto 181, CEP 04530-001. 2. Aprovar a celebração de Contrato de Locação de Equipamentos entre a Companhia e a Contratada, 
o qual foi lido e aprovado por todos os presentes e ficará arquivado na sede da Companhia. 3. Autorizar a diretoria e demais representantes 
legais da Companhia a celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos ou substituições e praticar todos os atos necessários 
ou convenientes à deliberação acima. VI. ENCERRAMENTO: Os presentes aprovaram a lavratura desta ata sob a forma de sumário, de 
acordo com a autorização contida no artigo 130 da Lei das S.A. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. VII. ASSINATURAS: (a) Mesa: Presidente - Paulo 
Souza Queiroz Figueiredo; Secretário - Fernando Silveira de Moraes; (b) Acionistas: Mais Films Holding S.A. (neste ato representada pelo 
seu Diretor, Sr. Paulo Souza Queiroz Figueiredo). Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 16 de março de 2018. Mesa: 
Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Jucesp nº 266.621/18-1 em 06/06/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, 
SEDE,OBJETO E PRAZO: Artigo 1º. A companhia tem a denominação social de POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
(“Companhia”), e é uma sociedade anônima que se rege por este estatuto social (“Estatuto”) e pelos dispositivos legais que lhe forem 
aplicáveis, inclusive a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2°. A 
Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, 18º andar, conjunto 
181, Itaim Bibi, CEP 04530-001, podendo abrir ou encerrar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do país ou no exterior. Parágrafo 
Único. A Companhia tem as seguintes filiais: (i) Filial 1: BR 386m, KM423, Via 1.280, galpão 1, Distrito Industrial, Município de Montenegro, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95780-000; e (ii) Filial 2: Avenida Celina Ferreira Ottoni, 4567, galpão 1, Distrito Industrial, Município de 
Varginha, Estado de Minas Gerais, CEP 37048-580. Artigo 3°. A Companhia tem por objeto a exploração das seguintes atividades: (i) 
desenvolvimento, a fabricação e a comercialização de filme biorientado de polipropileno de embalagens e de materiais plásticos geral; (i) 
desenvolvimento, a fabricação e a comercialização de filme biorientado de polipropileno de embalagens e de materiais plásticos em geral; 
(ii) a prestação de serviços relacionados com a fabricação de seus produtos, subprodutos e derivados, bem como de outros produtos 
químicos e petroquímicos; (iii) administração, importação e exportação de bens próprios ou de terceiros; e (iv) a participação em outras 
sociedades como sócia, quotista ou acionista. Artigo 4°. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL 
SOCIAL E ACÕES: Artigo 5°. O capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$651.030,00 (seiscentos e cinquenta e um mil, e 
trinta reais), dividido em 651.030 (seiscentas e cinquenta e um mil e trinta) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 
Primeiro. A Companhia fica autorizada a aumentar o capital social até o limite de R$2.666.500.000,00 (dois bilhões, seiscentos e sessenta 
e seis milhões, e quinhentos mil reais), mediante emissão de ações ordinárias, escriturais, e sem valor nominal, independentemente de 
reforma estatutária, por deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá, também, estabelecer as condições de emissão, 
inclusive preço, prazo e forma de integralização. Parágrafo Segundo.  Cada ação ordinária da Companhia dá direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º. É proibida a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, não existindo tais títulos em 
circulação quando da elaboração do presente Estatuto. Artigo 7°. A Companhia poderá outorgar opção de compra ou de subscrição de 
ações a seus administradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou outra sociedade sob seu controle, 
conforme vier a ser deliberado pelo Conselho de Administração, observado o plano aprovado pela Assembleia Geral, as disposições 
estatutárias e as normas legais aplicáveis, e aplicando o direito de preferência dos acionistas. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 
8°. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar 
sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem, inclusive para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 122 ou em outros dispositivos esparsos na Lei das Sociedades por 
Ações, bem como outras matérias que lhe sejam avocadas, observados este Estatuto Social e a lei. Parágrafo Único. As Assembleias 
Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, por outro membro do Conselho de 
Administração indicado pelo Presidente, e secretariadas por um dos presentes escolhido pelo presidente da mesa. Artigo 9º. As matérias 
abaixo estão sujeitas à aprovação, em Assembleia Geral, por todos os acionistas da Companhia (ressalvados os acionistas impedidos de 
votar em decorrência de lei, regulamentação ou decisão judicial): (i) emissão de novas ações da Companhia, seja em virtude de aumento 
de capital (exceto no caso de aumento por deliberação do Conselho de Administração, dentro do limite do capital autorizado); (ii) redução 
do capital social da Companhia; (iii) criação de novas classes de ações de emissão da Companhia; (iv) alteração de quaisquer 
características das ações, incluindo os direitos, preferências ou vantagens das ações; (v) venda de quaisquer ativos fora do curso ordinário 
dos negócios, em valor igual ou superior, individualmente ou em conjunto com outros ativos relacionados, a R$2.000.000,00 (dois milhões 
de reais) por ano, corrigido pela variação positiva do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”); (vi) celebrar ou aditar contrato ou 
relação contratual entre, de um lado, a Companhia e, de outro lado, qualquer sociedade que, direta ou indiretamente, seja controlada, seja 
controladora, ou esteja sob controle comum da Companhia ou que seja parte relacionada de acionista da Companhia; (vii) fusão 
incorporação, cisão, desdobramento, transformação em  tipo societário, ou qualquer outra operação similar envolvendo a Companhia, 
incluindo a incorporação de ações; (viii) resgate, amortização ou compra de ações de emissão da Companhia para cancelamento ou 
manutenção em tesouraria; (ix) extinção, liquidação, dissolução, pedido de autofalência, pedido de recuperação judicial ou pedido de 
recuperação extrajudicial; (x) obtenção de empréstimos, inclusive por meio da emissão de títulos ou valores mobiliário, seja junto a bancos 
e/ou instituições financeiras ou a quaisquer terceiros, em valor, a qualquer tempo, igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), corrigido pela variação positiva do IPCA, bem como a prestação garantias de qualquer natureza; (xi) exceto pelos atos que obriguem 
a Companhia no curso ordinário dos negócios, a prática de quaisquer outros atos e assinatura de quaisquer documentos que obriguem a 
Companhia e/ou que exonerem terceiros de responsabilidades para com ela, envolvendo valores que excedam, em uma ou mais 
operações relacionadas, a quantia de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), corrigido pela variação positiva do IPCA; (xii) qualquer 
alteração no Estatuto Social da Companhia que afete as matérias sujeitas a quórum qualificado; (xiii) eleição ou destituição de membro do 
Conselho da Administração; (xiv) alteração dos auditores da Companhia para qualquer empresa de auditoria independente que não seja 
qualquer das listadas a seguir: (a) PriceWaterhouseCoopers; (b) KPMG; (c) Deloitte; e (d) Ernst Young; e (xv) alteração dos métodos 
contábeis praticados pela Companhia, exceto quando exigido por legislação aplicável. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO: Artigo 10º. A 
administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro - Será permitida a 
acumulação de cargos de membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, observadas as restrições legais. Parágrafo 
Segundo - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura 
do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus 
sucessores. Parágrafo Terceiro - Não será exigida garantia para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 11º. A remuneração 
global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral e a remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais 
bônus) será fixada pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do Estatuto Social e a recomendação do Comitê de 
Remuneração (caso instalado), dentro dos padrões de mercado, consentânea com os cargos que ocupam. CAPÍTULO V - DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 12º. O Conselho de Administração da Companhia será composto por três membros, eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de um ano, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - Os membros do 
Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas 
de Reuniões do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração terá um Presidente, eleito pelos acionistas 
reunidos em Assembleia Geral. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente, as funções do Presidente serão exercidas 
por outro membro do Conselho de Administração escolhido pelos acionistas. Parágrafo Terceiro - Em caso de impedimento temporário ou 
ausência, o membro do Conselho de Administração temporariamente impedido ou ausente poderá nomear outro membro do Conselho de 
Administração para que este vote em seu nome nas reuniões do Conselho de Administração. Artigo 13°. O Conselho de Administração 
reunir-se-á sempre que necessário, e ordinariamente após o encerramento de cada ano fiscal e antes da data de realização da Assembleia 
Geral Ordinária. Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente, por seu substituto 
ou por qualquer membro do Conselho de  Administração, com antecedência mínima  de  cinco  dias úteis,  e com a  apresentação da ordem 
do dia, por meio de carta e e-mail a cada um dos seus membros. Parágrafo Segundo - Nenhuma deliberação poderá ser aprovada ou 
discutida pelo Conselho de Administração com respeito a qualquer matéria não incluída na correspondente ordem do dia, salvo se 
diversamente acordado entre todos os membros do Conselho de Administração por maioria. Parágrafo Terceiro - Independentemente das 
formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de 
Administração. Artigo 14º. As reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas (i) em primeira convocação, com a 
totalidade de seus membros, e (ii) em segunda convocação com a presença da maioria dos seus membros, também considerando-se 
presente, em qualquer caso, o conselheiro que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia ou constituir procurador, 
observada a Lei das Sociedades por Ações, bem como aqueles que venha a participar remotamente, por meio de teleconferência, 
videoconferência, internet ou qualquer outro meio de comunicação que possibilite a discussão em tempo real entre os membros do 
Conselho de Administração. No caso de não instalação da reunião do Conselho de Administração da Companhia por insuficiência do 
quórum de instalação, os conselheiros deverão convocar nova reunião com antecedência mínima de três dias. Parágrafo Primeiro - As 
reuniões do Conselho de Administração serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia e deverão presididas pelo Presidente 
do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. Parágrafo Segundo - Em caso de destituição, morte, renúncia, 
impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve 
à vacância definitiva de cargo do Conselho de Administração, deverá ser imediatamente convocada Assembleia Geral para eleição de um 
novo membro a ser indicado pelo acionista que indicou o membro do Conselho de Administração substituído, que completará o prazo de 
gestão do membro substituído. Até que seja eleito o novo membro do Conselho de Administração, as deliberações deste órgão realizar-se-
ão sem a participação até que seja sanada referida vacância. Parágrafo Quarto - Ao término de cada reunião será lavrada ata, em  língua 
portuguesa, que deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de 
Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os membros do Conselho que não participarem fisicamente de 
determinada reunião deverão enviar seus votos por escrito, por meio físico ou eletrônico, até o término da respectiva reunião. Os membros 
do Conselho terão acesso a toda e qualquer informação que julgarem necessária ou recomendável para a execução de suas atribuições, 
incluindo atas  de reuniões de diretorias e de comitês consultivos. Artigo 15°. As matérias abaixo estão sujeitas à aprovação, em reunião 
do Conselho de Administração, por todos os seus membros: (i) Aprovar a previsão de gastos operacionais e financeiros de cada exercício 
fiscal da Companhia, incluindo a expectativa de variação de capital de giro para o respectivo ano; (ii) eleger ou substituir os diretores da 
Companhia; (iii) deliberar sobre a emissão de ações, no limite do capital autorizado; (iv) deliberar sobre a outorga de opção de compra ou 
subscrição de ações aos administradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a outra sociedade sob 
seu controle, não se aplicando o direito de preferência dos acionistas, nos termos de plano aprovado pela Assembleia Geral; (v) criar 
comitês específicos de apoio à administração da Companhia e eleger seus respectivos membros; (vi) deliberar sobre a assunção de 
dívidas, contratação de empréstimos, contratos de abertura de crédito, mútuos, extensão de crédito, financiamento, arrendamento 
mercantil ou leasing, emissão de notas promissórias comerciais (comercial papers) ou outros títulos de dívida, em montantes superiores a 
R$1.000.000 (um milhão de reais); (vii) aprovar a oneração, aquisição ou alienação de bens da Companhia, móveis ou imóveis, constituição 
de penhor ou cessão (fiduciária ou definitiva) de rendimentos ou direitos creditórios como garantia de operações financeiras ou não 
financeiras a serem realizadas pela Companhia, no valor de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) em uma ou mais operações 
relacionadas durante o mesmo exercício social; (viii) prestação de quaisquer garantias pela Companhia no valor de R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) em uma ou mais operações relacionadas durante o mesmo exercício social, ou, quando fora do curso normal de suas 
atividades, em qualquer valor; (ix) deliberar sobre a aquisição ou alienação a qualquer título de participação em outras sociedades, bem 
como sobre investimentos em novos negócios, incluindo joint ventures; (x) deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a 
distribuição de dividendos intermediários ou intercalares ou juros sobre capital próprio a serem pagos aos acionistas, na forma da lei; e (xi) 
contratação de qualquer operação que implique assunção de obrigações pela Companhia em valor superior a R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), sendo este valor considerado em uma ou mais operações relacionadas durante o mesmo exercício social. Artigo 16º. O 
Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá criar comitês executivos ou consultivos, permanentes ou não, para analisar 
e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Conselho de Administração. Os membros de tais comitês, sejam ou 
não acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas de competência dos seus respectivos comitês, serão eleitos e terão eventual 
remuneração fixada pelo Conselho de Administração. CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA: Artigo 17º. A diretoria será composta por dois ou 
mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente em reunião 
do Conselho de Administração, permitida a reeleição. Artigo 18º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão 
exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse 
do substituto pela reunião do Conselho de Administração. Artigo 19º. A Companhia será representada: (i) pela assinatura conjunta de 
quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador, ou ainda de dois procuradores com poderes especiais que importem exercício 
ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Diretor, ou um procurador 
com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como 
perante entidades governamentais, autoridades administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e 
autarquias, pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos interesses da 
Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques para 
depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de direito, 
assunção de obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000 (um milhão de 
reais), desde que tais operações não estejam sujeitas à prévia aprovação do Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - A outorga 
de procurações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois Diretores em conjunto. Parágrafo Segundo - A procuração deve 
especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade limitado a um ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais 
poderão ser válidas por prazo indeterminado. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL: Artigo 20º. A Companhia terá um Conselho Fiscal, não 
permanente, composto de três membros efetivos e suplentes em igual número, com as atribuições previstas em lei. Parágrafo Único - O 
Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, observadas as prescrições legais, solicitarem sua 
instalação. CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DE LUCRO: Artigo 21º. O 
exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22º. Ao fim de cada exercício social, a 
Diretoria Executiva, no prazo de até 90 (noventa) dias contado do encerramento do exercício social, fará elaborar as seguintes 
demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 23°. Do resultado do exercício serão 
inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e demais tributos sobre o lucro, e deduzidas as 
participações nos lucros. O lucro líquido do exercício terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia Geral, desde que tenha 
sido distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório na alíquota de 1% (um por cento) sobre o lucro líquido. Parágrafo Único - A 
Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas 
(i) o pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do 
dividendo obrigatório, se houver; (ii) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a seis meses, ou juros sobre capital próprio, 
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendos pago em cada semestre do exercício social não 
exceda ao montante das reservas de capital; e (iii) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros 
acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se 
houver. CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO: Artigo 24º. A Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da 
Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e, opcionalmente, 
os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação fixando-lhes a remuneração. CAPÍTULO X - 
DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 25°. O valor de reembolso das ações, nos casos em que é assegurado em lei, será igual ao valor de 
patrimônio das ações, apurado com base em balanço levantado na forma prevista em lei. Artigo 26º. Caso os acionistas decidam abrir o 
capital da Companhia, a Companhia deverá aderir ao segmento especial da bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de 
balcão organizado que assegurem, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de govemança corporativa. Artigo 27º. A Companhia 
disponibilizará aos seus acionistas, sempre que assim solicitado, acesso a eventuais contratos celebrados entre a Companhia e suas 
partes relacionadas, acordos de acionistas dos quais a Companhia venha a ser signatária, bem como eventuais programas de opções de 
aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 28º. As demonstrações contábeis da 
Companhia serão anualmente auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. CAPÍTULO XI - 
ARBITRAGEM: Artigo 29º. Todo e qualquer litígio, controvérsia, questão, dúvida ou divergência relativo direta ou indiretamente a este 
Estatuto (“Conflito”), entre a Companhia e seus acionistas, ou entre os acionistas (“Partes Envolvidas”), relacionadas à participação dos 
acionistas na Companhia, será resolvida por arbitragem, de acordo com as disposições adiante. Artigo 30º. A arbitragem será conduzida 
perante e administrada pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”) de acordo com as normas procedimentais inseridas no 
Regulamento de Arbitragem da CCBC em vigor no momento da arbitragem (doravante designado o “Regulamento”). Artigo 31º. O Conflito 
será decidido por um Tribunal Arbitral composto por três árbitros, todos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil. Artigo 32º. Cada Parte 
Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um requerente, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro; havendo mais de 
um requerido, todos eles indicarão de comum acordo um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido 
de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas. Artigo 33º. Quaisquer omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo 
quanto à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pela Corte da CCBC, de acordo 
com seu Regulamento. Artigo 34º. A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, podendo o Tribunal 
Arbitral, motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades. A língua da arbitragem será o português, e a 
arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, sendo vedado o 
julgamento por equidade. Artigo 35°. Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo para: (i) apreciar pedidos feitos pelo Tribunal 
Arbitral no curso da arbitragem, inclusive para obtenção das medidas coercitivas conforme previsto na Lei n.º 9.307, de 23 de setembro de 
1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”), ressalvada, contudo, a hipótese de o requerimento envolver a necessidade de realização de 
diligência ou execução de decisão, ordem ou mandado em outra comarca, caso em que o árbitro ou Tribunal Arbitral poderá optar por 
recorrer diretamente ao foro onde a diligência deva ser cumprida; (ii) apreciar pedidos feitos pelas partes para medidas cautelares e pedidos 
de tutela de urgência que se façam necessários antes de instituída a arbitragem, sendo certo que o eventual requerimento de medida 
cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, nem 
representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem; e (iii) processar a ação de execução ou 
anulação da sentença arbitral, sendo que, no caso da ação de execução, o exequente poderá optar pelo foro do domicílio do executado ou 
pelo foro de local onde o executado possua bens. Artigo 36º. Tão logo instituída a arbitragem, poderá o tribunal arbitral rever as medidas 
cautelares e tutelas de urgência eventualmente deferidas pelo Poder Judiciário, confirmando-as ou revogando-as, a seu exclusivo critério. 
Artigo 37º. As Partes Envolvidas se obrigam a cumprir sem demora qualquer decisão proferida pelo tribunal arbitral. O Tribunal Arbitral está 
autorizado a conceder execução específica e impor penalidades visando a compelir o cumprimento de decisão. Artigo 38º. O Tribunal 
Arbitral deverá proferir sua sentença no Brasil, dentro de 6 (seis) meses do início da Arbitragem. Este prazo poderá ser prorrogado por mais 
6 (seis) meses pelo Tribunal Arbitral, desde que justificadamente. Artigo 39º. As decisões da arbitragem serão consideradas finais e 
definitivas pelas Partes Envolvidas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e 
esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem. Artigo 40º. Cada uma das Partes Envolvidas arcará, sem direito a 
ressarcimento ou reembolso pela Parte Envolvida contrária, com os honorários contratuais de seus respectivos advogados e com todas as 
despesas em que incorrer, a exemplo das despesas com a contratação de assistentes técnicos, tradutores e outros auxiliares, passagens 
aéreas, remessas, autenticações e fotocópias. Artigo 41º. Observado o disposto acima, a sentença arbitral fixará honorários de 
sucumbência e determinará a responsabilidade pelo pagamentos dos honorários dos árbitros e das despesas do procedimento arbitral, 
observados os princípios da sucumbência (total ou parcial), proporcionalidade e razoabilidade. Artigo 42º. As Partes Envolvidas deverão 
manter em sigilo todas e quaisquer informações relacionadas à arbitragem, mesmo após seu encerramento. 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 2 DE ABRIL DE 2018
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 2 de abril de 2018, às 11:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini 105, 11º andar, 
Cidade Monções, CEP 04571-010. II. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme permitido pelo Parágrafo Terceiro do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. 
III. PRESENÇA: Presentes, fisicamente, os Srs. Davide Botton, Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Reynaldo Quartim Barbosa Figueiredo 
e, por meio de conferência telefônica, o Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, representando a totalidade dos conselheiros de 
administração da Companhia. Presente, também, o Dr. Fernando Silveira de Moraes, advogado externo da Companhia. IV. 
COMPOSICÃO DA MESA: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. V. ORDEM DO DIA: 
Deliberar acerca da (i) renúncia do Sr. Paulo Guilherme Hirata ao cargo de Diretor da Companhia; e (ii) eleição de membros à Diretoria da 
Companhia (“Ordem do Dia”). VI. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, os conselheiros debateram acerca dos itens constantes da Ordem 
do Dia, tendo deliberado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos 
termos do § 1º do artigo 130 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 2. Com relação ao item “(i)” 
da Ordem do Dia, acatar e aprovar a renúncia do Sr. Paulo Guilherme Hirata ao cargo de Diretor da Companhia; e 3. Com relação ao item 
“(ii)” da Ordem do Dia, eleger os seguintes membros aos cargos de Diretores sem designação específica da Companhia, para mandato 
unificado a se encerrar na data da realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas referentes ao exercício 
social de 2018: (i) Sr. Fábio Dias Garcia, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 10.135.512-29, emitida 
pela Secretaria de Justiça e Segurança do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o n.º 739.805.790-34, residente e 
domiciliado à Rua Honório Silveira Dias 856, apartamento 401B, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul; (ii) Sr. Reger 
da Rosa Souza, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 10.597.019-02, emitida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o n.º 931.759.900-10, residente e domiciliado à Rua 
Domingos Martins 644, apartamento 403B, na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul; e (iii) Sr. Luciano Izar Ost Stephens, 
brasileiro,  casado,  engenheiro,  portador  da cédula de identidade RG n.º 10.637.289-91, emitida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o n.º 653.016.090-68, residente e domiciliado à Rua Eugenio Berger 556, na 
cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul. Todos os Diretores ora eleitos declararam, conforme termos de posse que ficarão 
arquivados na sede social da Companhia, não estar impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no artigo 147, §1º, da Lei das S.A. VII. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. VIII. Assinaturas: (a) Mesa: 
Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; e Fernando Silveira de Moraes - Secretário; (b) Conselheiros: Paulo Souza Queiroz 
Figueiredo, Davide Botton, Reynaldo Quartim Barbosa Figueiredo e Nelson da Silva Cardoso de Oliveira. Confere com o original lavrado 
no livro próprio. São Paulo, 02 de abril de 2018. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - 
Secretário. JUCESP Nº. 281.733/18-1 em 15/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 7 DE MARÇO DE 2019
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 7 de março de 2019, às 11:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 18º andar, conjunto 181, 
ltaim bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia, conforme permitido pelo Parágrafo Terceiro do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. III. PRESENÇA: 
Presentes, fisicamente, os Srs. Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Reynaldo Quartim Barbosa Figueiredo e Sr. Nelson da Silva Cardoso de 
Oliveira, representando a totalidade dos conselheiros de administração da Companhia, reeleitos conforme Assembleia Geral de Acionistas 
realizada em 14 de janeiro de 2019, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 116.760/19-9. Presente, também, o Dr. 
Fernando Silveira de Moraes, advogado externo da Companhia. IV. COMPOSIÇÃO DA MESA: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - 
Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. V. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca da (i) eleição de membros da Diretoria da 
Companhia (“Ordem do Dia”). VI. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, os conselheiros debateram acerca do item constante da Ordem do Dia, 
tendo deliberado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 1.  Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º 
do artigo 130 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 2. Com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, 
reeleger os seguintes membros aos cargos de Diretores da Companhia, para mandato unificado a se encerrar em 30 de abril de 2020: (i) 
Antonio Túlio Jou Inchausti, uruguaio, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RNE 
n.º W-479354-1 expedida pela Coordenação Geral de Polícia de Imigração da Polícia Federal (CGPI/DUREX/DPF), inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 665.182.530- 53, com endereço na BR 386, Km 423, Via 1, 280, Distrito Industrial, Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95780-
000, para o cargo de Diretor Superintendente; (ii) Fábio Dias Garcia, brasileiro, em união estável, contador, portador da cédula de identidade 
RG n.º 10.135.512-29, emitida pela Secretaria de Justiça e Segurança do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
739.805.790-34, residente e domiciliado à Rua Honório Silveira Dias 856, apartamento 401B, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, ao cargo de Diretor sem designação específica; (iii) Reger da Rosa Souza, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 
bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 10.597.019-02, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio 
Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o n.º 931.759.900-10, residente e domiciliado à Rua Domingos Martins 644, apartamento 403B, na 
cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, ao cargo de Diretor sem designação específica; e (iv) o Sr. Luciano Izar Ost Stephens, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 10.637.289-91, emitida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o n.º 653.016.090-68, residente e domiciliado à  
Rua Eugenio Berger 556, na cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, ao cargo de Diretor sem designação específica.  
3. Todos os Diretores ora eleitos declararam, conforme termos de posse que ficarão arquivados na sede social da Companhia, não estar 
impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto 
no artigo 147, §1º, da Lei das S.A. VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, 
foi assinada pelos presentes. VIII. Assinaturas: (a) Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Presidente; e Fernando Silveira de Moraes, 
Secretário; (b) Conselheiros: Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo e Nelson da Silva Cardoso de 
Oliveira. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 7 de março de 2019. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - 
Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. JUCESP Nº. 180.779/19-9 em 28/03/2019.  Gisela S. Ceschin.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2019
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 26 de março de 2019, às 10 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, conjunto 181, 
Itaim Bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada publicação do edital de convocação, nos termos do § 4° do 
artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) aprovação, para fins do disposto no artigo 9°, inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia, da 
contratação de operação financeira, na modalidade Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (“ACC”), com limite de até 
US$2.000.000,00 (dois milhões de dólares norte-americanos), junto ao Banco Sofisa S/A, instituição financeira, devidamente 
registrada junto ao Banco Central do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.889.128/0001-80, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na  Alameda Santos, 1496, Cerqueira César, CEP 01418-100 (“Contrato”). V. DELIBERAÇÕES: Aberta a 
sessão, a única acionista da Companhia deliberou: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do 
artigo 130 da Lei das S.A. 2. Com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, aprovar a assinatura do Contrato, para fins do disposto no artigo 
9°, inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia. 3. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e firmar todos os 
documentos necessários para a efetivação do acima deliberado. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. VII. ASSINATURAS: 
(a) Mesa: Presidente - Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo; Secretário - Fernando Silveira de Moraes; (b) Acionista: Mais Films 
Holding S.A. (neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo). São Paulo, 26 de março de 2019. 
Mesa: Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Acionista: Mais Films Holding 
S.A. Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo. JUCESP Nº. 255.410/19-0 em 14/05/2019. Gisela S. Ceschin 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2019
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 15 de abril de 2019, às 15:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, conjunto 181, ltaim Bibi, 
CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada publicação do edital de convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 
n.º

 
6.404, de 15  de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista representando a totalidade 

do capital social, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Antonio 
Tulio Jou lnchausti - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) a aprovação, para fins do 
disposto no artigo 9°, inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia, da contratação de operação financeira, na modalidade Adiantamento 
sobre Cambiais Entregues (“ACE”), bem como os seus possíveis e futuros aditamentos, com limite de até R$20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais), celebrado junto ao Banco Pine S/A, Instituição Financeira com sede na Avenida das Nações Unidas, 8501, 30° andar, Edifício 
Eldorado Business Tower, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05425-070, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.144.175/0001-20 (“Contrato”); e, (ii) 
ratificar todos os atos anteriormente praticados. V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, a única acionista da Companhia deliberou: 1. Aprovar 
a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei das S.A. 2. Com relação ao item “(i)” da Ordem do 
Dia, aprovar a contratação de ACE, bem como os seus possíveis e futuros aditamentos, até o limite de R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), junto ao Banco Pine S/A, para fins do disposto no artigo 9°, inciso “X”do Estatuto Social da Companhia, e, com relação ao item “(ii)” da 
ordem do dia, ratificar todos os atos anteriormente praticados pela Diretoria, relativamente ao item “(i)”. 3. Autorizar a Diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários para a efetivação do acima deliberado. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos 
presentes. VII. ASSINATURAS: (a) Mesa: Presidente - Antonio Tulio Jou Inchausti; Secretário - Fernando Silveira de Moraes; (b) Acionista: 
Mais Films Holding S.A. (neste ato representada pelo seu Diretor Sr. Paulo Souza Queiroz Figueiredo). São Paulo, 15 de abril de 2019. Mesa: 
Antonio Tulio Jou Inchausti - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Acionista: Mais Films Holding S.A. Por: Paulo Souza 
Queiroz Figueiredo. JUCESP Nº. 265.599/19-2 em 16/05/2019.  Gisela S. Ceschin.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE MAIO DE 2019
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 15 de maio de 2019, às 10 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, conjunto 181, ltaim 
Bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada publicação do edital de convocação, nos termos do § 4° do artigo 
124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia.  
III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário.  
IV. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) aprovação, para fins do disposto no artigo 9º, inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia, da 
contratação de operação financeira e futuros aditivos, na modalidade Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (“ACC”), com limite de 
até US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares norte-americanos), junto ao Banco Sofisa S/A, instituição financeira, devidamente 
registrada junto ao Banco Central do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.889.128/0001-80, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 1496, Cerqueira César, CEP 01418-100 (“Contrato”). V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, 
a única acionista da Companhia deliberou: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1° do artigo 130 
da Lei das S.A. 2. Com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, aprovar a assinatura do Contrato, para fins do disposto no artigo 9°, inciso 
“x”, do Estatuto Social da Companhia. 3. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e firmar todos os documentos 
necessários para a efetivação do acima deliberado. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. VII. ASSINATURAS: (a) Mesa: 
Presidente - Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo; Secretário - Fernando Silveira de Moraes; (b) Acionista: Mais Films Holding S.A. 
(neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo). São Paulo, 15 de maio de 2019. Mesa: 
Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Acionista: Mais Films Holding S.A. 
Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo. JUCESP Nº. 413.726./19-8 em 01/08/2019. Gisela S. Ceschin.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2020
I. DATA,HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 13 de janeiro de 2020, às 10 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, 
conjunto 181, ltaim Bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada publicação do edital de convocação, 
nos termos do §4° do artigo 124 da Lei nº

 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em 

vista a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Presidente; 
Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) aprovação, para fins do disposto no artigo 
9°, inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia, acerca da assinatura: (a) do Instrumento Particular de Contrato de Câmbio 
nº 210840603, firmado em 05 de julho de 2019 (“ACC”) e (b) do Instrumento Particular de Prestação de Fiança FIA nº 
46784/19, firmado em 1º de agosto de 2019 (“Fiança”), ambos junto ao Banco Daycoval S/A, instituição financeira, 
devidamente registrada no Banco Central do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.232.889/0001-90 e endereço na Av. 
Paulista, 1793, Bela Vista, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01311-200; (ii) aprovar a assinaturas de quaisquer aditivos 
ao ACC e à Fiança e (iii) ratificar todos os atos anteriormente praticados pela Diretoria relativamente ao ACC e à Fiança. 
V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, a única acionista da Companhia deliberou: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na 
forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei das S.A. VI. Com relação aos itens “(i)-(a)” e “(i)-(b)” da Ordem do 
Dia, aprovar a assinatura do ACC e da Fiança, para fins do disposto no artigo 9°, inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia. 
Com relação ao item “(ii)” da Ordem do Dia, aprovar a assinatura de quaisquer aditivos ao ACC e à Fiança e (iii) ratificar todos 
os atos anteriormente praticados pela Diretoria relativamente ao ACC e à Fiança. 2. Autorizar a Diretoria da Companhia a 
praticar todos os atos e firmar todos os documentos necessários para a efetivação do acima deliberado e ratificar todos os 
atos anteriormente praticados, relativamente ao ACC e à Fiança. VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos 
presentes. VIII. ASSINATURAS: (a) Mesa: Presidente-Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo; Secretário - Fernando 
Silveira de Moraes; (b) Acionista: Mais Films Holding S.A. (neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. Reynaldo Quartim 
Barbosa de Figueiredo). São Paulo, 13 de janeiro de 2020. Mesa: Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Presidente, 
Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Acionista: MAIS FILMS HOLDING S.A. - Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo. 
JUCESP nº 47.042/20-5 em 27/01/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

POLO FILMS lNDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº

 
26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2019
I. LOCAL, DATA E HORA: no dia 13 de junho de 2019, às 10 horas, na sede social da Polo Films Indústria e Comércio S.A., 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, conjunto 181, Itaim Bibi, 
CEP 04530-001 (“Companhia” ou “Polo Films”). II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada publicação do edital de 
convocação, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Reynaldo Quartim Barbosa 
de Figueiredo, Presidente, e Sr. Fernando Silveira de Moraes, Secretário. IV. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) A renúncia 
do Sr. PAULO SOUZA QUEIROZ FIGUEIREDO, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário, portador 
da carteira de identidade RG nº 38.547.300-X, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo (“SSP/SP”) e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 353.001.308-00, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua da Mata 110, apartamento 151, Itaim Bibi, CEP 04531-020, 
ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) A renúncia do Sr. NELSON DA SILVA CARDOSO 
DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade RG nº 17.541.881-0, expedida 
pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 131.262.138-98, residente e domiciliado na cidade do Porto, Portugal, na Rua 
Pedro Homem de Melo, 409 - 4º dto, Código Postal 4150-600, ao cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia; (iii) A eleição do Sr. PAULO SOUZA QUEIROZ FIGUEIREDO, supra qualificado, para o cargo de membro do 
Conselho de Administração da Companhia em substituição ao Sr. NELSON DA SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA, supra 
qualificado. (iv) A eleição do Sr. NELSON DA SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA, supra qualificado, para o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração em substituição ao Sr. PAULO SOUZA QUEIROZ FIGUEIREDO, supra qualificado. 
V. Deliberações: a única acionista decide: (i) Receber e aprovar a renúncia do Sr. PAULO SOUZA QUEIROZ FIGUEIREDO, 
acima qualificado, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, conforme termo de renúncia que 
ora assina; (ii) Receber e aprovar a renúncia do Sr. NELSON DA SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA, acima qualificado, ao 
cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, conforme termo de renúncia que ora assina; (iii) Aprovar a 
eleição do Sr. NELSON DA SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, conforme termo de posse que ora assina. O conselheiro ora eleito completará prazo de gestão do substituído, 
nos termos do artigo 150, parágrafo 4º da Lei das Sociedades por Ações; e (iv) Aprovar a eleição do Sr. PAULO SOUZA 
QUEIROZ FIGUEIREDO ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, conforme termo de posse que 
ora assina. O conselheiro ora eleito completará prazo de gestão do substituído, nos termos do artigo 150, parágrafo 4° da 
Lei das Sociedades por Ações. ENCERRAMENTO: Os presentes aprovaram a lavratura desta ata sob a forma de sumário, 
de acordo com a autorização contida no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos 
presentes. Presidente - Sr. Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo; Secretário - Fernando Silveira de Moraes; Acionista 
Presente: Mais Films Holding S.A. São Paulo, 13 de junho de 2019. Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Presidente 
da Mesa, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Acionista: Mais Films Holding S.A. - Paulo Souza Queiroz Figueiredo - 
Diretor. JUCESP nº 425.224/19-3 em 07/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2019
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Polo Films Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 18º andar, conjunto 181, Itaim bibi, CEP 04530-001. 
II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, conforme permitido pelo Parágrafo Terceiro do artigo 13 do Estatuto Social da 
Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo; Secretário: 
Fernando Silveira de Moraes. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca da (i) contratação de empréstimos e financiamentos 
pela Companhia bem como emissão de cédulas de crédito bancário, notas de crédito à exportação, assinatura de contratos 
de câmbio, derivativos e respectivos aditivos, inclusive  todas as suas repactuações e renegociações, junto ao Banco 
BOCOM BBM SIA, instituição financeira devidamente inscrita junto ao Banco Central do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.114.366/0003-20 e endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3.311, 15º andar, Itaim Bibi, São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04538-133, no valor de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, 
os conselheiros debateram acerca do item constante da Ordem do Dia, tendo deliberado, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 2. Autorizar a contratação (i) contratação de empréstimos e 
financiamentos pela Companhia bem como emissão de cédulas de crédito bancário, notas de crédito à exportação, 
assinatura de contratos de câmbio, derivativos e respectivos aditivos, inclusive todas as suas repactuações e renegociações, 
junto ao Banco BOCOM BBM S/A, instituição financeira devidamente inscrita junto ao Banco Central do Brasil, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.114.366/0003-20 e endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3.311, 15º andar, Itaim Bibi, São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04538-133, no valor de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 3. Autorizar os diretores da 
Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas ou outorgar poderes 
para mandatários, sendo certo que a presente aprovação é válida para todos os instrumentos que venham a ser celebrados 
durante o período de 12 meses contados desta data. 4. Declarar, em caráter irrevogável e irretratável, a inexistência de Acordo 
de Acionistas ou qualquer outro documento, sendo certo que foram observadas todas as medidas necessárias para a 
autorização da operação e das garantias a serem prestadas em favor do Banco BOCOM BBM S/A. 5. Ficam, ainda, 
expressamente ratificados todos os atos já praticados junto à referida instituição financeira até a presente data. 
VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada 
pelos presentes. VII. ASSINATURAS: Presidente: Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo; Secretário: Fernando Silveira 
de Moraes. São Paulo, 18 de junho de 2019. Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Presidente, Fernando Silveira de 
Moraes - Secretário. Conselheiros: Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo, Nelson da 
Silva Cardoso de Oliveira. JUCESP nº 429.970/19-5 em 12/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2019
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: no dia 30 de setembro de 2019, às 10 horas, na sede social da Polo Films Indústria e Comércio 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 
18º andar, conjunto 181, Itaim bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a Convocação, tendo em 
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme permitido pelo 
Parágrafo Terceiro do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira; Secretário: Fernando Silveira de Moraes. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar, para fins do artigo 15, 
inciso “(vi)”, do Estatuto Social da Companhia, acerca da assinatura do Instrumento Particular de Prestação de Fiança FIA 
nº 46784/19, firmado pela Companhia, em 1º de agosto de 2019, junto ao Banco Daycoval S/A, instituição financeira, 
devidamente registrada junto ao Banco Central do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.232.889/0001-90 e endereço na 
Av. Paulista, 1793, Bela Vista, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01311-200 (“Contrato”). V. DELIBERAÇÕES: Aberta a 
sessão, os conselheiros debateram acerca do item constante da Ordem do Dia, tendo deliberado, por unanimidade de votos 
e sem ressalvas: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 2. Autorizar e ratificar, para fins do artigo 15, inciso “(vi)”, 
do Estatuto Social da Companhia, a assinatura do Instrumento Particular de Prestação de Fiança FIA nº 46784/19, 
firmado pela Companhia, em 1° de agosto de 2019, junto ao Banco Daycoval S/A, instituição financeira, devidamente 
registrada junto ao Banco Central do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.232.889/0001-90, com endereço na Av. Paulista, 
1793, Bela Vista, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01311-200 (“Contrato”). 3. Autorizar os diretores da Companhia a 
praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas ou outorgar poderes para 
mandatários ratificando todos os atos anteriormente praticados no âmbito do Contrato. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. VII.  Assinaturas: Mesa: 
Presidente - Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Secretário - Fernando Silveira de Moraes. Conselheiros: Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira (Presidente do Conselho de Administração), Paulo Souza Queiroz Figueiredo (Conselheiro) e Reynaldo 
Quartim Barbosa de Figueiredo (Conselheiro). São Paulo, 30 de setembro de 2019. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de 
Oliveira - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Conselheiros: Paulo Souza Queiroz Figueiredo, 
Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo, Nelson da Silva Cardoso de Oliveira. JUCESP nº 599.924/19-6 em 21/11/2019. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2019
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: no dia 10 de outubro de 2019, às 10 horas, na sede social da Polo Films Indústria e Comércio 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 
18º andar, conjunto 181, Itaim bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em 
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme permitido pelo 
Parágrafo Terceiro do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira; Secretário: Fernando Silveira de Moraes. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar, para fins do artigo 15, 
inciso “(vi)”, do Estatuto Social da Companhia, (i) acerca da assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Instrumento Particular 
de Abertura de Limite de Crédito com Penhor Industrial e Outras Avenças, a ser celebrado em 11/10/2019, entre Braskem 
S.A e Polo Films Indústria e Comércio S.A., com a interveniência de terceiros, visando tratar, dentre outras coisas, da: 
a) inclusão de garantias fidejussórias adicionais, b) ampliação do prazo de vigência, c) substituição do “fiel depositário” e 
d) ratificação de todas garantias anteriormente constituídas (“1° Aditivo”). V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, 
os conselheiros debateram acerca do item constante da Ordem do Dia, tendo deliberado, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1° do artigo 130 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); VI. Autorizar, para fins do artigo 15, inciso “(vi)”, do Estatuto 
Social da Companhia, assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Abertura de Limite de Crédito com 
Penhor Industrial e Outras Avenças, a ser celebrado em 11/10/2019, entre Braskem S.A e Polo Films Indústria e Comércio 
S.A., com a interveniência de terceiros, visando tratar, dentre outras coisas, da: a) inclusão de garantias fidejussórias 
adicionais, b) ampliação do prazo de vigência, c) substituição do “fiel depositário” e d) ratificação de todas garantias 
anteriormente constituídas (“1º Aditivo”). VII. Autorizar os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para 
a implementação das deliberações ora aprovados ou outorgar poderes para mandatários, ratificando todos os atos 
anteriormente praticados no âmbito do 1° Aditivo. VIII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a 
presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. IX. Assinaturas: Mesa: Presidente - Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira; Secretário - Fernando Silveira de Moraes. Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira 
(Presidente do Conselho de Administração), Paulo Souza Queiroz Figueiredo (Conselheiro) e Reynaldo Quartim Barbosa de 
Figueiredo (Conselheiro). São Paulo, 10 de outubro de 2019. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, 
Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Conselheiros: Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Reynaldo Quartim Barbosa de 
Figueiredo, Nelson da Silva Cardoso de Oliveira. JUCESP nº 609.667/19-1 em 26/11/2019. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2019
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 22 de novembro de 2019, às 10 horas, na sede da Polo Films Indústria e 
Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de 
Barros 750, conjunto 181, Itaim Bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada publicação do edital 
de convocação, nos termos do §4° do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), tendo em vista a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante 
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Fábio Dias Garcia - Presidente; 
Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) aprovação, para fins do disposto no artigo 
9°, inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia, da contratação de empréstimos e financiamentos pela Companhia, bem 
como emissão de cédulas de crédito bancário, notas de crédito à exportação, assinatura de contratos de câmbio, derivativos 
e respectivos aditivos, inclusive todas as suas repactuações e renegociações, junto ao Banco Indusval S/A, instituição 
financeira devidamente inscrita junto ao Banco Central do Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.024.352/0001-71 e 
endereço na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 6° andar, Vila Nova Conceição, Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04543-000, no valor de até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (“Contrato”). V. DELIBERAÇÕES: 
Aberta a sessão, a única acionista da Companhia deliberou: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
nos termos do §1º do artigo 130 da Lei das S.A. 2. Com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, aprovar a assinatura do Contrato 
e de eventuais aditamentos, para fins do disposto no artigo 9°, inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia. 3. Autorizar os 
administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas 
ou outorgar poderes para mandatários, sendo certo que a presente aprovação é válida para todos os instrumentos que 
venham a ser celebrados durante o período de 12 meses contados desta data. 4. Ficam, ainda, expressamente ratificados 
todos os atos já praticados junto à referida instituição financeira até a presente data. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada pelos presentes. VII. Assinaturas: (a) Mesa: Presidente - Fábio Dias Garcia; Secretário: Fernando Silveira de 
Moraes; (b) Acionista: Mais Films Holding S.A (neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. Reynaldo Quartim Barbosa de 
Figueiredo). São Paulo, 22 de novembro de 2019. Mesa: Fábio Dias Garcia - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - 
Secretário. Acionista: MAIS FILMS HOLDING S.A. - Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo. JUCESP nº 635.493/19-6 em 
13/12/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JULHO DE 2020
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 13 de julho de 2020, às 10 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 
18º andar, conjunto 181, Itaim Bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada publicação do edital de 
convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, tendo em vista 
a presença de acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro 
de Presença de Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; 
Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) incorporação da Sul Rio-Grandense 
Comércio de Embalagens e Derivados Plásticos S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, 18º andar, conjunto 183, Itaim Bibi, CEP 04530- 001, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 26.721.306/0001-20, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o NIRE 35.300.498.917 em sessão do dia 8 de dezembro de 2016 (“Incorporada”) pela Companhia na forma do “Protocolo 
e Justificação de Incorporação da Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados Plásticos S.A. por Polo Films 
Indústria e Comércio S.A.”, celebrado em 01 de julho de 2020, bem como de todos os seus anexos (“Protocolo de 
Incorporação”), que fica arquivado na sede da Companhia (“Incorporação”); (ii) ratificação da nomeação dos peritos 
contadores que elaboraram o laudo de avaliação do patrimônio líquido da Incorporada (“Laudo de Avaliação”); (iii) aprovação 
da avaliação consubstanciada no Laudo de Avaliação; (iv) autorização para que a administração da Companhia pratique 
todas as medidas necessárias para a implementação e formalização da Incorporação. V. DELIBERAÇÕES: a única acionista 
decide: (i) aprovar a Incorporação, na forma do Protocolo de Incorporação. Considerando que a Incorporada é subsidiária 
integral da Companhia, da Incorporação não decorre qualquer aumento ou diminuição do capital social da Companhia ou do 
número de ações em que se encontra dividido seu capital social; (ii) ratificar a nomeação dos peritos contadores (i) Evandro 
Ferreira de Oliveira, inscrito no CRC nº 1SP251687/07, (ii) João Carlos Gomes, inscrito no CRC nº 1SPI83927/0-2 e (iii) 
Simone dos Anjos Miguel, inscrita no CRC nº 1SP197618/09 (“Avaliadores”), para avaliar o patrimônio da Incorporada a ser 
absorvido pela Companhia; (iii) Aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pelos Avaliadores, cuja cópia foi lida e arquivada na 
sede social; (iv) Autorizar a diretoria e demais representantes legais da Companhia a celebrar todos os documentos e seus 
eventuais aditamentos ou substituições e praticar todos os atos necessários ou convenientes às deliberações acima, 
com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem 
necessários de modo a completar a operação ora aprovada. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. 
São Paulo, 13 de julho de 2020. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, Fernando Silveira de Moraes 
- Secretário. Acionista: MAIS FILMS HOLDING S.A. - Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Diretor. JUCESP nº 273.621/20-8 
em 27/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE 
SUL RIO-GRANDENSE COMÉRCIO DE EMBALAGENS E DERIVADOS PLÁSTICOS S.A. POR POLO FILMS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO S.A. - SUL RIO-GRANDENSE COMÉRCIO DE EMBALAGENS E DERIVADOS PLÁSTICOS S.A, sociedade 
por ações com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, 18º andar, 
conjunto 183, Itaim Bibi, CEP 04530-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o n.º 26.721.306/0001-20, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação de Empresas (“NIRE”) 35.300.498.917 em sessão do dia 8 de dezembro 
de 2016 (“SRG” ou “Incorporada”), neste ato representada nos termos de seu estatuto social; e POLO FILMS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A., sociedade por ações com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes 
de Barros, 750, 18º andar, conjunto 181, Itaim Bibi, CEP 04530-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 26.051.817/0001-82, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.494.776 em sessão do dia 29 de agosto de 2016 (“Polo 
Films” ou “Incorporadora” e, em conjunto com a Incorporada, “Partes”), neste ato representada nos termos de seu estatuto 
social; CONSIDERANDO QUE: a) atualmente a SRG é subsidiária integral da Polo Films e ambas integram um mesmo grupo 
econômico, e; b) o objetivo da incorporação da SRG pela Polo Films é a necessidade de se implementar uma maior eficiência 
operacional do grupo econômico da Incorporadora, bem como um nível elevado de sinergia, integração de unidade 
administrativa e financeira, com a consequente redução de custos operacionais, RESOLVEM celebrar o presente protocolo 
e justificação de incorporação da SRG pela Polo Films (“Protocolo e Justificação”), visando a regular os termos e condições 
aplicáveis à incorporação da Incorporada pela Incorporadora (“Operação”), a ser submetida à deliberação dos acionistas dos 
capitais das Partes, em atendimento ao disposto nos artigos 223, 224, 225, 226 e 227 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e também da Instrução Normativa do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração nº 35, de 3 de março de 2017. I. CONDIÇÕES GERAIS DE INCORPORAÇÃO: 1. O capital social 
da Polo Films, totalmente subscrito e integralizado, é de R$651.030,00 (seiscentos e cinquenta e um mil e trinta reais), dividido 
em 651.030 (seiscentas e cinquenta e uma mil e trinta) ações, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, assim distribuídas 
entre seus acionistas: Acionistas, Ações, Percentual (%): Mais Films Holding S.A., 651.030, 100%; TOTAL, 651.030, 
100.00%. 2. O capital social da SRG, totalmente subscrito e integralizado, é de R$10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) ações, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre seus acionistas: Acionistas, 
Ações, Percentual (%): Polo Films Indústria e Comércio S.A., 10.000, 100%; TOTAL, 10.000, 100.00%. 3. A totalidade das 
ações do capital social da Incorporada está livre e desembaraçada de quaisquer ônus, débitos e restrições de qualquer 
natureza. 4. O capital social da Incorporadora não será aumentado ou reduzido como consequência da Operação, uma vez 
que a Incorporadora detém a totalidade das ações da Incorporada, sendo a SRG, portanto, subsidiária integral da Polo Films. 
Em razão disto, não haverá modificação do patrimônio líquido da Incorporadora e, consequentemente, não haverá emissão 
de novas ações, motivo pelo qual não se fará necessário o estabelecimento de qualquer relação de troca. 5. Em razão da 
Operação, serão canceladas todas as 10.000 (dez mil) ações do capital social da SRG. 6. Após a implementação da 
Operação, o capital social da Incorporadora permanecerá inalterado, de forma que continuará a ser distribuído entre seus 
acionistas na forma descrita no item 1 acima. lI. EFEITOS SOBRE OS CAPITAIS SOCIAIS DAS SOCIEDADES: 7. A Operação 
será feita nos termos do § 3º, do artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações, de forma que a totalidade do patrimônio da 
SRG será absorvida pela Polo Films, resultando (i) no cancelamento de todas as 10.000 (dez mil) ações que compõem o 
capital social da Incorporada e (ii) na extinção da Incorporada. 8. Como não haverá modificação do patrimônio líquido da 
Incorporadora, não haverá, consequentemente, emissão de novas ações, motivo pelo qual não se fará necessário o 
estabelecimento de qualquer relação de troca. III. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA 
INCORPORADA: 9. Indicados os peritos contadores (i) Evandro Ferreira de Oliveira, inscrito no CRC nº 1SP251687/O7, 
(ii) João Carlos Gomes, inscrito no CRC nº 1SP183927/O-2 e (iii) Simone dos Anjos Miguel, inscrita no CRC nº 1SP197618/
O9, para avaliar o patrimônio da Incorporada a ser absorvido pela Incorporadora. 10. A Operação será implementada pelo 
valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada, nos termos do laudo de avaliação preparado com base no Balanço 
Patrimonial levantado em 30 de junho de 2020 (“Data-Base”), que será o Balanço Patrimonial base para a Operação e que 
foi especialmente levantado para a finalidade desta Operação, nos termos dos princípios de contabilidade dispostos na Lei 
das Sociedades por Ações. 11. Não se justifica a elaboração de laudo de avaliação com base no valor do patrimônio líquido 
da Incorporada a preço de mercado, conforme previsto no artigo 264 da Lei das Sociedades por Ações, uma vez que se trata 
de incorporação de sociedade que será, na data de sua aprovação, subsidiária integral, não havendo determinação de 
relação de substituição que possa ser objeto de comparação e/ou direito de retirada. 12. As variações patrimoniais que 
ocorrerem no patrimônio vertido para a Incorporadora entre a Data-Base da avaliação e a data da efetivação da Operação 
serão absorvidas pela Incorporadora, tanto os eventuais resultados positivos, quanto os negativos, originados das mutações 
neste período, nos termos do artigo 224, inciso III da Lei das Sociedades por Ações. IV. DISPOSIÇÕES GERAIS: 13. Como 
resultado da Operação, a Incorporada será extinta e a Incorporadora assumirá, por sucessão, total responsabilidade pelos 
débitos, obrigações e responsabilidades contratuais de qualquer natureza, atuais ou eventuais, passadas e/ou futuras, 
incluindo ativos, passivos e outras relações legais da Incorporada. 14. As Partes, conforme aplicável, deverão praticar todas 
as medidas necessárias ao registro, arquivamento, publicação ou outro ato relativo a quaisquer documentos, instrumentos 
e/ou atos societários, direta ou indiretamente relacionados a este Protocolo e Justificação, inclusive perante os órgãos 
competentes. As Partes, conforme aplicável, se comprometem, uma vez aprovada a incorporação, a atender a todas as 
exigências dos órgãos públicos, se e quando necessários, no menor prazo possível. 15. A fim de efetivar a incorporação, 
(i) a acionista da Incorporada deverá (a) aprovar a Operação nos termos deste Protocolo e Justificação, e (b) autorizar seus 
administradores a tomar todas as medidas necessárias à sua concretização, e (ii) a acionista da Incorporadora deverá (a) 
aprovar a Operação nos termos deste Protocolo e Justificação, (b) aprovar a indicação dos peritos para que avaliem o 
patrimônio a ser incorporado, (c) aprovar a avaliação consubstanciada em laudo de avaliação elaborado por referidos peritos 
contadores, conforme nomeados, e (d) autorizar seus administradores a tomar todas as medidas necessárias à concretização 
da Operação. 16. Todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Protocolo e Justificação serão decididas no 
foro da comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 17. Este Protocolo e Justificação obriga as Partes e seus respectivos sucessores e cessionários de qualquer natureza. 
Assim pactuadas, as Partes firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma para um só efeito, sendo que 
cada uma delas deve ser considerada uma via original, e todas, em conjunto, representam um único e idêntico documento. 
São Paulo, 01 de julho de 2020. SUL RIO GRANDENSE COMÉRCIO DE EMBALAGENS E DERIVADOS DE PLÁSTICOS 
S.A. Nome: Fábio Dias Garcia - Cargo: Diretor. Nome: Reger da Rosa Souza - Cargo: Diretor. POLO FILMS lNDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A. Nome: Fábio Dias Garcia - Cargo: Diretor, Nome: Reger da Rosa Souza - Cargo: Diretor. Testemunhas: 
Nome: Danilo Silva de Santana, RG: 49.124.169-0, CPF: 423.210.708-89. Nome: Marcia de Oliveira Messias, RG: 
28.801.784-3, CPF: 289.158.158-01. Peritos Independentes: Evandro Ferreira de Oliveira, Simone dos Anjos Miguel, João 
Carlos Gomes. Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A. Laudo de Avaliação Contábil 
para Efeito de Incorporação em 30 de junho de 2020. Evandro Ferreira de Oliveira, brasileiro, casado, contador CRC 1SP 
251687/0-7, RG 32.950.456-3 SSP/SP e CPF/MF 307.569.568-89; Simone dos Anjos Miguel, brasileira, solteira, Contadora 
CRC1SP197618/O-9, RG 20.070.187-3 SSP/SP e CPF/MF 087.958.088-76; e João Carlos Gomes, brasileiro, casado, 
Contador CRC1SP183927/O-2, RG 19.646.609-X e CPF/MF 152.229.128-84, todos com escritório situado no município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Libero Badaró, 293 - Conjunto 28/B, CEP 01.009-907, na qualidade de peritos 
nomeados para proceder à avaliação a valor contábil da Sul Rio -Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de 
Plásticos S.A., com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 
18º andar, conjunto 183, Bairro ltaim Bibi, CEP 04.530-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.721.306/0001-20, cujos atos 
constitutivos encontra-se registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35300498917, 
de conformidade com os termos constantes no Protocolo de Justificação da Incorporação da Sul Rio-Grandense Comércio 
de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A. pela Polo Films Indústria e Comércio S.A., vêm, depois de procedido todos os 
exames pertinentes ao caso, apresentar o seu laudo técnico. Os peritos, após minucioso exame dos bens, direitos e 
obrigações que integram o patrimônio da Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A., 
com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 18º andar, conjunto 
183, Bairro ltaim Bibi, CEP 04.530-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.721.306/0001-20, cujos atos constitutivos 
encontram-se registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35300498917, permitiu avaliar 
o patrimônio líquido integral a ser incorporado na Polo Films Indústria e Com
e Comércio S.A., é a incorporadora e detentora da totalidade das ações que compõem o capital subscrito e integralizado da 

 acordo com a determinação dos 
Administradores das partes interessadas, foram utilizados os critérios de avaliação ao valor contábil previsto nos artigos de 
números 183 e 184 da Lei nº 6.404/76, e as modificações posteriores para avaliar a totalidade das contas do ativo e passivo 
representativos do patrimônio contábil da Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A. 

de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A. foi efetuada 
mediante o confronto dos bens, direitos e obrigações com os saldos ativos e passivos da Demonstração Patrimonial na 
data-base de 30 de junho de 2020. Resultado da avaliação contábil: Com base nos objetivos, critérios e técnicas descritas 
neste laudo, e considerando que os bens patrimoniais têm existência real e sua posse pela Sul Rio-Grandense Comércio de 
Embalagens e Derivados de Plásticos S.A., e que estão respaldados em documentação legal e fiscal idôneos, não tendo sido 
constatada a existência de quaisquer ônus ou reivindicações de terceiros objetivando-os, concluímos que o valor contábil do 
patrimônio líquido da Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A., em 30 de junho de 2020, 
está a descoberto em R$ 19.763.223,38 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e três mil, duzentos e vinte e três reais 
e trinta e oito centavos). Os elementos patrimoniais estão representados, da seguinte forma: 
Ativos
Circulante 67.902.274,00
Não circulante 3.200.000,00
Total dos ativos 71.102.274,00
Passivos
Circulante 85.879.667,64
Não circulante 4.985.829,74
Total dos passivos 90.865.497,38
Patrimônio líquido a descoberto
Patrimônio líquido (ativos menos passivos) (19.763.223,38)
Composição do Patrimônio Líquido
Capital integralizado 1.000,00
Prejuízos acumulados (19.764.223,38)

(19.763.223,38)
Participação patrimonial: O capital subscrito da Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados Plásticos S.A., 
sociedade incorporada em 30 de junho de 2020 é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), composto por 10.000 (dez mil) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, de R$ 1,00 (um real) cada uma. Dessa subscrição, apenas R$ 1.000,00 (um mil 
reais) foi integralizado, restando R$ 9.000,00 (nove mil reais) a integralizar. Demonstrações Contábeis: As Demonstrações 
Contábeis compostas por: Demonstração Patrimonial e Demonstração de Resultados, encerradas em 30 de junho de 2020 
da Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A.; anexas, são partes integrantes e inseparáveis 
deste Laudo Contábil. Encerramento: Assim, tendo concluído o objetivo pelo qual foram nomeados e contratados, os peritos 
qualificados e capacitados firmam o presente laudo, em três vias, de igual teor e forma. São Paulo, 30 de Junho de 2020. 
Assinatura dos Peritos: Evandro Ferreira de Oliveira, Simone dos Anjos Miguel, João Carlos Gomes. 

Sul Rio - Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A.

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 30 DE JUNHO DE 2020
Polo Films

Ativos 2020
Caixa e equivalentes de caixa 10.540.356,19
Outros investimentos, incluindo derivativos -
Contas a receber de clientes
 e outros recebíveis 31.702.103,17
Estoques -
Ativo fiscal corrente 25.659.814,64
Ativos não circulantes mantidos para venda -
Total do ativo circulante 67.902.274,00
Contas a receber de clientes e outros recebíveis -
Ativo fiscal diferido 3.200.000,00
Benefícios a empregados -
Total do realizável a longo prazo 3.200.000,00
Investimentos em coligadas 
 e controladas em conjunto -
Investimentos em controladas -
Propriedades para investimento -
Imobilizado -
Intangível -
Total do permanente -
Total do ativo 71.102.274,00

Polo Films
Passivos 2020
Fornecedores e outras contas a pagar 83.220.807,20
Benefícios a empregados -
Obrigações fiscais a recolher 134,63
Empréstimos e financiamentos 2.623.250,00
Provisões 35.475,81
Receita diferida -
Total do passivo circulante 85.879.667,64
Empréstimos e financiamentos -
Benefícios a empregados -
Receita diferida 4.985.829,74
Total do passivo não circulante 4.985.829,74

Patrimônio líquido
Capital social 1.000,00
Reservas de capital -
Reservas de lucros (19.764.223,38)
Patrimônio líquido atribuível
 aos acionistas controladores (19.763.223,38)
Total do passivo e patrimônio líquido 71.102.224,00

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS EM 30 DE JUNHO DE 2020
Polo Films

Operações continuadas 2020
Receita líquida 147.535.406
Custo das vendas (146.201.855)
Lucro bruto 1.333.552
Outras receitas
Despesas de vendas (344.570)
Despesas administrativas (105.711)
Despesas com pesquisa e desenvolvimento -
Outras despesas (1.767.513)
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras (884.243)
Receitas financeiras 225.490
Despesas financeiras (2.135.894)
Despesas financeiras líquidas (1.910.404)
Patrimonial -
Resultado antes dos impostos (2.794.647)
Imposto de renda e contribuição social -
Resultado líquido das operações continuadas (2.794.647)
Operações descontinuadas
Resultado líquido das operações descontínuadas -
Lucro líquido do exercício (2.794.647)

Fábio Dias Garcia - CRC 061178 - Dir. Finanças e Controladoria
Reger Souza - Diretor
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2021
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 24 de março de 2021, às 09:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 16º andar, conjunto 
161, ltaim bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo Parágrafo Terceiro do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. 
III. PRESENÇA: Presentes os Conselheiros Srs. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Reynaldo 
Quartim Barbosa de Figueiredo, representando a totalidade dos conselheiros de administração da Companhia. IV. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Maria Carolina Ricciardi - Secretária. V. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca: (i) 
contratação de Adiantamento sobre Contrato de Crédito (“Ordem do Dia”). VI. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, os conselheiros 
debateram acerca dos itens constantes da Ordem do Dia, tendo deliberado, como segue: 1.  Aprovar a lavratura da presente ata na forma 
de sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 2. Com 
relação ao item (i) aprovar, sem ressalvas e por unanimidade, para fins do disposto no artigo·15, inciso “xi”, do Estatuto Social da 
Companhia, a contratação de Adiantamento sobre Contrato de Câmbio nº 266387634, a ser firmado em 27 de abril de 2021 (“ACC”), no 
valor de US$1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos), à taxa de juros de 5% (cinco por cento) ao ano, com prazo de 4 (quatro 
meses) para pagamento, junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., instituição financeira, devidamente registrada no Banco 
Central do Brasil, inscrita sob o CNPJ nº 92.702.067/0001-96, e endereço na Rua Capitão Montanha, 177, 2° andar, Porto Alegre/RS, CEP 
90010-040, bem como quaisquer aditivos ao ACC que venham a ser necessários, ficando a diretoria autorizada a praticar todos os atos 
necessários para esse fim. VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, 
foi assinada pelos presentes. VIII. Assinaturas: (a) Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Presidente; e Maria Carolina Ricciardi, 
Secretária; (b) Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Reynaldo Quartim Barbosa de 
Figueiredo. São Paulo, 24 de março de 2021. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, Maria Carolina Ricciardi - 
Secretária. Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Conselheiro. Reynaldo 
Quartim Barbosa de Figueiredo - Conselheiro. Jucesp nº 370.808/21-6 em 04/08/2021. Gisela S. Ceschin - Secretária Geral. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2021
LOCAL, DATA E HORA: no dia 07 de maio de 2021, às 10 horas, na sede social da Polo Films Indústria e Comércio S.A., localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, 16° andar, conjunto 161, Itaim Bibi, CEP 04530-
001 (“Companhia” ou “Polo Films”). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada publicação do edital de convocação, nos termos do 
parágrafo 4° do artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei n.º 6.404/76”), tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. COMPOSICÃO DA MESA: Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Presidente, e Sr. Fernando Silveira de Moraes, 
Secretário. LAVRATURA DA ATA: autorizada a lavratura desta ata de Assembleia Geral Extraordinária sob a forma de sumário, de acordo 
com a autorização contida no artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e 
deliberar sobre: 1. Para fins do disposto no artigo 9°, inciso ‘‘v’’, doestatuto social, autorizar a venda de imóvel de propriedade da 
Companhia, consistente em Prédio industrial situado na Av. Celina Ferreira Ottoni, nº 4.567, bairro Jardim Sion, no Município de Varginha, 
Estado de Minas Gerais, registrado sob a matrícula 45.183, do Registro de Imóveis da Comarca de Varginha/MG, na forma e condições 
previstas no Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra, firmado em 25 de março de 2021, pela Companhia, de um lado e, 
de outro, por Pratapereira Comércio Importação e Exportação de Café Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.544.628/0001-58, com sede na Alameda do Café, nº 805 - Sala 02, bairro Jardim Andere, Varginha-MG, CEP: 37.026-400 (“Promessa 
de Venda e Compra”). 2. Caso aprovada a matéria prevista acima, autorização para que a Diretoria realize todos os atos necessários para 
a formalização e implementação da Ordem do Dia, incluindo a celebração de termo de Escritura Pública de Compra e Venda de Bem 
Imóvel, registro da referida escritura junto ao Registro de Imóveis competente e todos os demais atos necessários à mencionada venda. 
DELIBERAÇÕES: a única acionista decidiu aprovar as matérias constantes dos itens 1 e 2 da Ordem do Dia. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada 
pelos presentes. Presidente - Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Secretário - Fernando Silveira de Moraes; Acionista Presente: Mais 
Films Holding S.A. São Paulo, 07 de maio de 2021. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente da Mesa, Fernando Silveira de 
Moraes - Secretário. ACIONISTA: MAIS FILMS HOLDING S.A. Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Diretor. JUCESP Nº 264.635/21-8 em 
03/06/2021. Gisela S. Ceschin - Secretária Geral. 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2021
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 07 de maio de 2021, às 11:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(‘’Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 16° andar, conjunto 
161, ltaim bibi, CEP 04530-001. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo Parágrafo Terceiro do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. 
PRESENCA: Presentes os Conselheiros Srs. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Reynaldo Quartim 
Barbosa de Figueiredo, representando a totalidade dos conselheiros de administração da Companhia. Presente, também, o Dr. Fernando 
Silveira de Moraes, advogado externo da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; 
Fernando Silveira de Moraes - Secretário. ORDEM DO DlA: 1. Para fins do disposto no artigo 15, inciso “vii”, do estatuto social, autorizar a 
venda de imóvel de propriedade da Companhia, consistente em Prédio industrial situado na Av. Celina Ferreira Ottoni, nº 4.567, bairro 
Jardim Sion, no Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, registrado sob a matricula 45.183, do Registro de Imóveis da Comarca de 
Varginha/MG, na forma e condições previstas no Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra, firmado em 25 de março de 
2021, pela Companhia, de um lado e, de outro, por Pratapereira Comércio Importação e Exportação de Café Ltda., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 00.544.628/0001-58, com sede na Alameda do Café, nº 805 - Sala 02, bairro Jardim Andere, Varginha 
- MG, CEP: 37.026-400 (“Promessa de Venda e Compra’’). 2. Caso aprovada a matéria prevista acima, autorização para que a Diretoria 
realize todos os atos necessários para a formalização e implementação da Ordem do Dia, incluindo a celebração de termo de Escritura 
Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel, registro da referida escritura junto ao Registro de Imóveis competente e todos os demais atos 
necessários à mencionada venda. DELIBERACÕES: Aberta a sessão, os conselheiros debateram acerca dos itens constantes da Ordem 
do Dia, tendo deliberado, por unanimidade, aprovar as matérias constantes dos itens 1 e 2 da Ordem do Dia. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: (a) Mesa: Nelson da 
Silva Cardoso de Oliveira. Presidente; Fernando Silveira de Moraes, Secretário; (b) Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira. 
Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo. São Paulo, 07 de maio de 2021. Mesa: Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, 
Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Conselheiro; Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Conselheiro. Jucesp nº 264.104/21-3 em 
08/06/2021. Gisela S. Ceschin - Secretária Geral. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE SETEMBRO DE 2021
I. LOCAL. DATA E HORA: no dia 08 de setembro de 2021, às 10 horas, na sede social da Polo Films Indústria e Comércio S.A., localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, 16° andar, conjunto 161. Itaim Bibi, CEP 
04530-001 (“Companhia” ou “Polo Films”). II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada publicação do edital de convocação, nos 
termos do parágrafo 4°do artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei n.º 6.404/76”), tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Presidente, e Sr. Fernando Silveira de 
Moraes, Secretário. IV. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) a reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia;  V. 
DELIBERAÇÕES: a única acionista decide: (i) reeleger, para um mandato unificado de um ano, os seguintes membros para o Conselho 
de Administração da Companhia, os Srs.: (a) NELSON DA SlLVA CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, com pacto antenupcial, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade RG n.º 17.541.881-0, 
expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 131.262.138-98, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração e (b) PAULO 
SOUZA QUEIROZ FIGUEIREDO, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário, portador da carteira de identidade 
RG n.º 38.547.300-X, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.º 353.001.308-00, na qualidade de Conselheiro, todos com 
domicílio profissional na rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 17º andar, ltaim Bibi, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04530-001. 
(ii) eleger, para um mandato de um ano, para o cargo de Conselheiro, o Sr. Marko Jovovic, norte-americano, casado sob o regime de 
separação de bens, empresário, portador da carteira de identidade RNE V-477272-L e inscrito no CPF sob o n.º 231.972.368-40, com 
domicílio profissional na rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 17° andar, Itaim Bibi, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04530-001. 
Os cargos de suplentes dos membros do Conselho de Administração ora eleitos permanecerão vagos e os suplentes serão eleitos 
oportunamente por meio de Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim. Os membros do Conselho de Administração ora 
reeleitos tomam posse nesta data, mediante assinatura dos respectivos termos de posse, e declaram expressamente, nos termos da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra as normas de defesa da concorrência, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. ENCERRAMENTO: 
Os presentes aprovaram a lavratura desta ata sob a forma de sumário. de acordo com a autorização contida no artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Presidente - Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Secretário - Fernando Silveira de 
Moraes; Acionista Presente: Mais Films Holding S.A. São Paulo, 08 de setembro de 2021. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - 
Presidente da Mesa, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. ACIONISTA: MAIS FILMS HOLDING S.A. Paulo Souza Queiroz 
Figueiredo - Diretor. Jucesp nº464.378/21-7 em 24/09/2021. Gisela S. Ceschin - Secretária Geral.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2021
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 29 de novembro de 2021, às 10 horas, na sede da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros 750, conjunto 161, ltaim 
Bibi, CEP 04530-001. lI. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada publicação do edital de convocação, nos termos do §4° do artigo 124 
da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista representando a 
totalidade do capital social, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo - Presidente: Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. ORDEM DO DIA: deliberar 
sobre (i) aprovação. para fins do disposto no artigo 9°. inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia, acerca da assinatura da prestação de 
fiança em favor de Geribá Investimentos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo. estado de São Paulo. na 
rua Doutor Renato Paes de Barros. 750, conjunto 173, sala 01. CEP 04530-001. inscrita no CNPJ nº 10.467.534 0001-86 (“Geribá”), 
relativamente a todas as obrigações assumidas pela Geribá no âmbito do contrato de locação comercial (“Contrato) a ser firmado entre 
Geribá e Construtora e Administradora Taquaral Ltda., com sede em São Paulo. na Av. lbirapuera, nº 2.907, conjunto 1.420, inscrita no 
CNPJ sob o nº 60.560.489/0001-88, por todo o período de vigência, bem com relação a seus eventuais aditamentos (‘’Fiança”).  
V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, a única acionista da Companhia deliberou: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de 
sumário. nos termos do §1° do artigo 130 da Lei das S.A. 2. Com relação aos itens (i) da Ordem do Dia, para fins do disposto no artigo 9º, 
inciso “x”, do Estatuto Social da Companhia, aprovar a prestação da Fiança, no âmbito do Contrato. 3. Autorizar a Diretoria da Companhia 
a praticar todos os atos e firmar todos os docunentos necessários para a efetivação do acima deliberado. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos 
presentes. VII. ASSINATURAS: (a) Mesa: Presidente - Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Secretário - Fernando Silveira de Moraes; (b) 
Acionista: Mais Films Holding S.A. (neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. Paulo Souza Queiroz Figueiredo). São Paulo, 29 de 
novembro de 2021. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Acionista: MAIS 
FILMS HOLDING S/A. Paulo Souza Queiroz Figueiredo. JUCESP n.º 597.198/21-4 em 15/12/2021. Gisela S. Ceschin - Secretária Geral.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022
l. DATA, HORÁRIO E LOCAL: no dia 23 de fevereiro de 2022, às 14:00 horas, na sede social da Polo Films Indústria e 
Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de 
Barros, 750, 16° andar, conjunto 161, ltaim bibi. CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
conforme permitido pelo Parágrafo Terceiro do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. Presentes ainda, fisicamente, 
o Diretor-Superintendente Antonio Tulio Jou lnchausti, o Diretor Luciano Izar Ost Stephens e o Diretor Reger da Rosa Souza 
e, por videoconferência, o Diretor Fábio Dias Garcia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Nelson da Silva Cardoso de 
Oliveira; Secretário: Fernando Silveira de Moraes. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (í) contratação de Adiantamento 
sobre Contrato de Câmbio (“Ordem do Dia”). V. DELIBERACÕES: Aberta a sessão, aprovar, sem ressalvas e por 
unanimidade, para fins do disposto no artigo 15, inciso “xi”, do Estatuto Social da Companhia, a contratação de Adiantamento 
sobre Contrato de Câmbio (“ACC”), no valor de US$3.250.000,00 (três milhões, duzentos e cinquenta mil dólares 
americanos), junto ao Banco Citibank SíA., bem como quaisquer aditivos ao ACC que venham a ser necessários, ficando a 
diretoria autorizada a praticar todos os atos necessários para esse fim. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente - 
Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Secretário - Fernando Silveira de Moraes. Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de 
Oliveira (Presidente do Conselho de Administração), Paulo Souza Queiroz Figueiredo (Conselheiro) e Marko Jovovic 
(Conselheiro), Antonio Tulio Jou Inchausti (Diretor-Superintendente). Luciano lzar Ost Stephens (Diretor), Reger da Rosa 
Souza (Diretor) e Fábio Dias Garcia (Diretor). São Paulo, 23 de fevereiro de 2022. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira 
- Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Paulo Souza 
Queiroz Figueiredo, Marko Jovovic. Diretores: Antonio Tulio Jou Inchausti, Luciano Izar Ost Stephens, Reger da Rosa Souza, 
Fábio Dias Garcia. JUCESP nº 146.400/22-7 em 18/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 2022
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: no dia 23 de março de 2022, às 14:00 horas, na sede social da Polo Films Indústria e Comércio 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 750, 
16º andar, conjunto 161, Itaim bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em 
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme permitido pelo 
Parágrafo Terceiro do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira; Secretário: Fernando Silveira de Moraes. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) A aprovação de capex 
adicional, para o ano de 2022, no valor de R$2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), para o custeio das despesas 
relativas à estruturação de operação industrial e comercial nos Estados Unidos da América, incluindo o pagamento de 
€400.000,00 (quatrocentos mil euros), para garantia de recebimento de linha de produção junto à empresa alemã Brückner 
Maschinenbau GmbH & Co. KG; contratação da consultoria Hub55, no valor de US$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil dólares 
americanos), além de viagens e outras despesas inerentes à operação, estimadas em US$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
dólares americanos). V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, os Conselheiros aprovaram, sem ressalvas e por unanimidade: 
(i) O aumento do capex definido para o ano de 2022, em até R$2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), para a 
cobertura das despesas de estruturação de operação industrial e comercial nos Estados Unidos da América, mais bem 
descritas no item anterior. (ii) Os Conselheiros autorizam a Diretoria a adotar todas as medidas necessárias à efetivação da 
deliberação ora aprovada. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada 
conforme, foi assinada pelos presentes. VII. ASSINATURAS: Mesa: Presidente - Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; 
Secretário - Fernando Silveira de Moraes. Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira (Presidente do Conselho de 
Administração), Paulo Souza Queiroz Figueiredo (Conselheiro) e Marko Jovovic (Conselheiro). São Paulo, 23 de março de 
2022. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Conselheiros: 
Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Marko Jovovic. JUCESP n º 240.874/22-5 em 
12/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2020
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 23 de outubro de 2020, às 11:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e 
Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de 
Barros, 750, 16º andar, conjunto 161, Itaim bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, tendo em 
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme permitido pelo 
Parágrafo Terceiro do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. III. PRESENÇA: Presentes os Srs. Nelson da Silva Cardoso 
de Oliveira, Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo, representando a totalidade dos 
conselheiros de administração da Companhia. Presente, também, o Dr. Fernando Silveira de Moraes, advogado externo da 
Companhia. IV. COMPOSIÇÃO DA MESA: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Fernando Silveira de Moraes 
- Secretário. V. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca da (i) reeleição dos membros da Diretoria da Companhia (“Ordem do Dia”). 
VI. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, os conselheiros debateram acerca do item constante da Ordem do Dia, 
tendo deliberado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
nos termos do §1º do artigo 130 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 
2. Com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, reeleger os seguintes membros aos cargos de Diretores da Companhia, 
para mandato unificado a se encerrar em 30 de setembro de 2021: (i) Antonio Túlio Jou Inchausti, uruguaio, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RNE nº W-479354-1 expedida pela 
Coordenação Geral de Polícia de Imigração da Polícia Federal (CGPI/DUREX/DPF), inscrito no CPF/MF sob o nº 
665.182.530-53, para o cargo de Diretor Superintendente; (ii) Fábio Dias Garcia, brasileiro, em união estável, contador, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.135.512-29, emitida pela Secretaria de Justiça e Segurança do Estado do Rio 
Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o nº 739.805.790-34 ao cargo de Diretor sem designação específica; (iii) Reger da 
Rosa Souza, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro, portador da cédula identidade 
RG nº 10.597.019-02, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 931.759.900-10, ao cargo de Diretor sem designação específica; e (iv) o Sr. Luciano Izar Ost Stephens, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº

 
10.637.289-91, 

emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.016.090-68, 
ao cargo de Diretor sem designação específica, todos com domicílio profissional na BR 386, Km 423, Via 1, 280, 
Distrito Industrial, Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95780-000. 3. Todos os Diretores ora eleitos declararam, 
conforme termos de posse que ficarão arquivados na sede social da Companhia, não estar impedidos por lei especial, 
ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
conforme previsto no artigo 147, §1º, da Lei das S.A. VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida 
a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. VIII. Assinaturas: (a) Mesa: Nelson da Silva Cardoso de 
Oliveira, Presidente; e Fernando Silveira de Moraes, Secretário; (b) Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, 
Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo. Confere com o original lavrado no livro próprio. 
São Paulo, 23 de outubro de 2020. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - 
Secretário. JUCESP nº 479.698/20-0 em 16/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.
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 SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 25, 26 E 27 DE FEVEREIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2022
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: no dia 19 de abril de 2022, às 14:00 horas, na sede social da Polo Films Indústria e 
Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes 
de Barros, 750, 16º andar, conjunto 161, Itaim bibi, CEP 04530-001. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
conforme permitido pelo Parágrafo Terceiro do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Presidente: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Secretário: Fernando Silveira de Moraes. IV. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre (i) contratação de Adiantamento sobre Contrato de Câmbio junto à XP investimentos S/A (“ACC-XP”) 
e a (ii) redução do limite de captação de recursos junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul - Banrisul, inicialmente 
aprovado em Reunião do Conselho de Administração de 24 de março de 2021 (‘’ACC-Banrisul”), ao montante de 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), por ocasião da renovação do ACC Banrisul no mês de junho de 2022. 
V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade e sem 
ressalvas, (i) para fins do disposto no artigo 15, inciso “xi”, do Estatuto Social da Companhia, a contratação do 
ACC-XP no valor de US$700.000,00 (setecentos mil dólares americanos), junto à XP Investimentos S/A., 
bem como quaisquer aditivos ao ACC-XP que venham a ser necessários, ficando a diretoria autorizada a praticar 
todos os atos necessários para esse fim, bem como (ii) a redução do ACC-Banrisul a não mais de R$500.000,00 
(quinhentos mil reais), em junho de 2022. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a 
presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente - Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira; Secretário - Fernando Silveira de Moraes. Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira 
(Presidente do Conselho de Administração), Paulo Souza Queiroz Figueiredo (Conselheiro) e Marko Jovovic 
(Conselheiro). São Paulo, 19 de abril de 2022. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, Fernando 
Silveira de Moraes - Secretário. Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Paulo Souza Queiroz Figueiredo, 
Marko Jovovic. JUCESP n º 276.050/22-8 em 30/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2022
I. LOCAL, DATA E HORA: no dia 24 de agosto de 2022, às 10 horas, na sede social da Polo Films Indústria e Comércio S.A. 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, 
sala Polo I, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo (“Companhia” ou 
“Polo Films”). II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensadà publicação do edital de convocação, nos termos do parágrafo 
4° do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Presidente, e Sr. Fernando 
Silveira de Moraes, Secretário. IV. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) á eleição dos membros do Conselho de Administação 
da Companhia; V. DELIBERAÇÕES: A única acionista decide: (i) reeleger, para um mandato unificado de um ano a contar 
da presente data, os seguintes membros para o Conselho de Administração da Companhia, os Srs.: (a) NELSON DA SILVA 
CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, com pacto antenupcial, engenheiro 
mecânico, portador da carteira de identidade RG nº 17.541.881-0, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 
131.262.138-98, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração, (b) PAULO SOUZA QUEIROZ FIGUEIREDO, 
brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 38.547.300-X, 
expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 353.001.308-00 e (c) MARKO JOVOVIC, norte-americano, casado sob o 
regime de separação de bens, empresário, portador da carteira de identidade RNE V- 477272-L e inscrito no CPF sob o 
nº 231.972.368-40, todos com domicílio profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala Polo I, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543 000. Os cargos de suplentes 
dos membros do Conselho de Administração ora eleitos pennanecerão vagos e os suplentes serão eleitos oportunamente 
por meio de Assembleia Geral Extraordinária convocada para esse fim. Os membros do Conselho de Administração. 
ora reeleitos tomam posse nesta data, mediante assinatura dos respectivos termos de posse, e declaram expressamente, 
nos termos da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra as nornas de 
defesa da concorrência, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. (ii) Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do §1º do 
artigo 130 da Lei nº 6.404. de 15 de dezembro de 1976. conforme alterada (“Lei das S.A.”); ENCERRAMENTO: Os presentes 
aprovaram a lavratura desta ata sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações. Nada mais havendo a tratar. foi encerrada a assembleia. da qual se lavrou a presente ata que. lida e 
achada conforme. foi aprovada e assinada pelos presentes. Presidente - Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Secretário - 
Fernando Silveira de Moraes; Acionista Presente: Mais Films Holding S.A. São Paulo, 24 de agosto de 2022. Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira -  Presidente da Mesa, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. ACIONISTA: MAIS FILMS HOLDING 
S.A. Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Diretor. JUCESP nº 482.657/22-4 em 22/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2022
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 25 de agosto de 2022, às 09:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e 
Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala Polo I, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II CONVOCAÇÃO: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme 
autorizado pelo Parágrafo Terceiro do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. III. PRESENÇA: Presentes os Conselheiros 
Srs. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Marko Jovovic, representando a totalidade dos 
conselheiros de Administração da Companhia. IV. COMPOSIÇÃO DA MESA: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - 
Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário: V. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca: (i) da reeleição dos membros 
da diretoria da Companhia (“Ordem do Dia”). VI. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, os conselheiros debateram acerca dos 
itens constantes da Ordem do Dia, tendo deliberado, como segue: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
nos termos do §1º do artigo 130 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 2. Com 
relação ao item (i) da Ordem do Dia, reeleger os seguintes membros aos cargos de Diretores da Companhia, para mandato 
unificado a se encerrar em 31 de outubro de 2023: (i) Antonio Túlio Jou Inchausti, uruguaio, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RNE nº W-479354-1 expedida pela Coordenação Geral de 
Polícia de Imigração da Polícia Federal (CGPI/DUREX/DPF), inscrito no CPF/MF sob o nº 665.182.530-53, para o cargo de 
Diretor Superintendente; (ii) Fábio Dias Garcia, brasileiro, em união estável, contador, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.135.512-29, emitida pela Secretaria de Justiça e Segurança do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 739.805.790-34 ao cargo de Diretor sem designacão específica; (iii) Reger da Rosa Souza, brasileiro, casado em regime 
de comunhão universal de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.597.019-02, emitida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o n,º 931.759.900-10, ao cargo de Diretor 
sem designação específica; e (iv) o Sr. Luciano Izar Ost Stephens, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.637.289-91, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.016.090-68, ao cargo de Diretor sem designação específica, 
todos com domicílio profissional na BR 386, Km 423, Via 1, 280, Vendinha, Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 92.532-000. 3. Todos os Diretores ora reeleitos declararam, conforme termos de posse que ficarão arquivados na sede 
social da Companhia, não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no artigo 147, §1º, da Lei das S.A. 
VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada 
pelos presentes. VIII. Assinaturas: (a) Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Presidente; e Fernando Silveira de Moraes, 
Secretário; (b) Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Marko Jovovic. 
São Paulo, 25 de agosto de 2022. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - 
Secretário. Conselheiros: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Conselheiro, Marko Jovovic - Conselheiro, Paulo Souza 
Queiroz Figueiredo - Conselheiro. JUCESP nº 600.115/22-7 em 28/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE SETEMBRO DE 2022
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 28 de setembro de 2022, às 09:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e 
Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitscheck 360, 11º andar, Sala Polo I, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada publicação do edital de convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionista representando a totalidade do capital social, 
conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Nelson da 
Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca: 
(i) contratação de Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (“ACC”) (“Ordem do Dia”). V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, 
a única acionista da Companhia deliberou: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do 
artigo 130 da Lei das S.A. 2. Com relação ao item (i) aprovar, sem ressalvas e por unanimidade, para fins do disposto no artigo 
9º, inciso “xi”, do Estatuto Social da Companhia, a contratação de Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (“ACC”), no valor 
de US$1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos), com prazo de 180 (cento e oitenta) dias, junto ao Banco Itaú, 
bem como quaisquer aditivos ao ACC que venham a ser necessários, ficando a diretoria autorizada a praticar todos os atos 
necessários para esse fim. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. VII. ASSINATURAS: (a) Mesa: 
Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Presidente; e Fernando Silveira de Moraes, Secretário; (b) Acionista: Mais Films Holding 
S.A. (neste ato representada pelo seu Diretor, Paulo Souza Queiroz Figueiredo). São Paulo, 28 de setembro de 2022. 
Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Acionista: MAIS FILMS 

HOLDING S.A. - Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Diretor. JUCESP nº 632.719/22-9 em 25/10/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretaria Geral.

POLO FILMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE nº 35.300.494.776

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2022
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 10 de outubro de 2022, às 9:00 horas, na sede da Polo Films Indústria e 
Comércio S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek 360, 11º andar, Sala Polo I, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
conforme permitido pelo Parágrafo Terceiro do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. III. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Presidente: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Secretário: Fernando Silveira de Moraes. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar 
acerca da (i) contratação de empréstimos e financiamentos pela Companhia, bem como emissão de cédulas de crédito 
bancário, notas de crédito à exportação, assinatura de contratos de câmbio, derivativos e respectivos aditivos, inclusive todas 
as suas repactuações e renegociações, junto ao Banco BOCOM BBM S/A, instituição financeira devidamente inscrita junto 
ao Banco Central do Brasil, sob o CNPJ nº 15.114.366/0003-20 e endereço na  Avenida Brigadeiro Faria Lima 3.311, 
15º andar, Itaim Bibi, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133, até limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
V. DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, os conselheiros debateram acerca do item constante da Ordem do Dia, 
tendo deliberado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
nos termos do §1º do artigo 130 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 2. Autorizar 
a contratação (i) contratação de empréstimos e financiamentos pela Companhia bem como emissão de cédulas de crédito 
bancário, notas de crédito à exportação, assinatura de contratos de câmbio, derivativos e respectivos aditivos, inclusive todas 
as suas repactuações e renegociações, Banco BOCOM BBM S/A, instituição financeira devidamente inscrita junto ao Banco 
Central do Brasil, sob o CNPJ nº 15.114.366/0003-20 e endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3.311, 15º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133, até o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
3. Autorizar os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora 
aprovadas ou outorgar poderes para mandatários, sendo certo que a presente aprovação é válida para todos os instrumentos 
que venham a ser celebrados durante o período de 12 meses contados desta data. 4. Declarar, em caráter irrevogável e 
irretratável, a inexistência de Acordo de Acionistas ou qualquer outro documento, sendo certo que foram observadas todas 
as medidas necessárias para a autorização da operação e das garantias a serem prestadas em favor do Banco BOCOM BBM 
S/A. 5. Ficam, ainda, expressamente ratificados todos os atos já praticados junto à referida instituição financeira até a 
presente data. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, 
foi assinada pelos presentes. VII. Assinaturas: Presidente: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira; Secretário: Fernando Silveira 
de Moraes. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 10 de outubro de 2022. Nelson da Silva Cardoso de 
Oliveira - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. JUCESP nº 634.069/22-6 em 26/10/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretaria Geral.

Baumer S/A
Companhia Aberta

CNPJ nº 61.374.161/0001-30 - NIRE 35.300.027.213
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de dezembro de 2022

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, às 17h30, por convocação do presidente, Sr. Ruy 
Salvari Baumer, os membros do conselho de administração reuniram-se e assim deliberaram: 1. Aprovar,
por unanimidade de votos, com base nas projeções das demonstrações financeiras a serem encerradas em 
31/12/2022, declarar juros sobre o capital próprio no montante bruto de R$ 1.036.007,40, equivalente a 
R$ 0,1058824 por ação ou, após a dedução do imposto de renda na fonte, de 15%, nos termos do § 2º do 
artigo 9º da lei 9.249/95, correspondente a R$ 0,09 por ação, com base na posição acionária de 04/01/2023, 
sendo as ações consideradas “ex-juros sobre capital próprio” a partir de 05/01/2023. Os acionistas que
estejam dispensados da referida tributação receberão pelo valor bruto. Os juros sobre capital próprio serão 
imputados aos dividendos obrigatórios nos termos do artigo 9º da lei n° 9.249/95. Os juros sobre capital 
próprio foram calculados após a dedução de 15.490 ações que se encontram em tesouraria, perfazendo o 
total de 9.784.510 ações. A data do crédito será no dia 30/12/2022 e o pagamento aos acionistas ocorrerá 
em 28/04/2023. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que
depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada de forma eletrônica através da plataforma 
ClickSign. Mogi Mirim, 29 de dezembro de 2022.  a.a) Ruy Salvari Baumer, Maria Cristina Baumer
Azevedo, Monica Salvari Baumer, Lupercio Tiseo, Jorge Antonio Barbosa, Maria Eduarda Pessoa de 
Queiroz Baumer e João Carlos Corsini Gambôa. Ruy Salvari Baumer - Presidente; Monica Salvari 
Baumer - Secretária. JUCESP nº 76.579/23-2 em 17/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

WeWork Empreendimentos e Reformas de Escritório Ltda.
CNPJ/MF nº 29.843.667/0001-38 - NIRE nº 35.235.193.533

RESOLUÇÃO DE SÓCIOS, DATADA DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
WeWork Serviços de Escritório Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Paulista, nº 
1.374, 4º, 5º, 6º, 11º e 12º andares, Bela Vista, CEP 01310-100, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 23.301.943/0001-50, e com o seu Con-
trato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.229.458.733 em 
sessão de 17 de setembro de 2015, neste ato representada por seu diretor, Sr. Felipe Portes Rizzo Assun-
ção, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 50.921.183 (SSP/SP) e inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) sob o nº 082.821.637-16, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Anapurus, nº 1345, Apt. 52, Moema, CEP 04087-004, e dora-
vante denominada “WW Serviços”; e WW Argentina HoldCo II B.V., sociedade organizada e existente de 
acordo com as leis da Holanda, com sede em Weteringschans 165, 1017XD, Amsterdam, Holanda, inscrita 
no CNPJ sob o nº 42.960.478/0001-03, neste ato representada, na forma de seus atos constitutivos, por sua 
procuradora e representante legal Sra. Claudia Quintella Woods, brasileira, divorciada, administradora 
de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 02.046.249-10 (DETRAN/RJ) e inscrita no CPF sob 
o nº 098.823.117-41, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório 
na Avenida Paulista, nº 1.374, 4º, 5º, 6º, 11º e 12º andares, Bela Vista, CEP 01310-100, e doravante denomi-
nada “WW Argentina”, na qualidade de sócias representando a totalidade do capital social de WeWork 
Empreendimentos e Reformas de Escritório Ltda. (“Sociedade”), sociedade empresária limitada, com 
sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 11º andar, sala A, Bela Vista, CEP 01310-100, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 29.843.667/0001-38, e com o seu Contrato Social arquivado 
na JUCESP sob NIRE 35.235.193.533 em sessão de 1º de março de 2018 e 10ª e última alteração ao Contra-
to Social datada de 31 de dezembro de 2022, arquivada na JUCESP sob no 25.519/23-2, em sessão de 20 
de janeiro de 2023, RESOLVEM, neste ato, por unanimidade de votos, em conformidade com os Artigos 
1.082 e 1.084 do Código Civil Brasileiro, reduzir o capital social da Sociedade, considerado excessivo para a 
consecução do objeto social, dos atuais R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões reais) para R$ 23.400.000,00 
(vinte e três milhões e quatrocentos mil reais), representando, portanto, uma redução correspondente a R$ 
2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), mediante o cancelamento de 2.600.000 (duas milhões e 
seiscentas mil) quotas devidamente integralizadas e de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, detidas 
pela sócia WW Serviços, nos termos do Artigo 1.082, inciso II do Código Civil Brasileiro, e com a restituição 
de valores correspondentes à sócia WW Serviços. Diante disso, a sócia WW Serviços receberá a quan-
tia de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), quantia correspondente ao valor de referidas 
2.600.000 (duas milhões e seiscentas mil) quotas integralizadas e anteriormente detidas no capital social 
da Sociedade e ora canceladas. Os sócios estabeleceram, ainda, que esta redução do capital social será for-
malizada por meio da assinatura e arquivamento da respectiva Alteração do Contrato Social da Sociedade 
perante a JUCESP, autorizando a administração da Sociedade a tomar todas e quaisquer providências bem 
como assinar todos e quaisquer documentos necessários para a realização da redução do capital social, 
de acordo com o estabelecido no Contrato Social da Sociedade. De acordo com o Parágrafo Primeiro do 
Artigo 1.084 do Código Civil, o presente instrumento com a cópia de sua publicação, bem como a Alte-
ração do Contrato Social da Sociedade que irá formalizar a redução do capital social, serão devidamente 
arquivadas perante a JUCESP, não antes de 90 (noventa) dias após a publicação do presente instrumento. 
Em conformidade com os Parágrafos 1º e 3º do Artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro, com a Cláusula 9, 
parágrafo 1º do Contrato Social da Sociedade, a Reunião de Sócios da Sociedade foi dispensada visto que 
todos os assuntos a serem decididos estão sendo deliberados por escrito pelos sócios da Sociedade neste 
ato. São Paulo, 24 de fevereiro de 2023. WeWork Serviços de Escritório Ltda. Por: Felipe Portes Rizzo 
Assunção - diretor; WW Argentina HoldCo II B.V. Por: Claudia Quintella Woods - Procuradora.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente
à usucapião administrativo, prenotado sob nº 875.112 em 08 de dezembro de 2022 a
requerimento de OSVALDO GIANNATTASIO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, RG nº
18.692.016-7, CPF nº 101.320.928-16, residente e domiciliado à Avenida Santo Albano
nº 114, Vila Vera, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros
eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, que o autor acima qualificado,
requer a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo
1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da CNJ,
visando à declaração de domínio sobre o apartamento tipo duplex nº 103, localizado no
9º andar do Bloco A – torre Jurupis, integrante do condomínio “TWIN TOWERS
IBIRAPUERA THE DUPLEX”, situado na Alameda dos Jurupis nº 800, em Indianópolis,
com a área privativa de 70,289m2, área comum de 64,552m2, área total de 134,842m2

e a fração ideal de terreno de 0,548261%; ficando assegurado, o direito de uso de 2
vagas indeterminadas, independentemente de tamanho, da garagem localizada
indistintamente em quaisquer dos subsolos, matriculado sob nº 147.921, neste Registro,
alegando e comprovando posse mansa e pacifica há 17 anos. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15
(quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da
CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 27 de fevereiro de 2023.  25/02 e13/03/23
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(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações, realizada em 07 de outubro de 2021

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 07 de outubro de 2021, às 10:00 horas, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 940, 6º Andar, Conjunto 61, Itaim Bibi, CEP 
04534-004. 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Nilto Calixto Silva, e secretariados pela
Sra. Isabela Silveira Ramires. 3. Presença: Presentes os acionistas fundadores e subscritores da to-
talidade do capital social inicial da Companhia (abaixo definida), a saber: (i) CP Investimentos e
Participações S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.939.035/0001-
23, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 940, 6º Andar, 
Conjunto 61, Itaim Bibi, CEP 04534-004, neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr. Nilto 
Calixto Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.677.650 SSP/
DF, inscrito no CPF/ME sob nº 783996.611-04, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo; e (ii) Quadra Investimentos e Participações Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 37.108.772/0001-51, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 940, 6º Andar, Conjunto 61, Itaim Bibi, CEP 04534- 004, neste ato
representada pelo seu sócio administrador Sr. Nilto Calixto Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 1.677.650 SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob nº 783996.611-04, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 4. Ordem do Dia: O presiden-
te declarou instalada a assembleia e informou que sua finalidade seria (i) a constituição de uma socie-
dade por ações sob a denominação social de Quadra Sociedade De Crédito Direto S.A. (“Compa-
nhia”), de acordo com o estatuto social aprovado na forma do Anexo I à ata desta assembleia de
constituição (“Estatuto Social”); e (ii) após a devida homologação pelo Banco Central do Brasil, a elei-
ção e definição da remuneração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações Toma-
das: Informou o presidente que sobre a mesa encontravam-se os boletins de subscrição do capital
social da Companhia, já assinados pelos acionistas fundadores que subscreveram e integralizaram a 
totalidade do capital social inicial da Companhia, os quais constituem os Anexos II à presente ata,
neste ato, no valor total de R$3.000.000,00 (três milhões de reais), dividido em 3.000.000 (três mi-
lhões) ações, sendo 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) ações ordinárias e 1.500.000 (um milhão 
e quinhentas mil) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, da seguinte forma: (i) 
CP Investimentos e Participações S.A., acima qualificado, neste ato, subscreve 1.500.000 (um mi-
lhão e quinhentas mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, no valor total de 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); e (ii) Quadra Investimentos e Participações
Ltda., acima qualificada, neste ato, subscreve 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) ações preferen-
ciais nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), todas as quais foram totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, conforme eviden-
ciado por depósito do capital realizado em dinheiro. Dando prosseguimento, a Companhia em consti-
tuição autorizou que fosse realizado o depósito da importância recebida dos subscritores em moeda 
corrente nacional em conta de movimentação especial destinada à vinculação de títulos na forma do 
Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), a título de integralização do
valor do capital social. Tendo em vista que todos os requisitos preliminares exigidos nos termos do
artigo 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), bem como da regulamentação do Banco Central do Brasil, foram devidamente cumpridos, e 
que foram observadas as demais formalidades legais, o presidente da assembleia aprovou o modelo 
do Estatuto Social assinado pelos acionistas fundadores e subscritores da totalidade do capital social 
da Companhia e declarou constituída a Companhia. Em seguida, nos termos do Estatuto Social, os
acionistas deliberaram sobre a composição da Diretoria da Companhia e elegeram, sujeito à homolo-
gação da eleição pelo Banco Central do Brasil, para um mandato por prazo de 3 (três) anos, permitida 
a reeleição, (i) o Sr. Nilto Calixto Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 1.677.650 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 783.996.611-04, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Itu, nº 1420, apt. 131, Jardim Paulista, CEP 
01421-004, na qualidade de Diretor Presidente; (ii) a Sra. Isabela Silveira Ramires, brasileira, solteira, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 46.687.157-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 
399.810.278-71, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Padre 
Lebret, 725, apto 410, bloco 4, Morumbi, CEP 05653-160, na qualidade de Diretora de Gerenciamento 
de Riscos; (iii) o Sr. Felipe Miranda de Araujo, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG n 33.881.757-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n 368.674.938-66, resi-
dente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Canário, 515, Ap. 51, CEP 
04521-002, Moema, na qualidade de Diretor Financeiro; e (iv) a Sra. Bruna Sarmento Salim, brasileira, 
casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 43.384.941-1 SSP/SP, inscrita no CPF/
ME sob o nº 431.872.668-19, residente e domiciliada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Grajaú, 248, Alphaville, CEP 06454- 050 na qualidade de Diretora de Ouvidoria. Os diretores 
ora eleitos declararam, para os devidos fins e efeitos legais, e sob as penas da lei, que não estão im-
pedidos de exercerem a administração da companhia, por qualquer lei especial, e que não foram
condenados por qualquer crime, e não estão sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro na-
cional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Os diretores ora eleitos serão investidos em seus respectivos cargos tão logo a eleição 
seja homologada pelo Banco Central do Brasil, mediante assinatura dos termos de posse lavrados no 
livro próprio. Em seguida, sem quaisquer ressalvas, foi aprovada a fixação de remuneração anual
global da administração da Companhia para o exercício social, no valor de até R$52.800,00 (cinquen-
ta e dois mil e oitocentos reais), já incluídos os valores relativos aos benefícios e verbas de represen-
tação dos administradores, nos termos do artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. Dando prosse-
guimento aos trabalhos, os acionistas deliberaram pela não instalação do Conselho Fiscal, conforme 
facultado pelo artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações. O Conselho Fiscal somente será instalado 
a pedido dos acionistas e possui as competências, responsabilidades e deveres definidos em lei. O
Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário, mediante 
convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. Os acionistas de-
terminaram que as publicações legais a serem realizadas pela Companhia serão feitas no jornal “O Dia 
SP” e no Diário Oficial do Estado de São Paulo. O presidente da assembleia, por fim, esclareceu que 
os diretores ora eleitos receberam dos acionistas fundadores todos os documentos, livros e papéis
relativos à constituição da Companhia ou a esta pertencentes, tendo ficado incumbidos de ultimar as 
formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os órgãos compe-
tentes, bem como de praticar todos os demais atos necessários e/ou convenientes à implementação 
das deliberações tomadas acima. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser
tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata, a qual lida, conferida e achada 
conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. 7. Mesa: Nilto Calixto Silva - Presidente; 
Isabela Silveira Ramires - Secretária. Acionistas Presentes: CP Investimentos e Participações S.A. 
Quadra Investimentos e Participações Ltda. Certificamos que é cópia fiel da ata original lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 07 de outubro de 2021. Mesa: Nilto Calixto Silva - Presidente; Isabela 
Silveira Ramires - Secretária. Acionistas Subscritores: CP Investimentos e Participações S.A. - 
CNPJ: 22.939.035/0001-23.; Quadra Investimentos e Participações Ltda. - CNPJ: 37.108.772/0001-
51. Diretores nomeados: Felipe Miranda de Araujo - Diretor Financeiro - CPF: 368.674.938-66; Isa-
bela Silveira Ramires - Diretora de Gerenciamento de Riscos - CPF: 399.810.278-71; Nilto Calixto 
Silva - Diretor Presidente - CPF: 783.996.611-04; Bruna Sarmento Salim - Diretora de Ouvidoria -
CPF: 431.872.668-19. Advogado Responsável: Ana Luísa Siqueira Vieira - OAB/SP: 424.275 - CPF: 
333.098.708-12. JUCESP nº 3530060956-5 em 10/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Estatuto Social 
Capítulo I: Denominação, Sede, Objeto Social e Duração: Artigo 1º: A Quadra Sociedade de 
Crédito Direto S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, regida pelo disposto neste Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo Único: Em caso de desistência 
ou de indeferimento do pedido de autorização para funcionamento como instituição financeira ora em 
trâmite perante o Banco Central do Brasil, a Companhia deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias, ser 
dissolvida ou mudar seu objeto social para atividade não sujeita à autorização do Banco Central do 
Brasil, com a consequente alteração de sua denominação social. Artigo 2º: A Companhia tem sua 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 940, 6º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04534-004. Parágrafo Único: A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, 
transferir ou encerrar filiais, no território nacional e/ou no exterior. Artigo 3º: A Companhia tem prazo 
de duração indeterminado. Artigo 4º: A Companhia tem por objeto social a prática de: (i) operações de 
empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de plata-
forma eletrônica, com utilização de recursos financeiros que tenham como única origem capital próprio; 
(ii) emissão de moeda eletrônica e gestão de conta de pagamento pré-paga; (iii) prestação de serviços 
de análise de crédito e de cobrança; e (iv) participação no capital de outras sociedades, como sócia ou 
acionista, exceto instituições financeiras. Parágrafo Único: Até a expedição da autorização para fun-
cionamento como instituição financeira pelo Banco Central do Brasil, é vedada a realização de qual-
quer atividade relacionada a operações privativas de sociedades de crédito direto. Capítulo II: Capital 
Social e Ações: Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em
moeda corrente nacional, é de R$3.000.000,00 (três milhões de reais), dividido em 3.000.000 (três
milhões) de ações nominativas e sem valor nominal, sendo 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil)
ações ordinárias com direitos a voto e 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) ações preferenciais sem 
direito a voto. Parágrafo Primeiro: As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Parágrafo 
Segundo: A cada ação ordinária corresponderá um voto em todas as deliberações da Assembleia
Geral de Acionistas. Parágrafo Terceiro: As ações preferenciais não têm direito a voto, gozando como 
vantagem única e exclusiva a prioridade no reembolso de capital no caso de liquidação da Companhia. 
As ações preferenciais participarão em igualdade de condições com as ações ordinárias na distribui-
ção dos dividendos. Parágrafo Quarto: Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações 
decorrentes do aumento do capital social, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
publicação da respectiva deliberação para o exercício de preferência, observada a regulamentação do 
Banco Central do Brasil. Parágrafo Quinto: A propriedade das ações de emissão da companhia pre-
sumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas” da Com-
panhia. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro 
de “Transferência de Ações Nominativas” da Companhia. Capítulo III: Assembleia Geral de Acionis-
tas: Artigo 6º: A Assembleia Geral de Acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro)
meses seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais exigirem. Artigo 7º: As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pelo Diretor Pre-
sidente, de acordo com as demais disposições legais aplicáveis, com, no mínimo, 8 (oito) dias de an-
tecedência da data marcada para sua realização, em primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, em
segunda convocação, mediante o envio de notificação por escrito aos acionistas, com comprovação do 
recebimento, nos termos do Acordo de Acionistas, devendo a convocação conter a pauta dos assuntos 
a serem tratados e ser acompanhada de todas as informações e documentos pertinentes às matérias 
objeto de deliberação. Parágrafo Único: Independentemente das formalidades legais de convocação 
para Assembleias Gerais de Acionistas, será considerada regularmente convocada a Assembleia Ge-
ral de Acionistas à qual comparecer todos os acionistas da Companhia. Artigo 8º: As Assembleias 
Gerais de Acionistas somente se instalarão, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem, pelo menos, o número de votos exigidos para aprovação válida da deliberação da 
respectiva Assembleia e, em segunda convocação, com qualquer número. Artigo 9º: Compete à As-
sembleia Geral de Acionistas deliberar sobre as matérias que são de sua competência, nos termos
previstos na legislação aplicável, em especial na Lei das Sociedades por Ações, no presente Estatuto 
Social. Artigo 10: As deliberações da Assembleia Geral de Acionistas, ressalvadas as hipóteses pre-
vistas em lei, neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes,
não se computando os votos em branco. Capítulo IV: Administração: Artigo 11: A Companhia será 
administrada por uma Diretoria, composta por até 5 (cinco) Diretores, acionistas ou não, eleitos e
destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral de Acionistas, com mandato de 3 (três) anos,
permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor Presidente e até 4 (quatro) Diretores. Parágrafo Primeiro: 
Os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus
sucessores. Parágrafo Segundo: Os Diretores estão dispensados de oferecer garantia para o exercí-
cio de suas funções. Parágrafo Terceiro: Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assina-
tura dos respectivos termos em livro próprio, arquivado na sede da Companhia, dentro dos 30 (trinta) 

dias seguintes que se seguirem à sua eleição. Parágrafo Quarto A Assembleia Geral de Acionistas 
deverá estabelecer a remuneração global da Diretoria, cabendo então à Diretoria deliberar sobre a sua 
distribuição entre seus membros. Artigo 12: Em caso de renúncia ou impedimento de qualquer Diretor 
durante o mandato para o qual foi eleito, seu substituto será nomeado pela Assembleia Geral de Acio-
nistas da Companhia, na forma prevista neste Estatuto Social, na legislação aplicável e no Acordo de 
Acionistas. Parágrafo Único: No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, 
este deverá ser substituído interinamente por quem tiver sido indicado pelo Diretor Presidente. Artigo 
13: A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais exigirem para deliberar sobre os assuntos 
de sua competência, previstos na legislação aplicável e neste Estatuto Social. Parágrafo Único: Das 
deliberações tomadas em reunião da Diretoria será lavrada ata, transcrita em livro próprio arquivado 
na sede da Companhia. Artigo 14: A Diretoria tem os mais amplos e gerais poderes de gestão, repre-
sentando a Companhia, ativa e passivamente, na prática de atos jurídicos em geral, respeitados os li-
mites previstos em lei e no presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro: Compete ao Diretor Presi-
dente, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas quando de sua eleição: (a) exer-
cer a administração executiva geral dos negócios sociais, cumprindo-lhe, para tanto, organizar e su-
pervisionar a execução das atividades da Companhia; (b) organizar o relatório anual das operação da 
Companhia para apresentação à Assembleia Geral de Acionistas; (c) zelar pela perfeita execução das 
deliberações da Assembleia Geral de Acionistas; e (d) convocar as Assembleias Gerais de Acionistas. 
Parágrafo Segundo: Os Diretores terão as funções que lhes sejam atribuídas pelo Diretor Presidente. 
Artigo 15: Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a representação da Companhia 
em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer acionistas, terceiros e repartições 
públicas federais, estaduais ou municipais, bem como a assinatura de quaisquer documentos ou prá-
tica de atos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia, compete: (i) ao Dire-
tor Presidente isoladamente; ou (ii) a 2 (dois) procuradores em conjunto, nomeados na forma descrita 
no Parágrafo Único abaixo; ou (iii) a 1 (um) procurador, nomeado na forma descrita no Parágrafo 
Único abaixo, no caso de procurações com a cláusula ad judicia, ou para representação exclusivamen-
te perante órgãos públicos. Parágrafo Único: As procurações em nome da Companhia serão sempre 
outorgadas pelo Diretor Presidente, isoladamente, devendo-se especificar os poderes conferidos e, 
com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período máximo de validade de 1 (um) ano. Na 
ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela Companhia, pre-
sumir-se-á que elas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. Artigo 16: São expressamente veda-
dos, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou 
funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objeti-
vos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 
salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de Acionistas. Capítulo V: Conselho 

Fiscal: Artigo 17: O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convo-
cado, mediante deliberação dos acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 18: O Conselho 
Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros e 
por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reelei-
ção, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Único: A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. 
Capítulo VI: Ouvidoria: Artigo 19: A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por 1 (um) Ouvidor, 
que será nomeado pela Diretoria dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mínimos 
para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos 
e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. O Ouvidor terá mandato de 24 (vinte e quatro) 
meses, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: A Ouvidoria contará com condições adequa-
das para seu funcionamento, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, inde-
pendência, imparcialidade e isenção. Parágrafo Segundo: É assegurado o acesso da Ouvidoria às 
informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com 
total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas ati-
vidades no cumprimento de suas atribuições. Parágrafo Terceiro: O Ouvidor poderá ser destituído 
pela Diretoria nas seguintes situações: (i) no caso de descumprimento de atribuições inerentes ao seu 
cargo, tais como aquelas previstas no artigo 20 abaixo; ou (ii) caso venha a apresentar desempenho 
aquém daquele esperado pela Diretoria. Artigo 20 São atribuições e atividades da Ouvidoria: (a) 
prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços 
que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da instituição; (b) atuar como 
canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos; (c) informar à Diretoria da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; 
(d) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes 
e usuários de produtos e serviços da Companhia; (e) prestar esclarecimentos necessários e dar ciên-
cia aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas, informan-
do o prazo previsto para resposta; (f) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma 
justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) 
do total de reclamações no mês, devendo o reclamante ser informado sobre os motivos da prorroga-
ção; (g) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes no prazo previsto e infor-
mado no item (f) acima; (h) manter a Diretoria da Companhia informada sobre os problemas e deficiên-
cias detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotas pelos
Diretores para solucioná-los; (i) propor à Diretoria da Companhia medidas corretivas ou de aprimora-
mento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas: e (j) elabo-
rar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria da Companhia, ao final de cada semestre, relatório 
quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas 
atribuições. Capítulo VII: Exercício Social e Lucros: Artigo 21: O exercício social terá início em 1º 
de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei. A Companhia levantará balancetes men-
sais e balanços gerais, estes relativos aos semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro, de
acordo com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e com observância das regras contábeis es-
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil. Artigo 22: O lucro líqui-
do apurado no exercício social, após a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão do imposto 
de renda, terá a seguinte destinação: (a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para consti-
tuição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e (b) a totalidade do 
saldo remanescente do lucro líquido ajustado, nos termos da legislação aplicável, será integralmente 
distribuído como dividendo aos acionistas. Artigo 23: A Companhia poderá levantar balanços semes-
trais, trimestrais ou em períodos inferiores, podendo com base neles declarar, por deliberação da As-
sembleia Geral de Acionistas, dividendos intermediários e intercalares e, ainda, juros sobre capital
próprio. Os dividendos intermediários e intercalares, bem como os juros sobre capital próprio previstos 
neste Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VIII: Dissolução, Li-
quidação e Extinção: Artigo 24: A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a
Assembleia Geral de Acionistas o órgão competente para determinar a forma de liquidação, nomear o 
liquidante e definir a composição do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. 
Capítulo IX: Solução de Conflitos: Artigo 25: Se qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou
divergência de qualquer natureza surgir em relação direta ou indireta a este Estatuto Social (“Conflito”), 
entre a Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, conforme o caso 
(“Partes Envolvidas”), tal Conflito será resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e
administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câma-
ra”). Parágrafo Primeiro: A arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais da
Câmara em vigor no momento da arbitragem. Parágrafo Segundo: A arbitragem caberá a um tribunal 
arbitral composto por 3 (três) árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). 
Cada Parte Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um reclamante, todos eles indicarão de
comum acordo um único árbitro; havendo mais de um reclamado, todos eles indicarão de comum
acordo um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum 
acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas. Caso as Partes Envolvidas (incluindo dentro 
do mesmo polo reclamante e/ou reclamado) não entrem em acordo, todas as indicações deverão ser 
desconsideradas - mesmo as do outro polo -, devendo a Câmara indicar todos os membros do Tribunal 
Arbitral e decidir qual deles será seu presidente. Parágrafo Terceiro: No caso de haver mais de um 
reclamante ou mais de um reclamado e eles não chegarem, dentro do respectivo polo, a um acordo 
quanto à nomeação do co-árbitro comum, todos os árbitros, inclusive o presidente do Tribunal Arbitral 
e o árbitro que deveria ser indicado pelo polo contrário, serão nomeados pela Câmara. Parágrafo 
Quarto: Quaisquer outras omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros 
pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pela Câmara. Parágrafo 
Quinto: A arbitragem será realizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo o
Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades. Parágra-
fo Sexto: A arbitragem será realizada em língua portuguesa. Parágrafo Sétimo: A arbitragem será de 
direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil, 
com vedação ao julgamento por equidade. Parágrafo Oitavo: As decisões da arbitragem serão consi-
deradas finais e definitivas pelas Partes Envolvidas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, 
ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no art. 30 da Lei nº 9.307/96. Pará-
grafo Nono: Todos os custos da arbitragem deverão ser proporcionalmente adiantados pelas Partes 
Envolvidas, sem prejuízo da alocação, pelo Tribunal Arbitral entre as partes, com base em critérios da 
sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, de valores devidos, pagos ou reembolsados, confor-
me o caso, (i) de taxas à CCBC, (ii) honorários advocatícios sucumbenciais, (iii) honorários dos árbitros 
do Tribunal Arbitral e aos peritos e quaisquer assistentes ou auxiliares indicados por tal tribunal. Sem 
prejuízo, o Tribunal Arbitral não poderá determinar que qualquer Parte Envolvida pague ou reembolse 
os seguintes valores pagos, devidos ou reembolsados, conforme o caso, a outra Parte Envolvida: (i) 
honorários contratuais ou quaisquer montantes devidos a seus advogados ou quaisquer peritos, assis-
tentes ou auxiliares técnicos, ou (ii) qualquer outro valor relacionado à arbitragem, como despesas
gerais incorridas pela parte sem designação do Tribunal Arbitral. Parágrafo Dez: Antes da instalação 
do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas
cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou 
antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da convenção 
de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito 
à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipa-
ção de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que poderá valer-se do disposto no art. 22, § 4º, 
da Lei nº 9.307/96. Parágrafo Onze: A arbitragem será confidencial, devendo as Partes Envolvidas, os 
árbitros, o Tribunal Arbitral e a CCBC guardar total sigilo quanto a todos os aspectos da disputa e do 
processo arbitral, a exemplo de (i) informações, (ii) documentos, laudos periciais e quaisquer outras
provas e (iii) petições, decisões e quaisquer atos processuais, salvo se sua revelação for expressa-
mente determinada por Lei. Parágrafo Doze: Para (i) as medidas cautelares e antecipações de tutela 
anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação anulatória fundada no art. 32 da Lei nº 
9.307/96, e (iii) os Conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidas à arbi-
tragem, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, como o único competente, renunciando-se a to-
dos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Parágrafo Treze: A execução das deci-
sões do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença final e eventual sentença parcial, serão requeridas
preferencialmente no Foro da Comarca de São Paulo; porém, caso seja útil ou necessário, poderão ser 
requeridas a qualquer juízo ou tribunal, qualquer que seja o foro, ainda que estrangeiro. Capítulo X: 

Disposições Finais: Artigo 26: A Companhia deverá observar eventuais acordos de acionistas arqui-
vados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da 
Assembleia Geral de Acionistas abster-se de computar votos contrários aos seus termos, em obser-
vância ao disposto no Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 27: Os casos omissos
neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral de Acionistas, observado o Acordo de
Acionistas, e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 07 
de outubro de 2021. Mesa: Nilto Calixto Silva - Presidente; Isabela Silveira Ramires - Secretária. 
Advogado Responsável: Ana Luísa Siqueira Vieira - OAB/SP: 424.275 - CPF: 333.098.708-12.
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 SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 25, 26 E 27 DE FEVEREIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL - 1º e 2º leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação dos executados: Apta Construtora e Incorporadora Ltda; Consórcio Apta/gef; interessados: Flavio
Francisco Vaz Toste; Marcia Aparecida Brasil; Cristiano Naman Vaz Toste; Veridiana Naman Vaz Toste; Azniv Djivelekian Apovian; Krikor Apovian; Avedis Apovian; Lela Hannud Apovian; Anisza Aristakessian;
Alice Apovian; Luiz Alberto Martini; Maria Teresa Rodrigues da Silva Miguel; Ana Lia Macul Apovian; Flávio Avedis Aprovian; Helena Comeriaam Apovian; Palazzi Advogados Associados e Gina Cecilia Fabiano,
extraído dos autos do Cumprimento de Sentença, movida por exequentes: Patricia King Cottberg, Mário Roberto Tridente, Jean Bernard Devraignes, Leonel Geraidini Cini, Mauro Antonio Cabrini, José Alexandre
Almeida Luiz Júnior, José Alexandre Almeida Luiz Júnior, Maria Cristina Abdalla Ognibene, Jair Moggi, Cleto Marinho de Carvalho Filho, Alexandre Forte, Ignaz Franz Schoupal, Camila Spach Rocha, Rubens
Hideo Arai, Artur Antonio Dias Tavares, José Luiz Jáballi Serra, Ronaldo Zanovello Ognibene, Marcio Crancianinov Suconic, Tadeu de Jesus Ribeiro, Fábio de Moura Hildebrand, Ronaldo Scatolin, Ivanete do
Carmo Favaretto Scatolin, Hideo Arai, Camburi Administradora de Bens Ltda., André Rodolfo Placco Attanasio, Dirce Mari Tuyama Inoue, Luciana Dias Rodrigues Francisco, Itamby Participação e
Desenvolvimento Ltda., Hélcio Massami Inoue, Silvia Sartori Zanetti, Ricardo Cerello Athayde, Cesar Claudio Farias, Paulo Lorentz Motta, Cleide Ribeiro de Moraes, Cristina Claudia Sarde, Adão Antonio Rezende
Pereira, Ivo Murcia, Ronaldo Nicolai Nikolow Dimitrow, Maria de Fátima Alonso Rimoli, Jorge Alberto Sigaud Issa, Sandra Lucia Justo Hildebrand, Marilia Barbosa de Moraes Dias, Miguel José Francisco Neto,
João Barbosa de Moraes Neto, Rodnei Biaggi Destro, Cláudio Alberto Gottberg, Calixto Kuniga Wada, Francisco Roberto Cabrini, Renata Estela Rambaldo Cabrini, Marlene Ferrari dos Santos, Roberto Zanovello
Ognibene, Antonio Altenor Bessa de Queiroz, Daniella Spach Rocha, Araldo Ayres Monteiro Junior, Reinaldo Aparecido Moura, Anésia Nakazato Arai, Regiane Menes Ares, Haim Vita Victor Hamaoui, Francisco
Dias Curado Rosa, Takeshi Matsumoto, Fernando José Ares Y. Garcia, Ana Luiza Correia Monteiro, Alcides Ferreira da Silva, Helena Keiko Matsuda Tavares, Edson Yoshio Tiba, Monica Cristine Scarnera
Cini, Estanislau Kaniak, Fábio Tadeu Nogueira Mainardi, Stephan Jancsó, Noemia Yoshie Tiba, Anselmo Bonservizzi. Processo nº 0018276-77.2003.8.26.0001, que tramita perante a 4ª Vara Cível do Foro
Regional I - Santana da Comarca de São Paulo - SP. A Excelentíssima Juíza Dra. Fernanda de Carvalho Queiroz da 4ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana da Comarca de São Paulo - SP, na forma
da lei, FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, o Leiloeiro Público Oficial Sr. Sami Raicher,
inscrito na JUCESP sob nº 930, através do portal de leilões eletrônicos RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), levará a público leilão, no 1º Leilão com início no dia 03 de abril de 2023
às 11h00, e com término no dia 05 de abril de 2023 às 11h00, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início
no dia 05 de abril de 2023 às 11h00, e com término no dia 02 de maio de 2023 às 11h00, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der,
não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizado (disposto no artigo 887, § 3º do CPC), do(s) bem(ns) abaixo descritos, conforme condições de venda
constantes no presente edital, do lote único: Empreendimento imobiliário APART HOTEL ANHEMBI, localizado à Rua Voluntários da Pátria, nº 663, na 8° Subdistrito de Santana, São Paulo/
SP, constituído de 01 prédio com 13 andares, 240 unidades, 01 subsolo, garagem exclusiva, apartamento do zelador, ático e equipamento social, com a área construída de 14.215,90 m²,
e respectivo terreno, medindo 45,82 metros de frente; 98,00 metros da frente aos fundos, do lado direito, onde confronta com propriedade da Prefeitura Municipal de São Paulo;
97,25metros, do lado esquerdo, onde confronta com propriedade de Basilisa Rabelo Coelho, tendo nos fundos inicialmente 15,00 metros; daí deflete a direita e segue 0,40 metros,
confrontando nessas linhas com propriedade da Prefeitura do Município de São Paulo; daí, deflete a esquerda e segue na distância de 28,57 metros, em dois segmentos, um de 16,20
metros e outro de 12,37 metros, onde confronta com propriedade de Antônio Corrêa Pontedeiro e da Prefeitura do Município de São Paulo, encerrando a área de 4.442,23 m². Matrícula
sob. nº 95.947 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, contribuinte nº 073.161.0061-3. Avaliado por R$ 38.400.000,00 (Trinta e oito milhões e quatrocentos mil reais) – data
base 28/10/2019. Valor avaliação atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns, que perfaz o montante de R$ 48.105.955,47 (Quarenta e oito milhões, cento e cinco
mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete centavos) – janeiro/2023. Valor esse que será atualizado na época dos leilões. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado
de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; - que correrão por conta
do(a) arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO(S) BEM(NS): No primeiro
pregão, o valor mínimo para a venda será do valor da avaliação judicial atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para os débitos judiciais comuns que correspondem a R$
48.105.955,47 (Quarenta e oito milhões, cento e cinco mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete centavos) – janeiro/2023, que será atualizado na época da alienação, no segundo pregão
o valor mínimo para a venda do(s) imóvel(is) corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor atualizado.  ÔNUS: Matrícula sob. nº 95.947 do 3º CRI; Consta na Av.01 - Hipoteca em favor de Krikor Apovian
e Outros; Consta na R.05 - Venda da metade ideal pertencente a GEF Comercial e Construtora Ltda. para a coproprietária Apta Construtora e Incorporadora Ltda., tendo ambos os negócios sido declarados
ineficazes por força de decisão exarada nestes autos do processo n° 0048240-85.1998.8.26.0100 (fls. 247), conforme “Av.10”; Consta na Av.09 - Indisponibilidade decretada nos autos processo n° 0011261-
11.2006.4.03.6182, da 4ª Vara Especializada de Execuções Fiscais da Justiça Federal de São Paulo; Consta na Av.10 - Declaração de ineficácia da R.05; Consta na Av.11 e Av.18 - Penhora em favor de
Carlos Alberto Rodrigues de Paiva e Outros, nos autos do processo n° 0024652-05.2005.8.26.0100, da 3ª Vara Cível da Capital; Consta na R.12 - Arrolamento do imóvel decretado nos autos do processo
n° 19515.004872/2009-11, do Ministério da Fazenda, através da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária – Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário – DICAT; Consta na Av.13 -
Penhora em favor de Paulo Olympio Laitano da Silva e Outros, nos autos do processo n° 0024661-64.2005.8.26.0100, da 21ª Vara Cível do Foro Central; Consta na Av.16 - Penhora em favor de Emmanuel
Freitas Atallah e Outros, nos autos do processo n° 0024653-87.2005.8.26.0100, da 36ª Vara Cível do Foro Central; Consta na Av.17 - Penhora em favor de Cleto Marinho de Carvalho Filho e Outros, nos
autos do processo n° 0024656-42.2005.8.26.0100, da 16ª Vara Cível do Foro Central; Consta na Av.19 - Penhora em favor de Aldair da Silva, nos autos do processo n° 0259400-22.2000.5.02.0020, da 20ª
Vara do Trabalho de São Paulo; Consta na Av.20 - Penhora em favor de Alcides Ferreira da Silva e outro, no autos do processo n° 0084812-30.2004.8.26.0100, da 5ª Vara Cível do Foro Central; Consta
na Av.21 - Penhora em favor de Ivo Murcia e Outros, nos autos do processo n° 0024658-12.2005.8.26.0100, da 28ª Vara Cível do Foro Central; Consta na Av.22 - Indisponibilidade decretada nos autos do
processo n° 0124300-71.2006.5.05.0030, da Central de Execução e Expropriação do Estado da Bahia; Consta na Av.23 - Penhora em favor de Luiz Alberto Martini Miguel, nos autos do processo n° 0105458-
28.2008.8.26.0001-01, da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santana; Consta na Av.24 - Penhora em favor de Araldo Ayres Monteiro Junior e Outros, nos autos do processo n° 1023948-72.2005.8.26.0100,
da 34ª Vara Cível do Foro Central; Consta na Av.27 - Penhora em favor de Adão Antônio Rezende Pereira, autos do processo n° 0018276-77.2003.8.26.0001, 4ª Vara Cível do Foro Regional de Santana;
Consta na Av.28 - Indisponibilidade decretada nos autos do processo  n°0004800-03.1998.5.02.0021, da 21ª Vara do Trabalho da Capital; Consta na Av.29 Indisponibilidade decretada nos do processo autos
n° 0244100-31.2004.5.02.0068, da 68ª Vara do Trabalho da Capital; Consta na Av.30 - Penhora em favor de José Anilton Alves da Silva, autos do processo n° 0287000-36.2001.5.02.0035, da 35ª Vara do
Trabalho de São Paulo; Consta na Av.31 - Indisponibilidade decretada nos autos do processo n° 0029900-87.2005.5.02.0255, 5ª Vara do Trabalho de Cubatão; Consta na Av.32 - Penhora em favor de Benjamin
Min e outros, autos do processo n° 0024657-27.2005.8.26.0100, da 35ª Vara Cível do Foro Central. DÍVIDA ATIVA DE IPTU: Valor total de dívidas em aberto R$ 31.028.995,00 – 31/01/2023 - CONCURSO
DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES / COMO PARTICIPAR / OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE  /PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA  / PAGAMENTO, COMISSÃO DO LEILOEIRO E RECIBO
DE ARREMATAÇÃO  / DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS (AO FIM DO ULTIMO LOTE DESTE EDITAL OU NO NOSSO SITE WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR

EDITAL - 1º e 2º leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação dos executados/interessados: Habitacon Construtora e Incorporadora Ltda, Brazilian Mortgages
Companhia Hipotecária (BANCO PAN), extraído dos autos do Cumprimento de Sentença, movida por exequentes: Thiago Faerman (CPF/MF nº 291.743.318-33). Processo nº 0048489-98.2019.8.26.0100,
que tramita perante a 16ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo - SP.  O Excelentíssimo Juiz Dr. Paulo Bernardi Baccarat da 16ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São
Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, o Leiloeiro Público
Oficial Sr. Sami Raicher, inscrito na JUCESP sob nº 930, através do portal de leilões eletrônicos RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), levará a público leilão, no 1º Leilão com início no dia 03 de
abril de 2023 às 14h00, e com término no dia 05 de abril de 2023 às 14h00, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 05
de abril de 2023 às 14h00, e com término no dia 02 de maio de 2023 às 14h00, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior
a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação (disposto no artigo 887, § 3º do CPC), do(s) bem(ns) abaixo descritos, conforme condições de venda constantes no presente edital, do lote único: DIREITOS
QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL: TEATRO, LOCALIZADO NO PAVIMENTO TÉRREO, mezanino (apoio artístico), 1°, 2° e 3º andares do EDIFÍCIO “BROADWAY™, Bloco 2, do
Centro Empresarial Pinheiros, situado na Rua Teodoro Sampaio n° 1020 e Rua Lisboa n° 76, no 20° subdistrito, Jardim América, desta cidade de São Paulo, com a área privativa de
1.548,500m², incluída área referente ao depósito localizado ao lado do bicicletário, existente no 1° subsolo, comum de 235,310m² e área total de 1.783,810m²,correspondendo-lhe a fração
ideal de 8,4740% no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio. O Edifício “Broadway”, Bloco 2, é integrante do Centro Empresarial Pinheiros, composto dos Edifícios
“Wall Street”, Bloco 1, e “Broadway”, Bloco 2, e se acha construído em terreno descrito na matrícula n° 67531, deste 13º Registro de Imóveis, na qual foi registrada sob n°260, a instituição
de condomínio, em 16/06/2008. CONTRIBUINTE: 013.036.0695-1. MATRÍCULA: 89.171, do 13º CRI de São Paulo/SP. LOCALIZAÇÃO: Rua Teodoro Sampaio, 1020, Jardim Paulista, São Paulo,
SP, CEP 05406-050. Avaliado por R$ 15.099.000,00 (Quinze milhões e noventa e nove mil reais) – dezembro/2014. Valor avaliação atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais
comuns, que perfaz o montante de R$ 24.456.072,28 (Vinte e quatro milhões e quatrocentos e cinquenta e seis mil e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) – janeiro/2023. Valor esse que será atualizado
na época dos leilões. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; - que correrão por conta do(a) arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial
dos bens arrematados. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO(S) BEM(NS): No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda será do valor da avaliação judicial atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo para os débitos judiciais comuns que correspondem a R$ 24.456.072,28 (Vinte e quatro milhões e quatrocentos e cinquenta e seis mil e setenta e dois reais e vinte e oito centavos)
– janeiro/2023, que será atualizado na época da alienação, no segundo pregão o valor mínimo para a venda do(s) imóvel(is) corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado.  ÔNUS: Matrícula
sob. nº 89.171 do 13º CRI; Consta na R.1, de 13/10/2013, da matrícula, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, em favor da BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIAHIPOTECÁRIA, CNPJ nº 62.237.367/0001-8; Consta
na Av.5, de 26/07/2019, da matrícula, PENHORA, oriunda do processo nº 0039101-11.2018.8.26.0100, em trâmite perante a 17ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP; Consta nas Av.6, de 27/09/
2019, e, Av. 9, de 28/05/2020, da matrícula, PENHORAS, oriundas do processo nº 0026751-54.2019.8.26.0100, em trâmite perante a 19ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP; Consta na Av.7, de
14/10/2019, da matrícula, INDISPONIBILIDADE DE BENS, oriunda do processo nº 1002457-06.2015.5.02.0608, em trâmite perante a 8ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP; Consta na Av.8, de 12/12/2019,
da matrícula, PENHORA, oriunda do processo nº 0028652-57.2019.8.26.0100, em trâmite perante a 45ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP; Consta na Av.10, de 24/08/2020, da matrícula,
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO, processo nº 1093120-52.2015.8.26.0100, em trâmite perante a 45ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP; Consta na Av.11, Penhorada dessa Ação; Consta na Av.12, de
04/05/2021, da matrícula, PENHORA, oriunda do processo nº 1518761-65.2019.8.26.0090, em trâmite perante a Vara das Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro de São Paulo/SP; Consta na Av.13,
de 04/05/2021, da matrícula, PENHORA, oriunda do processo nº 1536393-70.2020.8.26.0090, em trâmite perante a Vara das Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro de São Paulo/SP; Consta na
Av.14, de 21/10/2021, da matrícula, DISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO, processo nº 0053624-28.2018.8.26.0100, em trâmite perante a 44ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP; Consta na Av.15, de 16/
02/2022, da matrícula, INDISPONIBILIDADE DE BENS, oriunda do processo nº1002199-44.2016.5.02.0031, em trâmite perante a 31ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. DÍVIDA ATIVA IPTU: Valor total
de dívidas em aberto R$ 1.304.411,60 – 30/01/2023 - CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES / COMO PARTICIPAR / OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE  /PAGAMENTO E CONDIÇÕES
DE VENDA  / PAGAMENTO, COMISSÃO DO LEILOEIRO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO  / DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS (AO FIM DO ULTIMO LOTE DESTE EDITAL OU NO NOSSO SITE
WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR

EDITAL - 1º e 2º leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação de PAMAR LTDA (CNPJ: 67.442.038/0001-95), na pessoa de seu representante legal FABIANA
CRISTINA RIBEIRO CINTRA (CPF: 250.498.618-10), MARCELO EDUARDO CINTRA (CPF: 165.250.918-61), PATRÍCIA MARIA CINTRA (CPF: 155.888.278-21), credores BANCO SAFRA S/A
(CNPJ:58.160.789/0001-28), BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ: 00.000.000/4247-14), ITAU UNIBANCO S/A (CNPJ:60.701.190/0001-04), ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
(CNPJ: 05.437.257/0001-29), BANCO SAFRA S/A (CNPJ: 58.160.789/0001-28), credor(a) hipotecário BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ: 00.000.000/4247-14), PELICAN TÊXTIL LTDA. (CNPJ: 61.452.868/
0001-17), TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A (CNPJ: 37.901.961/0001-87), FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS I
(CNPJ: 09.263.012/0001-83) e ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL – Asabb (CNPJ: 00.438.999/0001-55), bem como de seu(s) cônjuge(s), se casados forem e demais interessados,
extraído dos autos da Execução de Título Extrajudicial - Hipoteca, movida por PELICAN TÊXTIL LTDA. (CNPJ: 61.452.868/0001-17), processo nº 1015614-34.2014.8.26.0100, em trâmite perante a 44ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP. O Excelentíssimo Juiz Dr. CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO da 44ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei,
FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, o Leiloeiro Público Oficial Sr. Sami Raicher, inscrito
na JUCESP sob nº 930, através do portal de leilões eletrônicos RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), levará a público leilão, no 1º Leilão com início no dia 14 de março de 2023 às 11h00, e com
término no dia 17 de março de 2023 às 11h00, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 17 de março de 2023 às 11h00,
e com término no dia 26 de abril de 2023 às 11h00, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o(s) bem(ns) serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta
por cento) do valor de avaliação (disposto no artigo 887, § 3º do CPC), do(s) bem(ns) abaixo descritos, conforme condições de venda constantes no presente edital, do lote único: Terreno, designado
como Gleba 3-D, remanescente da Gleba 3.2, que por sua vez remanesceu da Gleba 3.1, desmembrada da Gleba 3, situado no Bairro do Mato Dentro, zona rural desta cidade e comarca
de Atibaia, com a área superficial total de 50.535,26m², compreendido dentro das seguintes divisas e confrontações: começam no marco 25, coordenadas UTM N = 7.447.344,72 e E=339.083,59,
situado num canto de cerca de arame no alto do espigão divisor das águas, onde confrontando com a Fazenda Remanso, de propriedade de Dalio Sahn e outros (matrícula 3492); deste
ponto segue, acompanhando o espigão, sentido Sudoeste, por cerca de arame sinuosa, confrontando com a Fazenda Remanso, de propriedade de Dalio Sahn e outros (matrícula 3492),
numa extensão de 351,73 metros, até encontrarem o marco 26, cravado no alinhamento da mesma cerca de arame no espigão; deste ponto segue ainda por cerca e espigão, confrontando com terras de
Estância Parque Atibaia (Matrícula nº 50.741), com os seguintes rumos e distâncias: 8º15’07 Sueste, medido, 50,332, até encontrarem o marco 27; 13º20’56 Sueste, medindo 98,59 metros, até encontrarem
o marco 28, cravado onde a cerca faz canto, no espigão; deste ponto defletem à esquerda e seguem por cerca de arame, com o rumo de 88º06’07 Nordeste, medindo 74,15 metros, até alcançarem o marco
29, cravado no canto da cerca e margem do leito da antiga Estrada de Ferro Bragantina São Paulo Railway de propriedade da Fazenda do Estado de São Paulo; deste ponto defletem à esquerda e seguem
margeando o referido leito da antiga estrada de Ferro de Bragantina São Paulo Railway de propriedade da Fazenda do Estado de São Paulo, por cerca de arame, em direção a Bragança Paulista, em curva
numa extensão de 309,47 metros, até encontrarem o marco 30-E, cravado no alinhamento da mesma cerca; deste ponto defletem à esquerda abandonando a cerca da referida Estrada de Ferro Bragantina
São Paulo Railway, segue confrontando com a Gleba 3-A, com o rumo de 48º11’35 Noroeste e distância de 74,28metros, até o marco 29-A,vértice de divisas da Gleba desmembrada 3-B, deste ponto deflete
à esquerda e segue confrontando com a Gleba3-B, com o rumo de 39º31’52 Sudoeste e distância de 151,09 metros, até o marco 29-B; daí deflete à direita e segue com a mesma confrontação, com os seguintes
rumos e distâncias: 58º42’35 Noroeste e distância de 74,28metros, até o marco 29-A, vértice de divisa da Gleba desmembrada 3-B, deste ponto deflete à esquerda e segue confrontando com a Gleba 3-B,
com o rumo de 39º31-52 Sudoeste e distância de 151,09 metros, até o marco 29-B;daí deflete à direita e segue com a mesma confrontação, com os seguintes rumos e distâncias: 58º42’35 Noroeste e distância
de 45,26 metros, até o marco 29-C; 04º34’56 Noroeste e distância de 78,86 metros, até o marco 29-D;08º30’05 Nordeste e distância de 105,22 metros, até o marco 29-E; 14º36’50 Nordeste e distância de
53,30 metros, até o marco 29-F, vértice de divisa da gleba desmembrada 3-C; daí deflete à direita e segue confrontando com a Gleba desmembrada 3- C, com o rumo de 20º06’15 e distância de 46,80 metros,
até o marco 32-C, ponto de curva; deste ponto deflete à esquerda e segue em curva; deste ponto deflete à esquerda e segue em curva de raio de 9,00, desenvolvendo uma distância de 15,89 metros, até
o marco 32-B; daí deflete à esquerda e segue em reta, com a mesma confrontação anterior, com o rumo de 81º01’35 Noroeste e distância de 91,12 metros, até o marco 32-A, cravado na margem da Estada
Municipal; deste ponto seguem à esquerda, margeando esta Estrada, em reta, com o rumo de 08º58’25 Sudoeste, numa extensão de 20,14 metros, até encontrarem o marco 25, cravado num canto de cerca,
no alto do espigão divisor de águas, ponto de início dessa descrição. Imóvel cadastrado no INCRA sob nº: 000.019.272.663-8. Cadastrado na Secretaria da Receita Federal sob n.º5.747.036-7. Contribuinte
nº0000192726638. Matrícula nº 87.861 do 1ª CRI de Atibaia /SP. Benfeitorias: Conforme laudo de avaliação o terreno e composto de Imóvel rural denominado Fazenda Guelpa Alvim, composto por casa térrea,
um galpão (depósito) e um curral. Avaliação total do imóvel R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) – fevereiro/2020. Valor de avaliação atualizada pelos Índices da Cálculo de Atualização Monetária
dos Débitos Judiciais do TJSP para dezembro/2022, qual perfaz a quantia de R$ 4.269.195,70 (quatro milhões, duzentos e sessenta e nove mil, cento e noventa e cinco reais e setenta centavos), que será
atualizado na época do leilão. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições,
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; - que correrão por conta do(a) arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial
dos bens arrematados. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS: No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda será do valor da avaliação judicial atualizado com índices da Tabela Prática do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, para os débitos judiciais comuns que será atualizado à época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento)
do valor de avaliação atualizado. ÔNUS: Constam da referida matrícula nº 87861, conforme R.2, PERMUTA, datada de outubro de 2008, onde os executados adquiriram o bem imóvel em referência. R.03
HIPOTECA DE 1º GRAU, datada de setembro de 2012, apresentada em garantia ao Banco do Brasil S.A. R.4, HIPOTECA DE 2º GRAU, datada de setembro de 2012, apresentada em garantia ao Banco
do Brasil S.A. R.5, HIPOTECA DE 3º GRAU, datada de abril de 2013, apresentada em garantia a Pelican Têxtil LTDA. AV.06, AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA EXECUÇÃO, datada de outubro de 2013, processo
nº 4002898-07.2013.8.26.0019, da 3ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, requerida pelo Banco Safra S.A., em face de Nexx Industrial LTDA ME. Av.07, AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA EXECUÇÃO,
datada de fevereiro de 2014, processo nº 4001633-67.2013.8.26.0019, da 1ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, requerida pelo Banco Safra S.A., em face de Nexx Industrial LTDA ME. Av.08,
AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA EXECUÇÃO, datada de junho de 2014, processo nº 4002218-22.2013.8.26.0019, da 4ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, requerida pelo Banco Safra S.A., em face
de Nexx Industrial LTDA ME. Av.09, AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA EXECUÇÃO, datada de setembro de 2014, processo nº 4002824-60.2013.8.26.0533, da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara
D’Oeste/SP, requerida pelo Banco Safra S.A., em face de Pamar LTDA. Av.10, PENHORA SOBRE 50% DO IMÓVEL, datada de outubro de 2014, oriunda dos autos do processo nº 4002898-07.2013.8.26.0019,
da 3ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, requerida pelo Banco Safra S.A., em face de Nexx Industrial LTDA ME. Av.11, PENHORA SOBRE 50% DO IMÓVEL, datada de dezembro de 2014, oriunda
dos autos do processo nº 4005933-72.2013.8.26.0019, da 3ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, requerida pela Vicunha Têxtil S/A, em face de Marcelo Eduardo Cintra e Fabiana Cristina Ribeiro Cintra.
Av.12, AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA EXECUÇÃO, datada de janeiro de 2015, processo nº4000086-02.2013.8.26.0533, da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D’Oeste/SP, requerida pelo Itaú Unibanco
S.A., em face de Pamar LTDA, Marcelo Eduardo Cintra e Fabiana Cristina Ribeiro Cintra. Av.13, PENHORA, datada de março de 2015, oriunda dos autos do processo nº 4002824-60.2013.8.26.0533, da
1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D’Oeste/SP, requerida pelo Banco Safra S.A., em face de Pamar LTDA. Av.14, PENHORA EXEQUENDA. Av.15, PENHORA, datada de setembro de 2015, processo
nº 4004973-19.2013.8.26.0019, da 1ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, requerida pelo banco do Brasil em face de Patrícia Maria Cintra, Fabiana Cristina Ribeiro Cintra, Marcelo Eduardo Cintra e Pamar
LTD. Av.16, PENHORA SOBRE A FRAÇÃO DE 25% pertencente a Marcelo Eduardo Cintra e FRAÇÃO DE 25% pertencente a Fabiana Cristina Ribeiro Cintra, datada de julho de 2016, processo nº 4000086-
02.2013.8.26.0533, da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D’Oeste/SP, requerida pelo Itaú Unibanco S.A., em face de Pamar LTDA. Av.17, PENHORA SOBRE A FRAÇÃO DE 50%, processo
4005929-35.2013.8.26.0019, da 2ª. Vara Cível do Foro da Comarca de Americana - SP, requerida por Ativos S/A Securitizadora de Créditos Financeiros contra Fabiana Cristina Ribeiro Centra e Marcelo Eduardo
Cintra. Av.18, Penhora de 50% do imóvel em favor do Banco Safra S/A, Processo nº 4000028-86.2013.8.26.0019, 4ª. Vara Cível de Americana - SP. Av.19/20, Cessão de Direitos: Banco do Brasil S.A
cedeu e transferiu os direitos creditórios decorrentes da hipoteca no R.03 e R.05, sobre o imóvel a Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Créditos não Padronizados I, representado por seu administrador
BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. Av.21, Cessão de Direitos: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Créditos não Padronizados I, representado
por seu administrador BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. cedeu e transferiu os direitos creditórios decorrentes da hipoteca no R.04 e da cessão na Av. 19,
sobre o imóvel a Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros X S/A. Av.22, Cessão de Direitos: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Créditos não Padronizados I, representado por seu
administrador BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. cedeu e transferiu os direitos creditórios decorrentes da hipoteca no R.03 e da cessão na Av. 20, sobre
o imóvel a Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros X S/A. VALOR/DÉBITO EXEQUENTE: R$ 1.406.623,87 (hum milhão, quatrocentos e seis mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e sete
centavos) em 30.11.2022. - CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES / COMO PARTICIPAR / OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE /PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA  / PAGAMENTO,
COMISSÃO DO LEILOEIRO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO  / DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS (AO FIM DO ULTIMO LOTE DESTE EDITAL OU NO NOSSO SITE WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR

EDITAL - 1º e 2º leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação de Ivone da Silva Gomes (CPF/MF sob. nº 885.553.134-49) e Ivone da Silva Gomes nome fantasia
“QUASAR” (CNPJ/MF sob. nº 03.954.834/0001-24), extraído dos autos da Execução de Título Extrajudicial - Inadimplemento, movida por Vega Máquinas e Equipamentos Ltda.  (CNPJ/MF sob nº 53.291.258/
0001-50), processo nº 1046829-91.2015.8.26.0100, em trâmite perante a 33ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP. O Excelentíssimo Juiz Dr. Sergio da Costa Leite da 33ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”,
do Código Penal, o Leiloeiro Público Oficial Sr. Sami Raicher, inscrito na JUCESP sob nº 930, através do portal de leilões eletrônicos RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), levará a público leilão,
1º Leilão com início no dia 09 de março de 2023 às 11h00, e com término no dia 13 de março de 2023 às 11h00, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado
o 2º Leilão com início no dia 13 de março de 2023 ás 11h00, e com término no dia 02 de maio de 2023 às 11h00, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que os bem(ns) serão entregues a quem
mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação (disposto no artigo 887, §3º do CPC), do(s) bem(ns) abaixo descritos, conforme condições de venda constantes
no presente edital, Lote - 01): Objeto da matrícula nº 31.340 do 1º Oficio de Registro de Imóveis de Patos, Estado da Paraíba. Um (01) Terreno próprio para construção, sito nesta cidade de Patos, Estado
da Paraíba, encravado no LOTEAMENTO DISTRITO INDUSTRIAL DE PATOS-PB, NA QUADRA NÚMERO 06, O LOTE NÚMERO 03, medindo irregularmente, 30mts01 de largura do lado oeste, 33mts30
de largura do lado leste, 66mts03 de extensão do lado sul e, 52mts20 de extensão do lado norte, com uma área total de 1.871,28 metros quadrados, confrontando-se da seguinte maneira: ao norte, com o
Lote 04, da mesma Quadra; ao sul, com o Lote 02, da mesma Quadra; ao sul, com o Lote 02, da mesma Quadra; ao nascente, com á Avenida “P5”; e ao poente, com á Avenida “P4”, cadastrado na Prefeitura
Municipal de Patos, Estado da Paraíba, no IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, pago em 03 de junho de 2005. REGISTRO ANTERIOR: Livro 2-CO, às fls. 88/90, sob. número R: 01, Matrícula 26.159,
em 17 de novembro de 1999. Avaliado por R$ 1.333.333,33 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) – data base 17/05/2019. No primeiro pregão, o
valor mínimo para a venda será do valor da avaliação judicial atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para os débitos judiciais, que perfaz o montante de R$ 1.664.378,50
(um milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos) – dezembro/2022, que será atualizado na época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para
a venda do(s) imóvel(is) corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado.Lote – 02) Objeto da matrícula nº 31.341 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Patos, Estado da Paraíba. Um (01)
Terreno próprio para construção, sito nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, encravado no LOTEAMENTO DISTRITO INDUSTRIAL DE PATOS-PB, NA QUADRA NÚMERO 06, O LOTE NÚMERO 04,
medindo irregularmente, 30mts01 de largura do lado oeste, 33mts30 de largura do lado leste, 52mts20 de extensão do lado sul e, 38mts37 de extensão do lado norte, com uma área total de 1.433,49 metros
quadrados, confrontando-se da seguinte maneira: ao norte, com o Lote 05, da mesma Quadra; ao sul, com o Lote 03; ao nascente, com á Avenida “P5”; e ao poente, com a Avenida “P4”, cadastrado na
Prefeitura Municipal de Patos, Estado da Paraíba, no IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, pago em 03 de junho de 2005. REGISTRO ANTERIOR: Livro 2-CO, às fls. 88/90, sob. número R: 01, Matrícula
26.159, em 17 de novembro de 1999. Avaliado por R$ 1.333.333,33 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) – data base 17/05/2019. No primeiro pregão,
o valor mínimo para a venda será do valor da avaliação judicial atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para os débitos judiciais, que perfaz o montante de R$ 1.664.378,50
(um milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos) – dezembro/2022, que será atualizado na época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para
a venda do(s) imóvel(is) corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado. Lote – 03) Objeto da matrícula nº 31.342 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Patos, Estado da Paraíba. Um (01)

Terreno próprio para construção, sito nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, encravado no LOTEAMENTO DISTRITO INDUSTRIAL DE PATOS-PB, NA QUADRA NÚMERO 06, O LOTE NÚMERO 05,
medindo irregularmente, 34mts01 de largura do lado oeste, 37mts76 de largura do lado leste, 38mts37 de extensão do lado sul e, 23mts25 de extensão do lado norte, com uma área total de 1.105,46 metros
quadrados, confrontando-se da seguinte maneira: ao norte, com o Lote 06, da mesma Quadra; ao sul, com o Lote 04; ao nascente, com á Avenida “P5”; e ao poente, com a Avenida “P4”, cadastrado na
Prefeitura Municipal de Patos, Estado da Paraíba, no IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, pago em 03 de junho de 2005. REGISTRO ANTERIOR: Livro 2-CO, às fls. 88/90, sob. número R: 01, Matrícula
26.159, em 17 de novembro de 1999. Avaliado por R$ 1.333.333,33 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) – data base 17/05/2019. No primeiro pregão,
o valor mínimo para a venda será do valor da avaliação judicial atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para os débitos judiciais, que perfaz o montante de R$ 1.664.378,50
(um milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos) – dezembro/2022, que será atualizado na época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para
a venda do(s) imóvel(is) corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado. O(s) imóvel(is) serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado de conservação em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; - que correrão por conta do(a) arrematante as despesas e os custos
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. ÔNUS: Consta na Matrícula 31.340 do 1º CRI de Patos – PB: R.02 - Hipoteca (Cedular de 1º Grau), em
favor ao Banco do Brasil S.A, sociedade de economia mista, com sede em Brasília-DF., por sua Dependência Gecor Fortaleza-CE., inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o nº 00.000.000/4246-33, Emitente/Devedor(a) – Ivone da Silva Gomes – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/0001-24, com sede na Avenida P5, Quadra 06, Lotes 03, 04 e 05,
Distrito Industrial, na cidade de Patos-PB., representada por Ivone da Silva Gomes, brasileira, solteira, empresaria, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.637.823-2ºVia-, emitida por SSP-PB., inscrita
no CPF n º 885.553.134-49, residente e domiciliada nesta cidade de Patos-PB. – Avalista – Angelita Nunes das Neves Queiroz, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, do lar, portadora
da Cédula de Identidade RG sob nº 1.117.645-SSP-PB., inscrita no CPF/MF sob nº 601.673.604-00, residente e domiciliada na Rua Miguel Imperiano, s/ nº., bairro da Vitoria, nesta cidade de Patos-PB.,
e Clodomiro Nunes de Queiroz, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, vendedor pracista e caixeiro viajante, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 2.313.364-SSP-PB., inscrito
no CPF/MF sob nº276.083.604-53, residente e domiciliada na Rua Miguel Imperiano, s/ nº., bairro da Vitoria, nesta cidade de Patos-PB. “Dados da Operação”, acrescida dos encargos financeiros previstos
nesta cédula . – valor de R$ 595.515,22 (quinhentos e noventa e cinco mil e quinhentos e quinze reais e vinte e dois centavos), a ser paga em 60 (sessenta) prestações mensais, da seguinte forma: 59 (cinquenta
e nove) parcelas mensais, no valor nominal de R$ 10.062,05 (dez mil, sessenta e dois reais e cinco centavos) e 01 (uma) parcela mensal no valor nominal de R$ 10.060,57 (dez mil, sessenta reais e cinquenta
e sete centavos), vencendo-se a primeira parcela em 15 de novembro de 2014, e da última parcela em 15 de outubro de 2019; R.03 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo
nº 0000357-65.2016.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Exequente á União (Fazenda Nacional) e Executada Ivone da Silva Gomes, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/
0001-24; R.04 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800616-90.2017.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Exequente á União (Fazenda
Nacional) e Executada Ivone da Silva Gomes, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/0001-24; AV.07 – Consta, Indisponibilidade, conforme comunicado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens,
processo nº 0131017-22.2015.5.13.0011; AV.08 – Consta, Indisponibilidade, conforme comunicado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, processo nº 0000838-29.2017.5.13.0011; R.09 – Consta,
Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0805825-06.2018.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Exequente á União (Fazenda Nacional) e Executada
Ivone da Silva Gomes, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/0001-24; R.10 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800444-51.2017.4.05.8205, em tramitação na 14ª
Vara Federal na Paraíba, tendo como Executada Ivone da Silva Gomes; R.11 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800134-74.2019.4.05.8205, em tramitação na 14ª
Vara Federal na Paraíba, tendo como Executada Ivone da Silva Gomes; R.12 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800488.02.2019.4.05.8205, em tramitação na 14ª
Vara Federal na Paraíba, tendo como Executada Ivone da Silva Gomes; R.13 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução de Títulos Extrajudicial - Inadimplemento, processo nº 1046829-
91.2015.8.26.0100, em tramitação na 33ª Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP, tendo como Exequente á Veja Máquinas e Equipamentos Ltda., e Executada Ivone da Silva Gomes – Quasar e Outros.
ÔNUS: Consta na Matrícula 31.341 do 1º CRI de Patos – PB: R.02 - Hipoteca (Cedular de 1º Grau), em favor ao Banco do Brasil S.A, sociedade de economia mista, com sede em Brasília-DF., por sua
Dependência Gecor Fortaleza-CE., inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº 00.000.000/4246-33, Emitente/Devedor(a) – Ivone da Silva Gomes – ME,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/0001-24, com sede na Avenida P5, Quadra 06, Lotes 03, 04 e 05, Distrito Industrial, na cidade de Patos-PB., representada por Ivone da Silva Gomes, brasileira, solteira,
empresaria, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.637.823-2ºVia-, emitida por SSP-PB., inscrita no CPF n º 885.553.134-49, residente e domiciliada nesta cidade de Patos-PB. – Avalista – Angelita
Nunes das Neves Queiroz, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº 1.117.645-SSP-PB., inscrita no CPF/MF sob nº 601.673.604-
00, residente e domiciliada na Rua Miguel Imperiano, s/ nº., bairro da Vitoria, nesta cidade de Patos-PB., e Clodomiro Nunes de Queiroz, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, vendedor
pracista e caixeiro viajante, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 2.313.364-SSP-PB., inscrito no CPF/MF sob nº276.083.604-53, residente e domiciliada na Rua Miguel Imperiano, s/ nº., bairro da
Vitoria, nesta cidade de Patos-PB. “Dados da Operação”, acrescida dos encargos financeiros previstos nesta cédula . – valor de R$ 595.515,22 (quinhentos e noventa e cinco mil e quinhentos e quinze reais
e vinte e dois centavos), a ser paga em 60 (sessenta) prestações mensais, da seguinte forma: 59 (cinquenta e nove) parcelas mensais, no valor nominal de R$ 20.062,05 (dez mil, sessenta e dois reais e
cinco centavos) e 01 (uma) parcela mensal no valor nominal de R$ 10.060,57 (dez mil, sessenta reais e cinquenta e sete centavos), vencendo-se a primeira parcela em 15 de novembro de 2014, e da última
parcela em 15 de outubro de 2019; R.03 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0000357-65.2016.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como
Exequente á União (Fazenda Nacional) e Executada Ivone da Silva Gomes, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/0001-24; R.04 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº
0800616-90.2017.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Exequente á União (Fazenda Nacional) e Executada Ivone da Silva Gomes, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/
0001-24; AV.07 – Consta, Indisponibilidade, conforme comunicado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, processo nº 0131017-22.2015.5.13.0011; AV.08 – Consta, Indisponibilidade, conforme
comunicado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, processo nº 0000838-29.2017.5.13.0011; R.09 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0805825-06.2018.4.05.8205,
em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Exequente á União (Fazenda Nacional) e Executada Ivone da Silva Gomes, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/0001-24; R.10 – Consta,
Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800444-51.2017.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Executada Ivone da Silva Gomes; R.11 – Consta,
Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800134-74.2019.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Executada Ivone da Silva Gomes; R.12 – Consta,
Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800488-02.2019.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Executada Ivone da Silva Gomes; R.13 – Consta,
Penhora, extraído dos autos de Execução de Títulos Extrajudicial - Inadimplemento, processo nº 1046829-91.2015.8.26.0100, em tramitação na 33ª Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP, tendo como
Exequente á Veja Máquinas e Equipamentos Ltda., e Executada Ivone da Silva Gomes – Quasar e Outros. ÔNUS: Consta na Matrícula 31.342 do 1º CRI de Patos – PB: R.02 - Hipoteca (Cedular de 1º Grau),
em favor ao Banco do Brasil S.A, sociedade de economia mista, com sede em Brasília-DF., por sua Dependência Gecor Fortaleza-CE., inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº 00.000.000/4246-33, Emitente/Devedor(a) – Ivone da Silva Gomes – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/0001-24, com sede na Avenida P5, Quadra 06, Lotes 03,
04 e 05, Distrito Industrial, na cidade de Patos-PB., representada por Ivone da Silva Gomes, brasileira, solteira, empresaria, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.637.823-2ºVia-, emitida por SSP-PB.,
inscrita no CPF n º 885.553.134-49, residente e domiciliada nesta cidade de Patos-PB. – Avalista – Angelita Nunes das Neves Queiroz, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, do lar,
portadora da Cédula de Identidade RG sob nº 1.117.645-SSP-PB., inscrita no CPF/MF sob nº 601.673.604-00, residente e domiciliada na Rua Miguel Imperiano, s/ nº., bairro da Vitoria, nesta cidade de Patos-
PB., e Clodomiro Nunes de Queiroz, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, vendedor pracista e caixeiro viajante, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 2.313.364-SSP-PB.,
inscrito no CPF/MF sob nº276.083.604-53, residente e domiciliada na Rua Miguel Imperiano, s/ nº., bairro da Vitoria, nesta cidade de Patos-PB. “Dados da Operação”, acrescida dos encargos financeiros
previstos nesta cédula . – valor de R$ 595.515,22 (quinhentos e noventa e cinco mil e quinhentos e quinze reais e vinte e dois centavos), a ser paga em 60 (sessenta) prestações mensais, da seguinte forma:
59 (cinquenta e nove) parcelas mensais, no valor nominal de R$ 10.062,05 (dez mil, sessenta e dois reais e cinco centavos) e 01 (uma) parcela mensal no valor nominal de R$ 10.060,57 (dez mil, sessenta
reais e cinquenta e sete centavos), vencendo-se a primeira parcela em 15 de novembro de 2014, e da última parcela em 15 de outubro de 2019; R.03 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução
Fiscal, processo nº 0000357-65.2016.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Exequente á União (Fazenda Nacional) e Executada Ivone da Silva Gomes, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 03.954.834/0001-24; R.04 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800616-90.2017.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Exequente
á União (Fazenda Nacional) e Executada Ivone da Silva Gomes, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/0001-24; AV.07 – Consta, Indisponibilidade, conforme comunicado da Central Nacional de Indisponibilidade
de Bens, processo nº 0131017-22.2015.5.13.0011; AV.08 – Consta, Indisponibilidade, conforme comunicado da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, processo nº 0000838-29.2017.5.13.0011; R.09
– Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0805825-06.2018.4.05.8205, em tramitação na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Exequente á União (Fazenda Nacional) e
Executada Ivone da Silva Gomes, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.954.834/0001-24; R.10 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800444-51.2017.4.05.8205, em tramitação
na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Executada Ivone da Silva Gomes; R.11 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800134-74.2019.4.05.8205, em tramitação
na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Executada Ivone da Silva Gomes; R.12 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução Fiscal, processo nº 0800488-02.2019.4.05.8205, em tramitação
na 14ª Vara Federal na Paraíba, tendo como Executada Ivone da Silva Gomes; R.13 – Consta, Penhora, extraído dos autos de Execução de Títulos Extrajudicial - Inadimplemento, processo nº 1046829-
91.2015.8.26.0100, em tramitação na 33ª Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP, tendo como Exequente á Veja Máquinas e Equipamentos Ltda., e Executada Ivone da Silva Gomes – Quasar e
Outros.CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES / COMO PARTICIPAR / OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE /PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA  / PAGAMENTO, COMISSÃO
DO LEILOEIRO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO  / DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS (AO FIM DO ULTIMO LOTE DESTE EDITAL OU NO NOSSO SITE WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR

EDITAL - 1º e 2º leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação de Madera Indústria do Mobiliário Ltda; Antônio Romano Junior; Marcelo Romano; Dirce Venerando
Romano; Banco Citibank S/A; Banco Santander (Brasil) S.A; Odete Aparecida Rodrigues Santinho Romano; Fazenda Nacional e Município de Barueri, extraído dos autos da Execução de Título Extrajudicial,
movida por Black Diamond Empreendimentos Imobiliários Ltda., processo nº 0000693-82.1997.8.26.0068, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro Barueri-SP. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Barueri/SP, Dra. DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei etc.  FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/
SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, o Leiloeiro Público Oficial Sr. Sami Raicher, inscrito na JUCESP sob nº 930, através do portal de leilões eletrônicos RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br),
levará a público leilão, 1º Leilão com início no dia 14 de março de 2023 às 10h00, e com término no dia 14 de março de 2023 às 18h00, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação,
ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 14 de março de 2023 às 18h00, e com término no dia 04 de abril de 2023 às 11h00, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que os bem(ns)
serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação (disposto no artigo 887, §3º do CPC), do(s) bem(ns) abaixo descritos, conforme condições
de venda constantes no presente edital, do lote único. Bem: Terreno urbano, consistente de parte da chácara 187, do Jardim Califórnia, na cidade e Comarca de Barueri, medindo 10,00 metros de frente
para a rua Doze por 82,00 metros de outro lado, onde confronta com a chácara 186; 81 ,00 metros de outro lado onde confronta com a outra parte da chácara 187; e nos fundos mede 10,00 metros e confronta
com a chácara 167, encerrando área de 815 m². MATRÍCULA: nº 118 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri - SP. Avaliado por R$ 569.480,00 (Quinhentos e sessenta e nove mil e quatrocentos
e oitenta reais) - junho/2016. Valor da avaliação judicial atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para os débitos judiciais, que perfaz o montante de R$ 787.594,65 (Setecentos
e oitenta e sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos) - janeiro/2023, que será atualizado na época da alienação. O(s) imóvel(is) serão vendidos em caráter “AD CORPUS”
e no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; - que correrão
por conta do(a) arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. ÔNUS: Matrícula nº 118 do CRI de Barueri: Consta
na R.06 - Penhora expedida pela 30º Vara Cível da Comarca de São Paulo - Capital, extraída dos autos da ação de Execução Contra Devedor Solvente (Proc.2.596/96), proposta por CITIBANK N.A., CGC/
MF. nº 33.042.953/0001-71, com sede á Avenida Paulista, nº 1.111, São Paulo - Capital, contra MADERA INDUSTRIA DO MOBILIARIO LTDA., CGC/MF. nº 57.895.443/0001-05 - ANTONIO ROMANO JUNIOR,
já qualificado, MARCELO ROMANO, CPF/MF. nº 040.975.848-55 - MARCIA ROMANO, CPF/MF. nº 075.346.968-52 e DIRCE VENERANDO ROMANO, já qualifica todos residentes e domiciliados na Rua
Atenas, nº 320, Jardim Califonia, na cidade de Osasco; Consta R.09 - Penhora expedida pelo D. Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri, extraída dos autos da ação de Execução
Fiscal (processo nº 541/97, que originou o CDA nº 80.6.96.051810-05), movida pela FAZENDA NACIONAL, contra MADERA INDUSTRIA DO MOBILIARIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob. nº 57.895.443/
0001-05), MARCIA ROMANO MAZZONI, ANTONIO ROMANO JUNIOR e MARCELO ROMANO; Consta R.10 - Penhora, expedida pelo D. Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri,
extraída dos autos da ação de Execução Fiscal (processo nº 542/97, que originou o CDA nº 80.6.96.051811-88), movida pela FAZENDA NACIONAL, contra a empresa MADERA INDUSTRIA DO MOBILIARIO
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob. nº 57.895.443/0001-05), MARCIA ROMANO MAZZONI, ANTONIO ROMANO JUNIOR e MARCELO; ROMANO; Consta AV.11 - Penhora, expedida pelo D. Juízo de Direto
do 2º Oficio Cível do Município e Comarca de Barueri, extraída dos autos da Ação de Execução Cível (processo ordem nº 0000693-82.1997.8.26.0068), movida por BLACK DIAMOND EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA., inscrito no CNPJ/MF. Sob nº 12.699.760/0001-18, contra ANTONIO ROMANO JÚNIOR, foi determinado, para constar que a metade ideal, ou seja, 50% do imóvel matriculado,
juntamente com a metade ideal, ou seja, 50% do imóvel da matricula nº 28.789, deste Registo de Imóveis, pertencentes ao executado; Consta na AV.12 - Indisponibilidade de bens do patrimônio em nome
de ANTONIO ROMANO JUNIOR, CPF/MF nº 104.669.838-91, expedida nos autos do processo nº 01707007719985020202, em tramite perante ao Tribunal Regional do Trabalho da 2º Região; Consta na AV.13
- Penhora, sendo de R$ 1.186.681,01, o valor da dívida, expedida pelo D. Juízo de Direito da 2º Vara Cível do Foro do Município e Comarca de Barueri, extraída dos autos da Ação de Execução Civil (processo
ordem nº 00006938219978260068, movida por BLACK DIAMOND EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., inscrito no CNPJ/MF. Sob nº 12.699.760/0001-18, contra MADERA INDUSTRIA DO
IMOBILIARIO LTDA., CNPJ/MF. nº 57.895.443/0001-05; ANTONIO ROMANO JUNIOR, CPF/MF nº 104.669.838-91; e, MARCELO ROMANO, CPF/MF nº 040.975.848-55. Constam ainda débitos de IPTU,
junto a Prefeitura Municipal de Barueri, em relação aos exercícios 2020, 2021 e 2022, no valor de R$ 199,56, conforme fls. 1580/1581. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES / COMO
PARTICIPAR / OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE /PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA  / PAGAMENTO, COMISSÃO DO LEILOEIRO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO  / DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS (AO FIM DO ULTIMO LOTE DESTE EDITAL OU NO NOSSO SITE WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR

EDITAL - 1º e 2º leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação de Probel S/A (CNPJ/MF sob n. 61.079.380/0001-96), Vicente de Noce (CPF/MF sob n. 047.196.388-
72), Ernesto Promenzio Rodrigues (CPF/MF sob n. 001.700.698-85), Marilene Bittar de Noce (CPF/MF sob n.), Maria Lúcia Monteiro Rodrigues (CPF/MF sob n. 641.216.588-68), expedido nos autos do
processo nº 0229886-42.2009.8.26.0100 da Ação, Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários, movida por Itaú Unibanco S/A (CNPJ/MF sob n. 60.701.190/0001-04) O Excelentíssimo Juiz Dr. Fabio
de Souza Pimenta da  32ª Vara Cível do Central Cível da Comarca da Capital - SP, na forma da lei, FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do
TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, o Leiloeiro Público Oficial Sr. Sami Raicher, inscrito na JUCESP sob nº 930, levará a público pregão de venda e arrematação da integralidade do imóvel
abaixo descrito, resguardado o direito do(s) coproprietário(s) sobre o produto da alienação, nos termos do artigo 843, do Código de Processo Civil, sendo 75% (setenta e cinco por cento) sobre a parte dos
coproprietários e 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parte do executado do imóvel, através do portal de leilões eletrônicos RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), no 1º Leilão com início no dia
21 de março de 2023 às 11h00, e com término no dia 24 de março de 2023 às 11h00, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início
no dia 24 de março de 2023 às 11h00, e com término no dia 25 de abril de 2023 às 11h00, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o(s) bem(ns) serão entregues a quem mais der, não sendo
aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação (disposto no artigo 887, § 3º do CPC), do(s) bem(ns) abaixo descritos, conforme condições de venda constantes no presente edital,

do lote único; BEM(NS): Matricula  nº 109959 do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente – SP; Apartamento nº 84, localizado no 8º andar ou 9º pavimento do Edifício Ouro Preto, á Rua

Pedro Correa nº 265, nesta Comarca de São Vicente, com a área útil de 73,64m2, área comum de 26,17m2, perfazendo a área total de 99,81m2, corresponde-lhe no terreno a fração ideal de

2,14%, cabendo a esse apartamento o direito e o uso da garagem coletiva para a guarda de um veículo de passeio. Inscrição Cadastral do Município sob nº 16-00087-0030-00265-074. Do

Laudo de Avaliação: O apartamento avaliado é constituído de uma sala, 2 dormitórios, banheiro social, hall interno, cozinha, área de serviço e banheiro de empregada. Avaliado por

R$ 319.118,15 (trezentos e dezenove mil, cento e dezoito reais e quinze centavos) – junho/2019. O(s) imóvel(is) serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado de conservação em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; - que correrão por conta do(a) arrematante as despesas
e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS: No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda
será do valor da avaliação judicial atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para os débitos judiciais comuns que correspondem a R$ 400.497,90 (quatrocentos mil, quatrocentos
e noventa e sete reais e noventa centavos) - fevereiro/2023, que será atualizado na época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do(s) imóvel(is) corresponderá a cinquenta por cento)
deste valor atualizado.  ÔNUS: Consta na AV.4/M.109959, Penhora de 12,50% do imóvel – Relativa aos autos da Execução Trabalhista (processo nº 1322/13), em tramite a 2º Vara do Trabalho de São
Vicente/SP, na qual figura como exequente Ueliton Barreto, CPF/MF sob nº 776.445.148-72, e como executado Ernesto Promenzio Rodrigues, CPF/MF sob nº 001.700.698-72, casado com Maria Lucia Monteiro
Rodrigues; Consta na AV.5/M.109959, Penhora de 25% do imóvel - Relativa aos autos da Execução Cível (processo nº 0229886-42.2009.8.26.0100), em tramite a 32º Vara Cível, da comarca der São Paulo/
SP, nos quais figuram como exequente Itaú Unibanco S/A, CNPJ/MF sob nº 60.701.190/0001-04, e como executados Probel S/A, CNPJ/MF sob nº 61.079.380/0001-96, Vicente de Noce, CPF/MF sob nº
047.196.388-72 e Ernesto Promenzio Rodrigues, CPF/MF sob nº 001.700.698-72; Consta na AV.6/M.109959, Penhora - Relativa aos autos da Execução Trabalhista (processo nº 0020300-43.2006.5.15,0094),
em tramite a 7º Vara do Trabalho de Campinas/SP, nos quais figuram como exequente Antônio Rocha Mendonça CPF/MF sob nº 302.208.628-85, e como executados Bel Sonno Colchões Ltda. CNPJ/MF
sob nº 02.634.416/0001-97, Ernesto Promenzio Rodrigues, CPF/MF sob nº 001.700.698-72 e Vicente de Noce, CPF/MF sob nº 047.196.388-72; Consta na AV.7/M.109959, Penhora 12,50% do imóvel -
Relativa aos autos da Execução Cível (processo nº 0229888-12.2009.8.26.0100), em tramite a 35º Vara Cível, da comarca der São Paulo/SP, nos quais figuram como exequente Banco Itaú BBA S/A. CNPJ/
MF sob nº 17.298.092/0001-30, e como executados Vicente de Noce, CPF/MF sob nº 047.196.388-72 e Ernesto Promenzio Rodrigues, CPF/MF sob nº 001.700.698-72. DÍVIDA ATIVA: Nada consta.CONCURSO
DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES / COMO PARTICIPAR / OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE /PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA  / PAGAMENTO, COMISSÃO DO LEILOEIRO E RECIBO
DE ARREMATAÇÃO  / DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS (AO FIM DO ULTIMO LOTE DESTE EDITAL OU NO NOSSO SITE WWW.RAICHERLEILOES.COM.BR

PARA TODOS LOTES ACIMA SERÃO APLICADOS AS MESMAS CONDIÇÕES DE VENDA QUE SEGUE ABAIXO PARA CONHECIMENTO DOS EXECUTADOS E INTERESSADOS : CONCURSO DE
CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza “propter rem”, sub-rogam-se sobre o respectivo preço. As dívidas condominiais
preferem a todas as demais (tributárias, trabalhistas etc.). Quanto às dívidas tributárias, há disposição expressa no parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. Quanto às demais dívidas,
aplica-se o referido artigo por analogia. A aquisição em leilão judicial é originária, o arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do lanço e da comissão do leiloeiro. Se o credor optar pela
não adjudicação, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito, ressalvada a possibilidade de decisão
distinta do Juízo. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do leiloeiro, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual
para fins de ressarcimento pelo executado. COMO PARTICIPAR: O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se cadastrar previamente no site www.raicherleiloes.com.br. Durante a
alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos antecedentes ao termo
final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de
ofertar novos lanços. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e despesas relativas à transferência do bem, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio,
taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de construção ou reformas não averbados no Órgão competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, correrão
por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU, demais taxas e impostos, conforme o art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN, bem como os débitos de condomínio (que possuem natureza
“propter rem”), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. O arrematante deverá ainda, assinar o auto de arrematação, conforme disposição do artigo 903, NCPC. PAGAMENTO E CONDIÇÕES
DE VENDA: O arrematante efetuará o pagamento à vista ou a prazo. Pagamento à vista: o depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia
de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site www.bb.com.br). Pagamento a prazo: depósito do sinal igual ou superior a 25% do valor de lance mínimo, no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site www.bb.com.br) e o restante em até 30 (trinta) parcelas, com correção mensal pelo
índice do E. TJ/SP e garantido por caução idônea (no caso de bens móveis) e pela hipoteca do próprio bem (no caso de bens imóveis), ficando esta forma de pagamento sujeita a apreciação do MM. Juízo
(art. 891, parágrafo único, art. 895, § 1º, §2º, §7º e §8º, NCPC). Decorrido o prazo sem que arrematante tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O arrematante pode pedir por escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos
pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. Neste requerimento escrito e endereçado ao Juízo, o interessado deverá apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade,
o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). No mesmo requerimento,
o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso
de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do
valor em aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve estar contido no edital que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas
de pagamento parcelado (artigo 895, § 7°, CPC/2015). Propostas serão submetidas à apreciação pelo MM Juízo, somente se não houver Lance, pois o lance é soberano em face de qualquer proposta.
PAGAMENTO, COMISSÃO DO LEILOEIRO E RECIBO DE ARREMATAÇÃO: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo arrematante através de guia de depósito judicial (emitida
pelo leiloeiro), bem como a comissão do leiloeiro no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009). A comissão devida
ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento), deverá ser paga diretamente à(ao) leiloeira(o), não sendo incluída no valor do lanço vencedor. Assinado o auto de arrematação a comissão será devida de maneira
irretratável e irrevogável. Sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da Resolução 236/2016 -CNJ). Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a entrega e publicação do
edital, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 3% (três por cento) do valor da avaliação, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp. 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 22/10/2001, p. 00317). Em caso de pagamento da dívida ou acordo com a parte credora, fica o(a) Executado(a) ciente que deverá pagar ao Leiloeiro, a título de Verba Honorária, o equivalente a 5%
sobre o valor da avaliação do bem penhorado em conformidade com o Artigo 7º § 3º da Resolução 236/2016 do CNJ. Em caso de adjudicação, os honorários do Leiloeiro correm por conta do adjudicante. Ciente
a Executada que o prazo para embargos corre na forma do Artigo 903 § 2º do CPC. Neste caso, deverá o (a) exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro, a título de ressarcimento
das despesas. As propostas de arrematação protocolado nos autos do processo não estará isento da comissão do leiloeiro. Em todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro
meio a ser indicado pelo leiloeiro oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e-mail: raicher@gmail.com. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de
computadores, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:  Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no
escritório do leiloeiro oficial, localizado na Alameda Lorena, 800 SALA 1504 - Jardim Paulista, São Paulo/SP, através do telefone (11) 3099-0483 ou pelo e-mail: raicher@gmail.com. Ficam os EXECUTADOS,
seu cônjuge se casado for, a credores hipotecários e fiduciários caso tenha, demais exequentes interessados na alienação do bem e demais interessados, tutores e curadores caso tenha, INTIMADOS  das
designações supra, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a intimação pessoal.
Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.raicherleiloes.com.br. Será o edital, afixado e publicado
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EDITAIS DE LEILÕES JUDICIAIS ELETRÔNICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E TERCEIROS INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS.

NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A.
(“Companhia”)

CNPJ/ME nº 62.169.875/0001-79 - NIRE 35.300.032.527
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE NOVEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: 14 de novembro de 2022, às 13:00 horas, na sede social da Companhia, na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.401, Conjuntos 141 a 144 e 151 a 154, Pavimentos 14 e 15, Torre A2, Jequitibá, Con-
domínio Parque da Cidade, CEP 04794-000, São Paulo, SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada devido 
à presença da acionista representando a totalidade do capital social, de acordo com o disposto no art. 124, 
§4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Composição da Mesa: Presidente: Fernando 
Carvalho Botelho de Miranda; Secretária: Luana Ribau Henriques Gonçalves. 4. Ordem do dia: (a) aprovar o 
aumento do capital social da Companhia, mediante emissão de novas ações; e (b) em razão do deliberado 
no item “(a)”, aprovar a nova redação do caput do art. 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: O acionista, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou: (a) aprovar o aumento do capital social da Companhia, 
de R$527.808.667,53 (quinhentos e vinte e sete milhões, oitocentos e oito mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta e três centavos) para R$3.127.808.667,53 (três bilhões, cento e vinte sete milhões, oito-
centos e oito mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos), um aumento, portanto, de 
R$2.600.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões de reais) mediante a emissão de 898.100.173 (oito-
centos e noventa e oito milhões, cem mil, cento e setenta e três) novas ações, pelo preço de R$2,895 por 
ação, fixado com base no valor patrimonial das ações da Companhia na data-base de 31 de outubro de 2022, 
nos termos do Art. 170, parágrafo 1º, II, da Lei das S.A. As ações ora emitidas são integralmente subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente nacional nesta data, pela única acionista da Companhia, a Nu Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada, com sede na  Rua Capote Valente, nº 120, 
Pinheiros, CEP 05409-000, São Paulo, SP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/ME”) sob o 
nº 39.544.456/0001-58, nos termos do boletim de subscrição que constitui o Anexo I a esta ata (“Boletim de 
Subscrição”); e (b) Em razão do deliberado no item anterior, aprovar a nova redação do caput do art. 5º do 
Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte nova redação após a homologação pelo Banco Central 
do Brasil: “Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$3.127.808.667,53 (três bilhões, cento e vinte sete milhões, oitocentos e oito mil, seiscentos e sessenta e sete reais 
e cinquenta e três centavos), dividido em 998.827.213 (novecentos e noventa e oito milhões, oitocentos e vinte e 
sete mil, duzentas e treze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou esta ata, que lida e achada 
conforme, foi assinada pelos presentes. Fernando Carvalho Botelho de Miranda - Presidente da Mesa. Luana 
Ribau Henriques Gonçalves - Secretária. Acionista presente: Nu Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. (por Fernando Carvalho Botelho de Miranda e Ramon Martinez Ribeiro Neto). A presente ata é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de novembro de 2022. Luana Ribau Henriques 
Gonçalves - Secretária. JUCESP nº 23.151/23-7 em 16/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LWD Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 45.199.121/0001-42 - NIRE 35.238.549.592

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Considerando o envio, pelos sócios majoritários da LWD Participações Ltda. (“Sociedade”), em 14 de
fevereiro de 2023, do Pedido de Convocação de Reunião de Sócios, bem como o não atendimento, pelo 
Diretor da Sociedade, de tal Pedido de Convocação de Reunião de Sócios, tem o presente a finalidade de
convocar, nos termos do artigo 1.073 do Código Civil, os sócios da Sociedade, para a Reunião de Sócios a 
realizar-se na sede social, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292, 
Anexo 326 - sala 03, bairro Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 10 (dez) horas do dia 06 de março 
de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) aprovar a destituição do Sr. Lincoln Dias Janota
Antunes, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de
identidade RG nº 17.277.718-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.828-60, residente e 
domiciliado na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Wellington Barbosa Martins, nº 99,
Chácara Malota, CEP 13211-500 (“Sr. Lincoln”), do cargo de Diretor da Sociedade, para o qual foi eleito pelo
Instrumento Particular de Constituição da Sociedade, datado de 27 de dezembro de 2021 e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo no dia 08 de março de 2022; (b) eleger o Sr. Washington Dias
Janota Antunes, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG nº 17.277.719-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.838-31, portador 
da cédula de identidade RG nº 17.277.719-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.838-31, 
residente e domiciliado na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua Professor Orlando Vicente 
D’angieri, nº 81, Chácara Malota, CEP 13211-540, para o cargo de Diretor da Sociedade; (c) instruir o voto
a ser proferido pela Sociedade em reunião de sócios da V3 Genetics Comercializadora Ltda., com sede
social no Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no Stand 02, quadra 11, lote 07, do Parque de 
Exposições Fernando Costa, situado na Praça Vicentino Rodrigues da Cunha, nº 110, São Benedito, 
CEP 38022-330, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.558.390/0001-58, a fim de deliberar favoravelmente 
a destituição do Sr. Lincoln do cargo de administrador da referida sociedade e sua substituição pelo 
Sr. Washington; e (d) autorizar os administradores e/ou procuradores da Sociedade a firmarem todos os
documentos e a praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. 
Cajamar, 23 de fevereiro de 2023. Washington Dias Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini
- Sócios Majoritários da Sociedade.
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2023. IImo.(a)Sr.(a) Condôminio(a) do COMDOMINIO 
EDIFÍCIOBARRÃO DE JARAGUA. Viaduto Nove de Julho, 160, Nesta   

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Prezados Senhores, Vimos pela presente, por determinação do Sr. Síndico, convocar os Senhores 
Condôminos do Condomínio Edifício Barão de Jaguara, sito no Viaduto Nove de Julho, 160, para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em: DATA: 07/03l2023 (TERÇA-FEIRA) 
HORA: 19h em primeira convocação, com a presença mínima de 213 (dois terços) dos condôminos, 
às 19h30, em 2a convocação, com a presença de qualquer número de condôminos. LOCAL: Salão na 
cobertura do Edifício ORDEM DO DIA A) Composição da mesa diretora dos trabalhos; B) Aprovação 
das contas do período de janeiro/22 a dezembrol22; C) Discussão e aprovação da previsão 
orçamentária para 2023/2024; D) Eleição de Sindico e Membros do Conselho Consultivo/Fiscal;  E) 
Assunto de interesse geral do Condomínio (não passíveis de votação); Atenciosamente, AGECON- 
ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNÍOS, Fábio Ribeiro - Gerente de Condomínios. Observações: 1º - 
Conforme artigo 1335 – inciso III do Código Civil, não poderão participar ou votar os condôminos que 
não estiverem quites com suas obrigações condominiais. 2º - As decisões tomadas na Assembleia 
obrigam o cumprimento por parte de todos, inclusive dos ausentes.  3º - Os proprietários poderão se 
fazer representar conforme previsto na Convenção de Condomínio. Rua da Consolação, 1992 – 8º 
andar, 01302-001, São Paulo – SP, Tel/Fax 11 3151-2815, agecon@agecon-sp.com.br 

1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345


